
Município dc Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.568, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 10  Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, 

para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

realizadas pelo Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, para o 

período de 02/01/2017 a 02/01/2018. 

Rosélia Kruger Becker Pagani 

Maicon Douglas de Castro Coito 

Roseli Strozak Marcon 

Art. 2" Apresente portaria entrara. em vigor na data de sua publicaçäo, ficando 

revogada a Portaria n' 6.497/2016. 

abinete la Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias 

do m'es å- 	o d 	17. 

At-utriv) e le 

Pre feito Municipal 

y.  84. ki:L; • i jel'.!.¡J • 19 '1Q61 \'‘ 5  

i ;40 DiAC15,121--)A-9, 

Av. Pedro Virtato Pafigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 05 de Ou 

Paulo Fernando Lazza 
Secretário de Planeja 

fetti 000 

CREA-SC 
39552/D 

Dec. 6261 2017 
Sec. Mim. Planejamento e Projetos 

Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO 

Solicito iniciar processo de licitação referente a 

PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS 

PROJETADAS A, D, E e RUA EMILIO KINS e RUA LINHA LINHA 

BONITA, atendendo contrato repasse n° 845319/2017. Em anexo 

Projeto pavimentação poliédrica, orçamento quantitativo, QCI, 

memória de cálculos, cronograma financeiro, discriminação BDI e 

memorial descritivo da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



bwicki 
Secretário 	nicipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 14 	 Capanema - PR, 26 de novembro de 2017 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, 
RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. 

Justifica-se o presente certame para 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS 
RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS 
PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 267.075,28(Duzentos e 

Sessenta e Sete Mil e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Respeitosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

1. OBJETO: 

1.1. EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. 	Clésio Nowicki 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
Justifica-se o presente certame para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO 
JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-
75/2017. 

3.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome doserviço Quant 

idade 
Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 EXECUÇÃO 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 	PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM 	NAS RUAS 	EMILIO 
JOSÉ KUNS, CARLOS LUDWIG, LINHA 
BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO 
BAIRRO 	SÃO 	JOSÉ 	OPERÁRIO 	NO 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR. 	EM 
ATENDIMENTO 	AO 	CONTRATO 	DE 

1,00 UN 267.075,28 267.075,28 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. A empresa vencedora terá o prazo de 6(seis) meses para execução da obra de EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA 
BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017, o período de vigência 
será de 12 (doze) meses. 

5.2. 0 prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da 

Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° REPASSE N° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 e deverá respeitar o 

cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

6.1. A Obra EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

. DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017, será 

acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Rubens Luis Rolando Souza, 

Engenheiro Civil. 

Capanema- PR, 26 de outubro de 2017 

	

Cl 	owicki 

	

Secretário 	cipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério das Cidades, representada pela 
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de 
março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 
01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, 
publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-
MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste 
ato representada por JOSÉ LUIZ COSSA, RG n° 8.712.371-5, expedido por SSP/PR, CPF n° 044.253.419-10, residente 
e domiciliado(a) em Capanema - PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° Ofício° do Tabelionato de Notas e 
Protesto de Brasília/DF, no livro 3260-P, fls 078/079, em 10/05/2017 e substabelecimento lavrado em notas do 4° Ofício 
do Tabelionato de Notas de Cascavel/PR, no livro 25-S, fls 153/156 em 12/06/2017, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor AMÉRICO BELLÉ, portador(a) do RG n° 1.391.770 expedido por 
SSP/PR, e CPF n° 240.595.879-15, residente e domiciliado(a) em Capanema - PR, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentação com Pedras Irregulares. 

II - MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Capanema - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse — Condições 
Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( x ) Não 	( ) Sim. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 245.650,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 21.225,28 (vinte e um mil e 
duzentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos). 
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Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 267.075,28 (duzentos e sessenta e sete mil e setenta e cinco 
reais e vinte e oito centavos). 
Nota de Empenho n° 2017NE800920, emitida em 14/06/2017, no valor de R$ R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D730041. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 1256, conta n° 006.00647242-1. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 27/07/2017. 
Término da Vigência Contratual: 27 de Setembro de 2020. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
- CEP 85760-000 - Capanema - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Uruguai, 260 - 1° Andar. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrõnico do CONTRATADO: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br; pauloorso@pontocap.com.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2608pr@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de RepaSse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitara documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os correspondentes 

registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 
IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 

desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 
V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 
VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao 

Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 
VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 

contemporaneidade do certame, aos preços do licitante verredor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 
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XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída 
no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo 
instrumento; 

XV. notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Contas dos 
recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidoS, instaurando, se for o 
caso, a competente Tomada de Contas Especial; 

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVII. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta específica do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVIII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-
os atualizados. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano 
Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato 
de Repasse; 

IV. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da 
legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento 
e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados. 

VII. Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, nos 
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua 
regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a 
suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e/ou Fornecimento de 
Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse, 
bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
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financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse 
e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os 
atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato 
de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço 
e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da fiscalização 
de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, 
reclamações e denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União. 

XXV. adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, 
estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que 
integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de-empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, cláusula 
que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder 
Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa; 
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XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes 
do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da integralização da contrapartida, em periodicidade 
compatível com o cronograma de desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua 
execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 
de setembro de 1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos; 
XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de poupança, 

se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima 
deste Instrumento; 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante da conta 
vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e diretrizes 
de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse; 
LI. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 

Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 
LII. apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para 

aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LIII. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a rescisão 
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já 
sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LIV. estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da situação 
da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do 
Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão 
for apresentada por termo de compromisso; 

LV. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, 
de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação 
pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
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3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS de 
acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse, 
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de 
despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do 
Programa. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declara 
estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o 
processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA— DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização dó CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída aõ CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
II — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
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5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou 
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou pela mandatária referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do 
instrumento; 

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao: 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado - SPA quando o objeto 
do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3° da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa ou mandatária; e, 

III - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonãncia com as metas e fases ou 
etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 — É permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso 
aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3° 
da Portaria MPDG/MF/CGU n°424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação, pela 
CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

5.8 — Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela 
o instrumento deverá ser rescindido, sendo vedado, também, o início de execução de novos instrumentos e a liberação 
de recursos para este CONTRATADO. 

5.9 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

I - a emissão da autorização para início do objeto; 
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

5.9.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.9.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.9.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.9.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos 
respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 
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6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, 
findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico-
financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 
30 de dezembro de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser 
realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de Repasse, 
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela 
CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo 
no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em 
caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual 
ou superior a um mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO 
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FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros . legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 
7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução dos 
recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, a totalidade 
dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia —
SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse 
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução 
de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia —
SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos 
recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por 
cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da SELIC 
será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para o 
CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA— DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 —Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 
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CLÁUSULA NONA— DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 

9.3 -As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, inclusive 
àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo 
fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o número 
do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou 
de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no 
SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de 
instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano 
ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse 
firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
SICONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar contas 
dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à 
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas no âmbito 
desse instrumento, quando solicitar: 

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver; 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade 
com o Capítulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário 
no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a 
instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União 
e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante 
o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas 
as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada 
a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o 
disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI das 
CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando 
da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, à exemplo do 
descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da 
respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo 
e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas 
justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua 
implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso 
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

4. 	reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo CONTRATANTE; 
II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do Artigo 3° da Portaria 

Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade 

pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 
VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido 

durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado. 

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que- previstas no plano de 
trabalho; 

XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
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Assinatura .0 eie N - k TANTE 
Nome: JOSÉ LUIZ CO 
CPF: 044.253.419-10 

Capanema 
Local/Data 

Testemunhas 

Nome: 
CPF: 

, 27 de Julho 

Assinatura do INTRA 
Nome: A RICO BELLE 
CPF: 240.595.879-15 

de 2017 

Nome: 	tvt 11 	3-9 	wo,F;~,x, 
CPF: 	 _ 

CAIXA 
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraidas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original 
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Contrato por Município: 	Capanema 

Assistente: 	Liliane 

Eng/Arq: 	Ana Paula 

Data Base: 	02/10/2017 

Recepção BM entre o dia 01 e 07 de cada mes 

Contratos Ativos OGU 

Número Operação- Número Identificador do Contrato na CAIXA 

Número Contrato- Número Identificador do Contrato no Siconv 

Data Venc Suspensiva. Caso Vazio = Suspensiva Resolvida 

Data Última Vistoria- Caso Vazio = Sem Vistona 

Objeto Observação Contrato 
R$ Recursos 

Evolução 
Creditado 

Obra 

Numero 

Operação 

Dv Numero 

Contrato 
Ano Gestor 

Data 

Assinatura 

Data Venc 

Suspensiva 

Data Última 

Vistoria 

Data Venc 

Vigência 
R$ Repasse 

R$ 

Contrapartida 

R$ 

Investimento 
Objeto Evolução 

Obra 

R$ Recursos 

Creditado 
Observação Contrato 

1014592 63 801318 2014 MCIDADES . 08/04/14 06/12/16 08/01/18 245.850,00 33.182,55 279.032,55 

Implantação e Modernização de Passeios Públicos 

na Av Rio Grande do Sul 

59,48% 196.680,00 

25/08/17 Notificação para Retomada de Obra 

12/04/17 PM INFORMA ORDEM DE PARALISAÇÃO.  
// 31/03/17 REITERAÇÃO: OF 0608/17 Solicita 

Manifestaçâo sobre Andamento da Obra // 
06/01/17 Notifica Crédito e Autoriza saque compl 
2a parc 

1023311 23 819552 2015 MCIDADES 11/11/15 10/07/17 01/10/18 245.850,00 54.200,44 300.050,44 

Recapeamento Asfaltico da Av. Espírito Santo 

100,00% 245.850,00 

03/10/17 CRÉDITO 

14/07/17 OF 2206/2017 Aprova Reprogramação 

para Glosa Definitiva e Informa Falta de Recurso 

1028974 26 829924 2016 MCIDADES 05/08/16 05/10/18 245.850,00 20.769,50 266.619,50 
Pavimentação Asfáltica e Sinalização Horizontal 

nas Ruas Pará e Guairacás 0,00% 122.925,00 
03/10/17 CRÉDITO 

07/02/17 LICITAÇÃO APTA S/ RECURSO P/ 
AUTORIZAR TNICTO 

1033691 99 833319 2016 MAPA 22/07/16 22/03/17 22/10/17 234.000,00 6.000,00 240.000,00  

Aquisição de Equipamentos Agrícolas (Aquisição 
de 01 Forrageira, 01 carreta Agrícola, 01 

Distribuidor de Adubo, 01 Pulverizador e 01 VIGÊNCIA) 
Triturador) Aumento de Meta: 02 Trituradores, 01 

Forrageira e 03 Carretas Agrícolas 

68,66% 234.000,00 4/07/17 

21/09/17 aguarda conclusão do ajuste do PT p/ 

concluir trámites no SICONV E SIIGF (ATUALIZAR 

OF 2271/17 Aprova Reprogramação  

para Aumento de Meta - Apto a Licitar 26/07/17 
eceb. QCI 

1040902 75 845319 	' 2017 MCIDADES 27/07/17 27/09/20 245.850,00 21.225,28 267.075,28 
Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias 

Públicas Urbanas 0,00% 0,00 
27/07/17 OF 2321/17 CONTRATAÇÃO - APTO A 
LICITAR  
29/08/17 Acatada PLE 

1040904 14 845312 2017 MCIDADES 27/07/17 27/09/20 295.300,00 89.085,25 384.385,25 

Pavimentação Asfálbca sobre Pedras Irregulares 

em Vias Públicas Urbanas (Rua Luiz Geraldo 
Nollen, entre ruas Rio de Janeiro e Pernambuco, 
reperfilamento e pintura de sinalização horizontal) 

0,00% 0,00 

27/07/17 OF 2321/17 CONTRATAÇÃO - APTO A 
LICITAR -  

29/08/17 Acatada PLO 	r '' 

1042065 37 844223 2017 MAPA 27/09/17 
. 

27/12/19 243.750,00 4.750,00 248.500,00 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

0,00% 
e 

0,00 
27/09/17 OF 2880/17 Contratação - Apto a licitar 

1043821 85 844075 2017 FNAS 29/09/17 29/06/18 29/12/21 590.000,00 0,00 590.000,00 Construcão de Centro Dia de Referéncia 0,00% 0,00 29/09/17 Contratado com susoensiva 

Qtde 8 2.346.450,00 229.213,02 2.575.663,02 

Seleções 2017 OGU 

Qtde 

Número Dv Numero 
Ano Gestor 	 R$ Repasse 

Data 	Data Venc Data Última Data Venc 	 RS 	" R$ 
Operação 	Contrato- 	 Assinatura Suspensiva Vistoria 	Vigência 	 Contrapartida Investimento 

Pavimentacao com Pedras Irregulares em Vias 
245.850,00 	4.150,00 	250.000,00 Publicas Urbanas 

29/09/2017 oficio 2907 eend p/ análise 
0,00% 	 0,00 engenhada 1041530 91 0 2017 MCIDADES 

4.150,00 250.000,00 245.850,00 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 27/2017 

A/C: 

Sr° PAULO FERNANDO LAZZARETI ORSO 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Com relação ao Projeto Básico aprovado pela GIGOV Cascavel cujo objeto: 

PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS PROJETADAS 

A,D,E e RUA EMÍLIO JOSÉ KINS E RUA LINHA BONITA ATENDENDO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017 — MCIDADES PROCESSO N° 1040902-

15, segue em anexo Os seguintes documentos. 

Projeto Pavimentação Poliédrica 	 processo 

21%1120.1 

Data: 0411012011 
	Hora. 11:2,1 

Orçamento Quantitativo 
i‘ssostuincti°1'wo 

?lek 
SETOR DE PLAN 

QCI quadro de composição de investimentos 
ZU4SnEel

tieSet.U1S IkOtAWOO SOUZA 

Memória de cálculo dos quantitativos 

Cronograma financeiro pela PLE Planilha de levantamento de eventos 

Discriminação do BDI 

Memorial descritivo da obra 

ART n° 20171947675, referente a projeto, fiscalização e orçamento 

"„Capanema, 03 de setembro de 2017 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
E:._N9EN,IIEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Página 1 de 1 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO (QCI) 

I

Município/UF 

Capanema-PR 

CAIXA 
'Na Operação 	 'Gastar / Programa / Ação /Modalidade 
1040902-75 	 Ministério das Cidades - Planejamento Urbano 

Grau.pudBe Sigilo 

Localidade 

Ruas do Conjunto Habitacional 59 Casas no Bairro São José Operário 

'

Proponente / Tomador 

Prefeitura Municipal de Capanema '

Objeto 

Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas !

Empreendimento / Apelido 

Pavimentação Poliédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais 

Repasse (R$) 

0,00 

Contrapartida (R$) 

0,00 
SALDO A REPROGRAMAR 

Meta / 

Submeta 
Item de Investimento SubAtem de Investimento Descrição Situação Quantidade Unidade 

Lote de Licitação / 

n2  do CTEF 
REPASSE 

(05) 

CONTRAPARTIDA 

(R$) 

OUTROS 

(R$) 

 INVESTIMENTO 

(R$) 
PESO DA META (96 ) 

TOTAL 

( 92,05% ) 

245.850,00 

' (7,95% ) 

21.225.219 

( OAB% ) 	 ( 100,00%) 

267.075,28 
1 .,..vime ntação — Fui mergação de vias 	 i PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA Em Análise 5670,59 m' Lote1 245.850,00 21.225,28 - 267.075,28 100,00% 
2 

- 
3 - - - 
4 

5 - - 
6 . 
7 

I • - 
8 

9 
' - 

10 - - 
11 - - 
12 

- 
13 

- 
14 - - - 
15 1 

. 
- 
. 

- 
. 16 

17 
18 Via. 
19 

20 I 
21 

22 

11%...\\ 23 . \ 
24 
25 

. 	,,, 	o,  ,,..,,-.~-,". , 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 
F k F 	Ca panema-PR, 05 de maio de 2017 

Planilha Múltipla 2 v01 

F  Local/Oata 
Américo Reli 
Prefeito Municipal 

1 



( Proponente 	 Objeto 
ravonenzacao comreuras Irregulares em vias ruoucas 

Prefeitura Municipal d 11,,,_ 
l

Empreendimento/Apelido 
rainmenzaçao roumi:Inca no ucenjunzu nacenacional ee 
r........ LI -.1.1.......r.......:.• 

NQ da Operação 

1040902-75 (

Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Município/UF 

Capanema-PR 

   

Data: 05/05/2017 
ão do Orçame 

CAI A QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 
- Construção de Rodovias e Ferrovias (também parÏRecapeamento, Pavimentação . e Praças) 

ITENS SIGLAS VALORES 
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 
TAXA DE RISCO R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 
TAXA DE LUCRO L 6,64% 
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% 
ISS (legislação municipal) 3,00% 
CPRB (INSS) 4,50% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,73% 
BDI RESULTANTE 26,85% 

(1 + AC  + S+  R+ G)(1 + DF)(1 +  
FÓRMULA UTILIZADA: 	BD1 — 	 1 

(1 — 1) 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com aliquote de 3,00% 

Observações: 

Responsável Técnico pela Elabo 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 20171947675 

Planilha Múltipla 2 v01 1 



Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

I
Localidade 

Ruas do Conjunto Habitacional 59 Casas no El 

05/05/2017 D 

CAIXA 
INa da Operação 	 (Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

1040902-75 	 Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

I

Município/UF 

Capanema-PR 

Proponente / Tomador 	 Objeto 
	

Empreendimento / Apelido 
Prefeitura Municipal de Capanema 	Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

	
Pavimentação Poliédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais 

BDI PADRÃO: 	26,85% P 
D1 

D2 

Z 

-15 
,iii 

si, 

BDI DIFERENCIADO 1: 	4,71% 
DATA BASE SINAPI: 03/2017 (DESONERADO) BDI DIFERENCIADO 2: 

LOCALIDADE SINAPI: CURITIBA BOI ZERO: 	0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIR QUANT 

CUSTO 

UNITÁRIO 

(R$) 

UNITÁRIO 

COM BDI (R$) 

VALOR TOTAL COM 

BDI (R$) 

TOTAL 	 267.075,28 
1. 	 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 267.075,28 
1.1 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.232,31 
1.1.1 	.• SINAPI 	74209/1 	'PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 	1 	3,00 323,821 	410,77 1.232,31 
1.2 	 TERRAPLENAGEM a 3.232,24 

1.2.1 INAPI 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA 
M2 5.670,59 0,45 0,57 3.232,24 

-3 DRENAGEM PLUVIAL 68.396,46 

1.3.1 SINAPI 

SINAPI 

83338 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 

M3 
M3 225,20 2,30 2,92 657,58 

1.3.2 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 

ARGILO•ARENOSO. AF_05/2016 

M3 145,65 12,99 16,48 2.400,31 

1.3.3 SINAPI" 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _12/2015 

M 281,50 146,13 185,37 52.181,66 

1.3.4 SINAPI 

SINAPI 

83690 

DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 

6CM INCL MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA 

ARGAMASSADA 
M3 2,52 474,27 601,61 1.516,06 

1.3.5 83659 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MAGICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

UN 13,00 705,91 895,45 11.640,85 

1.4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 122.945,20 

1.4.1 SINAPI 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 5.670,59 1,16 1,47 8.335,77 

1.4.2 SINAPI-I 6081 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE 

ATE 10 KM) 
M3 850,59 8,60 10,91 9.279,94 

1.4.3 SINAPI. 72979 

EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 

POLIEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZACAO 

PEDREIRA 

M2 5.670,59 10,29 13,05 74.001,20 

1.4.4 SINAPI 93594 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 

URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TONXKM). AF_04/2016 
TXKM 7.372,11 0,80 1,01 7.445,83 

1.4.5 SIVAPI 41721 
COMPACTACAO MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL - 

PAVIMENTACAO URBANA 
M3 850,59 2,53 3,21 2130,39 

1.4.6 SINAPI 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 535,36 31,15 39,51 21.152,07 

1.5 SINALIZAÇÃO 23.175,69 

1.5.1 S1NAPI-I 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM 

X 20* CM 
UN 10,00 79,20 100,47 1.004,70 

1.5.2 SINAPI-I 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA 
M2 7,48 554,40 703,26 5.260,38 

1.5.3 

• *- 

.‹ 	Composição 	" 001 Suporte Metálico Galvanizado D=2,50" com aletas antigiro UNIDADE 43,00 310,03 393,27 16.910,61 

1.6 CALÇADAS 48.093,38 

1.6.1 SINAPI 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA 
M2 971,17 0,45 0,57 553,57 

1.6.2 SINAPI 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 971,17 1,16 1,47 1.427,62 

1.6.3 SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 67,98 534,74 678,32 46.112,19 

Declaro que os custos unitários adotados atendem ao regime de contribuição previdenciária , sendo esta a alternativa mais adequada para a Administraçà;q Pública, e que o detalhamento 

de encargos sociais atendem ao estabelecido no SINAPI desta unidade da federação, para mão-de-obra horista e mensali ta. 

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento: 

Nome: Rubens Luis Rolando Souza 

CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 20171947675 

Planilha Múltipla 2 v01 	 1 



Grau de Sigilo 

#PUBLICO CAIXA COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS 

Proponente 
	

Objeto 
Prefeitura Municipal de Capanema 	Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

Empreendimento/Apelido 
Pavimentação Poliédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas 

NB da Operação 
1040902-75 

Gestor / Programa / Ação / Modalidade 
Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Município/UF 
Capanema-PR 

   

002 R$ 0,00 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE PREÇO REFERENCIAL CÓDIGO FONTE 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 

•	 

Observações: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 
001 Suporte Metálico Galvanizado 0=2,50" com afetas antigiro UNIDADE out/16 DER-PR R$ 310,03 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 
EQUIPAMENTOS 

DER-PR 373200 Betoneira 600L gasolina UNIDADE 0,020000 R$ 15,00 R$ 0,30 
DER-PR 346080 Caminhão Carroceria 81/37 6 toneladas UNIDADE 0,100000 R$ 25,30 R$ 2,53 
DER-PR 301800 Carrinho de Concretagem UNIDADE 0,150000 R$ 0,13 R$ 0,02 

MÃO DE OBRA 
DER-PR 210060 Encarregado de Serviço UNIDADE 1,000000 R$ 44,59 R$44,59 

DER-PR 200130 Pedreiro UNIDADE 0,100000 R$ 21,30 R$ 2,13 
DER-PR 200131 Servente UNIDADE 0,600000 R$ 16,45 R$ 9,87 
DER-PR 200280 Soldador UNIDADE 1,000000 R$ 21,32 R$ 21,32 

MATERIAIS 
DER-PR 13900 Areia m3 0,024900 R$ 37,75 R$ 0,94 
DER-PR 173200 Cimento Portland ton 0,011000 R$ 386,36 R$ 4,25 
DER-PR 161150 Suporte Metálico 2 1/2" x 2,65 mm x 3,00 m UNIDADE 1,000000 R$ 211,50 R$ 211,50 
DER-PR 530000 Pedra Britada m3 0,031200 R$ 27,24 R$ 0,85 
DER-PR 29990 Ferramentoas Manuais UNIDADE 0,150000 R$ 78,20 R$ 11,73 

Observações: ADOTADO COMO MODELO A COMPISIÇAO DO DER-PR N9  821300 DE 23/09/2016 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 

003 R$ 0,00 

FONTE 1 CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE 1T 10 CUSTO TOTAL 

Planilha Múltipla 2 v01 



CAMA MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

NO da Operaçào 

1040902-75 
Gestor / Programa / Modalidade / Açâo 	 IMuniciplo/UF 	 I Localidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 	 Capanema-PR 	 Ruas do Conjunto Habitacional 59 Casas no Bairro Sào José Operário 

Proponente/Tomador 	Objeto 
Prefeitura Municipal de CapanciPavimentaçâo com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

Empreendimento/Apelido 
Pavimentaçlo Poliédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 	 1 	M2 3,00 1,50 m x 2,00 m 
1.2 TERRAPLENAGEM - 

1.2.1 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 
MOTONIVELADORA 

M2 5.670,59 

Rua Projetada A= 919,70 m2 

Rua Emilio José Kuns A = 465,00 m2 
Rua Carlos Ludwig A = 808,50 ml  

Rua Projetada D A= 813,68 m2 
Rua ProjetadaE A = 702,87 m2 
Rua Projetada F A=796,20 m2 

Rua Linha Bonita A =1.1E4,64 ml 
1.3 DRENAGEM PLUVIAL - 

1.3.1 83338 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 
0,78 M3 

M3 225,20 

V(carlos Ludwig). 193 m(comprimento)x 0,80 m(largura) x 1,00 mlaltura) = 
154,40 m3 

 
V(Projetada D) 76,50 m(comprimento) x 0,80 m (largura x 1,00 m(altura) = 

 
61,20 m3 

V(rua linha bonita) 12,00 m(comprimento) x 0,80 m(largura) x 1,00 m(altura) = 

9,60 m3 

1.3.2 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3  / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 145,65 
V(reaterro) = V(escavaçâo) - V(tubo) 

V(reaterro) = 225,20 m3 - 54,54 m3 • 21,62 m3 - 3,39 m3 
V(reaterro) = 145,65 

1.3.3 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 281,50 
DN 60(projetada 0)=76,50 m 

DN60(Carlos Ludwig) = 76,50 m 
DN 60 rua Linha Bonita =12,00 m 

 

1.3.4 83690 
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRAARGAMASSADA ESPESSURA 

6CM INCL MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE 
PEDRA ARGAMASSADA 

M3 2,52 
Rua Projetada D (01 unidade) = 0,84 m3(prancha drenagem 01-023 

Cado Ludwlg(02 unidades) = 1,68 m3(prancha drenagem 01-02 

1.3.5 83659 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
UN 13,00 

Rua Projetada D = 03 Unid 

Rua Carlos Ludwig = 09 unid 
rua Linha Bonita = 01 unld 

1.4 PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA , 

1.4.1 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 5.670,59 

Rua Projetada A = 919,70 m2 

Rua Emilio José Kuns A = 465,00 m2 
Rua Carlos Ludwig A = 808,50 m2 

 
Rua Projetada D A= 813,68 m2 

Rua ProjetadaE A = 702,87 m2 
Rua Projetada F A= 796,20 m2 

Rua Linha Bonita A =1.164,64 m2 

1.4.2 6081 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM 
TRANSPORTE ATE 10 KM) 

M3 850,59 

Rua Projetada A = 919,70 m2 x 0,15 m (espessura) 
Rua Emílio José Kuns A . 465,00 m2 x 0,15 m(espessura) 

Rua Carlos Ludwlg A = 808,50 m2 x 0,15 m(espessura) 
Rua Projetada D A= 813,68 m2 x 0,15 m(espessura) 
Rua ProjetadaE A = 702,87 m2 x 0,15m(espessura) 
Rua Projetada F A= 796,20 m2 x 0,15m(espessura) 

Rua Linha Bonita A =1.164,64 m2 x 0,15m(espessura) 

1.4.3 72979 

EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 

POLIEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E 
INDENIZACAO PEDREIRA 

M2 5.670,59 

Rua Projetada A = 919,70 m2 
Rua Emilio José Kuns A = 465,00 m2 

Rua Carlos Ludwig A = 808,50 m2 

Rua Projetada D A= 813,68 m2 
Rua ProjetadaE A = 702,87 m2 
Rua Projetada F A= 796,20 m2 

Rua Linha Bonita A =1.164,64 m2 
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CAteikA MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

Municlpio/UF 
Capanema-PR 

Localidade 

Ruas do Conjunto Habitacional 59 Casas no BaIrro São José Operário 

NO da Operação 	 Gestor / Programa / Modalidade / Ação 
1040902-75 	 Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Empreendimento/Apelido 
Pavimentação Poliédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais 

Proponente/Tomador 	Objeto 
Prefeitura Municipal de CapanelPavimentaçâo com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

do Orçamento: 
ens Luis Rolando Souza 

296/D 

Responsável Técnico pela Elabora 
Nome: 	 Ru 
CREA/CAU: 	 RS 
ART/RRT: 	 20171 

2 Planilha Múltipla 2 v01 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.4.4 93594 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 

URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TONXKM). AF_04/2016 
TXKM 7.372,11 

Cálculo da DMT = DF(distânica Fixa) + DV (distância Variável) 
DMT =4,60 Km + 

(0,136Km+0,06855Km+0,115Km+0,12986Km+0,11586Km+0,11586Km+Q0793 
9Km+0,04669Km)/2 

DMT = 4,60 Km + 0,8077 Km 
DMT = 5,41 KM 

Cálculo Transpote por rua: 
Projetada A = 919,70 m2 x 0,15m(espessura pedra) o 1,60 Ton/m3(densidade 

da pedra) x 5,41 Ton 
Projetada A = 1.194,14 TonxKm 

Rua Emilio José Kuns = 465,00 m2 x 0,15m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 o 
5,41 Km 

Emito José Kuns = 603,76Ton xKm 
Rua Carlos Ludwig = 808,50 m2 o 0,15m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 o 

5,41 KM 
Rua carlos Ludwig =1.049,76 TonxKm 

Rua Projetada D = 813,68 m2 o 0,15m(espessura Pedra) x 1,60 Ton/m3 x 5,41 
Km 

Rua Projetada D = 1.056,48 TonxKm 
Rua Projetada E = 702,87 m2 x 0,15m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 o 5,41 

Km 
Rua Projetada E =912,61 TonxKm 

Rua Projetada F = 796,00 m2 x 0,15 m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 x 5,41 
Km 

Rua Projetada F = 1.037,61 TonxKm 
Rua Linha Bonita =1.164,64 m2 x 0,15m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 x 

5,41 Km 
Rua Linha Bonita = 1.157,76 TonxKm 

1.4.5 41721 
MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL - 

PAVIMENTACAO URBANA 
M3 850,59 

Rua Carlos Ludwig A = 808,50 m2 o 0,15 m(espessura)COMPACTACAO 

Rua Projetada A = 919,70 m2 x 0,15 m (espessura) 
Rua Emilio José Kuns A o 465,00 m2 o 0,15 m(espessura) 

Rua Projetada D A= 813,68 m2 o 0,15 m(espessura) 
Rua ProjetadaE A .. 702,87 m2 x 0,15m(espessura) 
Rua Projetada F A= 796,20 m2 o 0,15m(espessura) 

Rua Linha Bonita A =1.164,64 m2 o 0,15m(espessura) 

1.4.6 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS, AF_06/2016_P 

M 535,36 

Rua Linha Bonita A =162,00 m 
 

Rua Projetada A = 135,00 m 
Rua Carlos Ludwig A = 122,50 m 

Rua Projetada D A= 115,86 m 

1.5 SINALIZAÇÃO 

1.5.1 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, 045 
CNI X 20' CM 

UN 10,00 10 Unidades 

1.5.2 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM 
PINTURA REFLETIVA 

M2 7,48 

R-02 22,00 Unidades x 0,24 m2(unldade) 
R22 = 5,28 m2 

R19/40 11
-0 

 (unidades) o 0,20 m2 
R19/40 = 2,20 m2 

5,28 m2 + 2,20 m2 = 7,48 ml 

1.5.3 001 Suporte Metálico Galvanizado D=2,50" com aletas antigiro UNIDADE 43,00 43 Unidades 

1.6 CALÇADAS 

1.6.1 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 	

M2 
MOTONIVELADORA 

971,17 

Rua Projetada A = 137,15 m x 1,50 m = 205,73 m2 
Rua Carlos Ludwig = 115,86 m o 1,50 m = 173,79 m2 
Rua Projetada D = 232,43 m x 1,50 m = 348,65 m2 
Rua Unha Bonita = 162,00 m x 1,50 m = 243,00 m2 

1.6.2 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 	

M2 
ESPESSURA 

971,17 

Rua Projetada A = 137,15 m x 1,50 m = 205,73 m2 
Rua Carlos Ludwig = 115,86 m x 1,50 m = 173,79 m2 
Rua Projetada D = 232,43 m x 1,50 m .348,65 m2 
Rua Linha Bonita = 162,00 m x 1,50 m = 243,00 m2 

1.6.3 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 	M3 
CONVENCIONAL, NA() ARMADO. AF_07/2016 

67,98 

Rua Projetada A = 137,15 m x 1,50 m= 205,73 m2 00,07 m =14,40 m3 
Rua Carlos Ludwig = 115,86 m x 1,50 m =173,79 m2 x 0,07 m = 12,17 m3 

 
Rua Projetada D = 232,43 m o 1,50 m= 348,65 m2 x 0,07 m = 24,41 m3 
Rua Linha Bonita = 162,00 m o 1,50 m = 243,00 m2 00,07 m = 17,01 m3 

Data: 05/05/2017 
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Departamento de Engenharia  

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES , DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NAS RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL 59 CASAS NO 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas 	especificações 	de 	materiais e 	serviços 	são destinados à 

compreensão 	e 	complementação dos 	Projetos Executivos 	da 
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Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 
iP  

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia  

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entul os para 

fora do canteiro; 
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Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da 

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como fe as ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo prepos o será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devid mente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no REA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 
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Departamento de Engenharia  

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente e igidos. 
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3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar 

sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo 

destino e conservação dos mesmos. 
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4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

4.4 A placa de obra será em chapa de aço galvanizado no 26, nas 

medidas padrões de 2,00m x 1,50m de área e pintadas nas cores 

específicas pelo Governo Municipal. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

- DISPOSITIVO DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA 

1.1 - DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial urbana o conjunto 

de mecanismos que visam a coleta e remoção de águas pluviais 

precipitadas nas áreas urbanizadas, dispondo-os em local adequado, 

de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à 

erosão e observando-se a topografia do terreno e dados 

pluviométricos e são constituídos por: 

Rede Coletora: É o dispositivo que conduz as águas pluviais atr vés 

de diâmetros de tubulações adequadas à vazão a ser escoad. O 

assentamento será feito preferencialmente no passeio (latera da 

pista). 

1.1.1 - Escavações 
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As escavações das valas serão executadas de acordo com os 

gabaritos de canalização e, em princípio será adotado o diâmetro 

nominal dos tubos de 600 mm. 

Caso necessário os taludes de valas deverão ser devidamente 

escorados. Sempre que o material for de baixo poder de suporte será 

exigido um lastro de brita com 10 cm no fundo da vala. Nas redes 

sob a pista de rolamento este lastro é obrigatório independentemente 

do tipo de solo. 

Os materiais retirados da abertura das valas deverão ser depositados 

a distância superior a 0,50 m da borda da vala e, quando de boa 

qualidade, servirão para reaterro das canalizações, desde que 

aprovados pela fiscalização. 

1.1.2 - Reaterro 

O reaterro deverá ser executado em camadas não superior a 50 cm 

compactadas mecânicamente pela própria retro-escavadeira, com 

material adequado aprovado pela fiscalização. 

O material excedente das escavações será considerado Bota Fora e o 

local de depósito ficará ao encargo da empreiteira, podendo ser 

aproveitado para regularização dos passeios e contenção lateral dos 

meios fios. 

1.1.3 - Caixas Coletoras 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Página 9 de 18 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Boca de lobo: é o elemento de drenagem pluvial urbana que visa 

captação das águas pluviais e a sua condução à rede coletora, 

localizam-se nas extremidades das quadras, de forma que não 

permita indefinição no escoamento superficial, evitando a formação 

de zonas mortas. 

Serão executadas da seguinte forma: 

Solo previamente apiloado para lançamento de concreto magro; 

Alvenaria de tijolos maciços de pé assentados com argamassa 

cimento e areia 1:4; 

Revestimento interno com concreto traço 1:3; 

Tampa em Concreto Armado. 

1.2. MATERIAIS 

Os materiais utilizados deverão satisfazer as especificações do DER-

PR, sendo estes: 

Cimento: "Recebimento e aceitação de Cimento Portland Comuri e 

Portland de Alto Forno". 

Agregado miúdo: "Agregado miúdo para concreto". 
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Agregado graúdo: "Agregado graúdo para concreto". 

Água: "água para concreto"(insalubre, inodora e incolor) 

Concreto: "Concreto e argamassa" 

Aço: "Armaduras para concreto armado 

Formas: "Formas e cimbres". 

Os tijolos devem seguir as normas da ABNT, NBR 7170. 

O critério de medição é por unidade. 

1.3 - EQUIPAMENTOS 

A escavação das valas para assentamento dos tubos será executado 

com retro-escavadeira e a concha com largura compatível ao 

diâmetro da tubulação. A colocação dos tubos dentro das valas faz-se 

com a retro-escavadeira ou pá carregadeira, dependendo da situação 

e do diâmetro do tubo. 

1.4 - DISSIPADRO DE ENERGIA 

O dissipador de energia é o dispositivo que visa promover a redução 

da velocidade de escoamento nas entradas ou saídas ou mesmo ao 

longo da própria canalização, no nosso caos é na saída, de mÓçlo a 
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reduzir os efeitos da erosão nas áreas adjacentes ou nos próprios 

dispositivos de drenagem pluvial. 

Os dissipadores de energia serão feitos nas saídas das tubulações 

como mostra em projeto de drenagem, sendo executados na sua 

confecção com pedras de mão com diâmetro de 10 a 15 cm, com 

preenchimento dos vazios em concreto de cimento .ciclópico. 

1.5 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos serviços levarão em consideração os 

seguintes itens: 

Serão avaliados os alinhamentos, declividades, cotas dos tubos e 

dispositivos de captação e inserção, usando os métodos topográficos 

correntes; 

2.0 DESMATAMENTO E LIMPEZA (TERRAPLENAGEM RUAS E 

CALÇADAS) 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, 

destocamento e limpeza, nas áreas destinadas a implantação do 

corpo estradai e naquelas correspondentes aos empréstimos das 

obstruções naturais, por ventura existentes, tais como caiada 

vegetal, arbustos, tocos, raízes, entulhos e eventuais matacões soltos 

de pequeno porte. 
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Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas 

pelos off-sets com um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo 

ser reduzido a critério da Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da 

camada orgânica, na espessura do projeto ou a critério da 

fiscalização. 

Os materiais provenientes do desmatamento da limpeza serão 

removidos ou estocados conforme indicação da fiscalização. 

3 - PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

3.1 - MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação de vias urbanas com pedras irregulares, com área total 

de 5.670,59 m2. Conforme explicitado abaixo. 

3.2 - DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras 

irregulares justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, 

confinadas lateralmente por meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

3.3 - MATERIAIS 

A pedra irregular não apresenta uma forma constante, corno o 

próprio nome indica, e portanto, pretende-se em cada tipo de ja ida 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 12 de 
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Departamento de Engenharia 

limitar o campo de variações, de maneira que no seu conjunto a 

superfície pavimentada apresente uma determinada homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser 

observadas, tais como: seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 

0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a partir de maciços rochosos 

extraídos de pedreiras indicadas no projeto ou pela fiscalização. 

O meio fio será em concreto pré-moldado, nas dimensões 

15x1?x30x100 cm (conforme detalhe em projeto anexo); e serão 

fornecidos pela empresa vencedora. 

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 

cm de espessura. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.4 - EQUIPAMENTOS 

Deverá estar na obra permanentemente a disponibilidade da obra 

pelo menos: 

* Tracor de esteira de porte médio (na jazida de argila e pedreir 

* Ret-oescavadeira 

* Car-e.gadora frontal; 

* Caminhão basculante; 

* Ro' liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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FLrramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, 

soquLL.es, martelos, etc). 

3.5 - EXECUÇÃO 

O s. leito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. 

Deve ão ser executados cortes, aterros que fizeram-se necessários e 

serão executados pela EMPRESA EXECUTORA supervisionada pelo 

depe: tamento de engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema. 

3.61v 7:IO-FIO 

Asse' ta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com 

profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo será escorado com 

argil= proveniente de fora ou resíduo da escavação das tubulações 

dede que autorizado pela fiscalização numa largura mínima de 1,50 

m e t  "da a extensão das ruas. 

3.7 F,7GULARTZAÇÃO 

O n iterial a ser utilizado como base deverá ser espalhado 

mant almente, de modo a atingir uma espessura mínima final de 

0,1E e coinc'dente com o piso do meio fio. 

3.8 )LXÃO DE ARGILA 

As 'dras deverão ser assentadas com as faces de 	amento 

cuidEdosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que 

v. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 14 de 18 
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Departamento de Engenharia  

não coincidam as juntas vizinhas, observando-se um espaçamento 

entre as pedras não superior a 1,50cm. 

3.9 COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO POLIÉDRICO 

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos 

bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo interno para 

o externo nos trechos em curva. Em cada passada, o equipamento 

deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do 

colchão estiver saturado. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.10 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, 

perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até o se 

recebimento definitivo, os trechos em construção e o paviment 

pronto deverão ser protegidos contra os elementos que possa 

danificá-los e devidamente sinalizados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Os materiais só poderão ser empregados após autorização da 

fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser 

retirado imediatamente do canteiro de obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentlr a esta fiscalização um diário de obra 

relatando os acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser 

vistados pelo responsável técnico da empreiteira e o engenheiro fiscal 

da prefeitura. 

4.0 rALÇADAr 

Será procedida a remoção da camada vegetal existente na largura da 

calçada numa espessura de 7,00 cm, bem como algumas árvores que 

se fi7-,rem necessários também deverão ser removidas. 

Deverá ser executada a regularização e compactação do subleito após 

a remoção da camada superficial. 

Será procedida a execução da calçada em concreto FCK 15 Mpa na 

espessura de 7,00 cm r'2vidamente reguada, nivelado com 

acate-Invento br,,i-o e com ,untas de dilatação a cada 3, m. 

°°\\ 
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No .mino da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a 

desr. )bilizaçãc, send 	. obra entregue em perfeitas condições de 

uso. 

Nest ocasião terá fcrn—lado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

peie 'T;calizaç Mun' 

COI\LIDERAÇÕES FIN, \IS 

Toca - 	e) c;tentr-  - compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prev -)cendo ( que 	tiver determinada nos Projetos específica, 

nest,. Memorial e na fa!t.- 	orientações de algum tipo de material ou 

servi 	a fisc?'izaçãn ,unicipal terá supremacia e autoridade para 

ident:Ficar os mesmos, .--intro dos custos constantes do orçamento 

ane> 

Todr os servi -os te 	como parâmetros básicos de execução, as 

esp, _ -icações -onstE‘ 	- nas normas da Associação Brasileira de 

Norr -1 Técnica e as s,  - -cificações dos fabricantes dos produtos a 

serei . aplicados. 

Os r jetos dE eng( 	ia, este memorial e as especifica oes da 

ABN —  para os tinos clr‘ 	-viços previstos, complementam-se e tre si, 

sene suas adgptaçô, e contradições resolvidas pelo eng nheiro 

auto :dos proje os e i 	.-:;calização do Município. 

arigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 17 de 18 
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ão do tipo de material e serviço constantes 

ram o Projeto Executivo de Construção de 

NTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

EM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS 

NBITACIONAL 59 CASAS NO BAIRRO 

CAPANEr1A-PR , somente poderão ser 

-30 expressa do Engenheiro Fiscal do 

materiais para a construção da presente 

"ação e aprovação prévia do município, 

bem como toda a fiscalização e medição 

responsabilidade. 

Toda e qualquer mod 

dos documentos que 

EXECUÇÃO 

IRREGULARES 

RUAS DO CO!'3UN1-

SÃO 30SÉ OP -  "Ikr, 
execu+3dos co.  a' 

Munic')io. A ut* 

obra fica sujei—  a 

através de seu " 

dos serviços ficam -ão 

Capanema, 08 de junho de 2017 

-ns Luis Rolando Souza 
ponsável Técnico 

A PR 88.296/D 
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Quadra:S/N 
CEP: 85760000 

Dimensão 

 

Lote:S/N 

 

5670,59 M2 

Dados Compl. 

o 
CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20171947675 ri 	, 	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 	 Vinculoempregaticio com empresa 

rú  i5 	Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 	 pública e/ou órgão público ' \ 	r5' 2° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 	 ART Principal ...--y—..." 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (CPF:513.358.830-53) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 
Empresa contratada: 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: RUA LINHA BONITA S/N 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 5 	VINCULO EMPREGATICIO 
Ativ. Técnica 	49 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 	045 ARRUAMENTO 
Serviços 	017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
contratados 	018 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

019 PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
130 OUTROS 
169 FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PROP) 

Guia N 	 301 VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO 
ART N° 
20171947675 

Base de cálculo: TABELA TAXA MÍNIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substitu 	, .itratantes, etc 
PROJETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VERTICAL, CALÇADAS, OR MENTO\ E OBRAS PÚBLICAS E 
FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PROPOSTA DO SICONV N° 18288/2017 MINISTÉRIO DAS CIDAD A SEREM E UTADOS NO CONJ ^TO 
HABITACIONAL 59 CASAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO EM CAPANEMA-PR 

Assinatura do Contratante 

nellé 
V VIA - ÓRGÃO PÚBLI 
Central de Informações do 
A autenticação deste doc e to poderá ser consultada através do sita www,crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

N° Carteira: RS-88296/D 
N° Visto Crea: 13967 
N° Registro:  

CPFICNPJ: 75.972.760/0001-60 

Data Inicio 
Data Conclusão 

Vir Taxa 
	

R$ 81,53 	Entidade de Classe 

09/05/2017 
31/12/2017 

402 

Insp.: 4650 
09/05/2017 
CreaWeb 1.08 

4111mação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
FM 	041 0067 



RESPONSÁVEL TÉC 

RUBENS L.R. SO 
CREA RS- 	6-D 

ENGE DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

4: 

e 

 

• 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

  

SAÚDE PÚBLICA 

    

• 

PAVIMENTAÇÃO CALÇADAS E RAMPAS 

• Ruas do Conjunto Habitacional 59 - Casa - âo 

OBRA: 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

CALÇADAS E RAMPAS EM CONCRETO 
erário - apanema Pr. 

• 

•	 

• 

• roj. esenvol 

E dro 
FOLHA AREATOTAL: 

• 971,16re 

'ESCALA: 

• INDICADA 

DATA: 

LOCALI DE/BAIRRO 

São Jo 	-rário •	 

ÚNICA 
M̀arço de 2017 

	 ./ • 	 ./ 
PREF 	 CIPAL 

•	 



PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA  
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO 12 OLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
e DRENAGEM PLUVIAL 

	, \ 	Ruas do Conjunto Habitacional 59 - Casas - São José Oper rio - Capanema Pr. ) 

(RESPONSÁVEL TCO: 	 ..„,,,,r4c..........;CAR(ATOTAL: 	  /- 

• São é Operário 	 sld 
"...LOG DADE/I3A1 	 f D envolvi ento Proj l FOLt1A 

	

5.670,59m2 
	  ' 	  

E ndro C. 	in 

lESCALA: 	' 

 

RUBENS L. • ..2—A 	 INDICADA 
-88296-D 	 \ 	 l 

ENG 	EIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO /DATA: 	  

Marc/3 de 2017 FEITO MUNICIPAL 
	 .., \ 	 ..." 	 J 	 

OBRA: 



PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 

•	 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

PROJETO PAVIMENTAÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

e DRENAGEM PLUVIAL 
Ruas do Conjunto Habitacional 59 - Casa 	• José Operário - Capanema Pr.  

OBRA: 

DATA: 

Março de 2017 

e'RESPONSÁVEL 

A 
296-D 

ENGEN VIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

elD 5envolv ento Pro" ( 

andro C. alinsld 

FOLHA DADE/SAIRR 

São 	é Operário 

PREFEITO MUNICIPAL 



ese 

Ruas do Conjunto Habit- onal 59 Cas 	José O. 
REATOTAL: 	L*CALIDADETBAIR- 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA 
PROJETO PARCIAL 

DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA 

rOBRA • r 

RESPONS L TÉCNICO: 

årio - Capanema Pr. 
Ivimento roj FOLHA 

José Operário Evan C.Malinski 

	1/ 

	/ 
DATA: 

M̀arço de 2017 
	) 	 

PREFEITO MUNICIP L 

ZA 
CREA RS-88296-D 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

(ESCALA: 

INDICADA CA 

PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 14 	 Capanema - PR, 26 de novembro de 2017 
Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 14 o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Protocolo Número: 14 	 Capanema - PR, 26 de novembro de 2017 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 14 encaminhado por Vossa Excelência em 26/10/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1410 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2017 1413 08.002.15.451.1501.1151 864 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Egiitolanu 

Página 1 de 1 Tramitação do Processo 
Processo: 2988 /2017 	 Data: 20/111201710:35 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: TOMADA DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA 
LINHA BONITA E RUAS PROJETADAS A, D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017MCIDADES/CAIZA, 
PROCESSO N° 2608, 1040902-75/2017. 

Ocorrência: 	4 	 Data: 20/11/2017 10:35:00 	 Previsão: 	11/12/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: OBSERVAR ALTERAÇÕES DESTACADAS NA MINUTA E NO CONTRATO, PRINCIPALMENTE ALTERAÇÕES A SEREM 
IMPLEMENTADAS NO PROJETO BASICO. Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a 
completa montagem do PA, assinado, numerado e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. 
Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 26/10/2017 16:05:00 	 Previsão: 08/11/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 26/10/2017 13:45:00 	 Previsão: 	16/11/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: TOMADA DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS 
PROJETADAS A, D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNIC(PIO DE CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017MCIDADES/CAIZA, PROCESSO N° 2608, 1040902-75/2017. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 26/10/2017 13:45:11 	 Previsão: 	16/11/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 5002055n rptProcessoFicha 63225824968, 20/1 	17 15:21:19 



Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 12/2017 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n'.6568, do dia 02 de janeiro 

de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 

fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de 

Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições 

deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar 

n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1.1. Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 9 horas do 

dia 20/12/2017, e serão abertos no dia 20/12/2017, às 9horas, na sala da Comissão Permanente 

de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento áudío visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 

• Carta credencial — anexo 01; 

• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02; 

• Atestado de visita — anexo 03; 

■ Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04; 

• Declaração de idoneidade — anexo 05; 

• Carta proposta de preços — anexo 06; 

• Demonstrativo analítico do BDI — anexo 07; 

• Termo de renúncia — anexo 08; 

• Minuta do contrato — anexo 09; 

• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 10; 

Av. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

C PANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

® Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 11; 

• Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico para 

execução do objeto da licitação - Anexo 12 

2. DO OBJETO 

2.1. 	A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço global, 

tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Ruas Projetada A, D, E,F, Rua Emilio José Kuns, Rua Linha Bonita e Rua Carlos 

Ludwig, Bairro São José Operário, Município de Capanema PR 

Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

Área da Pavimentação Poliédrica: 5.670,59m2  

Prazo de Execução: 6 (Três) meses 

Prazo de Vigência: 12 (Seis) meses 

Capital social Mínimo: 26.707,52 (vinte e seis mil, setecentos e sete reais e cinquenta e dois 

centavos) 

Preço Máximo Global: R$ R$ 267.075,28(duzentos e sessenta e sete Mil, setenta e cinco reais 

e vinte e oito centavos) 

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 

técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não 

sendo admitida qualquer alteração ou substituição d"s materiais e técnicas empregadas na 

execução da obra sem a anuência prévia  e expressa do Departamento de Engenharia. 

2.2. 0 valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 

percentual pré-estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO — MACRO ITENS PERCENTUAL DO 

VALOR GLOBAL 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,46% 

1.2. TERRAPLENAGEM 1,21% 
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1.3 DRENAGEM PLUVIAL 25,61% 

1.4. PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 46,04% 

1.5. SINALIZAÇÃO 8,68% 

1.6. CALÇADAS 18,00% 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o 

preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, sob 

pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 384.385,25 (Trezentos e Oitenta 

e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos), valor que correrá a 

conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1410 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2017 1413 08.002.15.451.1501.1151 864 4.4.90.51.00.00 Do Exercicio 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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4.5. As respostas às impugnações e os esclarcoimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 

Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação 

e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

e) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
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5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

5.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de 

licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8°, V da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, ll da Constituição); 

5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 
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6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do 

Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de se 

manifestar durante a sessão. 
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8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017, ÀS 9h00min DO DIA 20/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017, ÀS 9h00min DO DIA 20/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 

deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 

elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 

autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entreaues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017, ÀS 9h00min DO DIA 20/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 

edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

e. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
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e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 	www. receita.fazenda.gov. bre 

www.pofn.fazenda.qov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a F,zenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 
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8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório 

de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

— CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por or.asião da assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotaçâo de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente 

certame, Pavimentação Poliédrica; 

b.1) Os responsáveis técnicos e'ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega 

da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
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escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou 

membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 

domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

c) 	 Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante 

apresentação de um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Pavimentação Poliedrica, com quantitativos mínimos de 50% da área obieto da presente 
licitação, vedado o somatório de atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo 
mínimo de 50% da área objeto da presente licitação em um único atestado (2.835,29 m2).  

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a 

apresentação da correspondente CAT com registro de atestado de atividade concluída,  ou 

documento equivalente, que indique a licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 

realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 19/12/2017 às 09h0Omin. sendo 

que os representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 

Municipal para posterior visita ao local da obra. Em hipótese alguma serão aceitos atrasos, 

mesmo com concordância de todos os licitantes.  
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d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 

10 deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência 

constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 12) de que disporá, por ocasião da contratação, 

das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como do anexo 13, contendo o cronograma de 

utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. (Conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinada. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir preferencialmente no Envelope 

da Proposta de Preços. 

d) Documentos facultativos: 

.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com 

firma reconhecida (anexo 11)). 

d.2) Termo de Renúncia 
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(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos 

termos do anexo 08, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor 

de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 

via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma  

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 

da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 

fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 

desciassificado. 

9. DA PROPOSTA 
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9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 

conforme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras 

e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo 

regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.1.1. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico - Deverá ser apresentada 

uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e 

deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 

unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 

vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações 

provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, 

administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não 

se admitindo qualquer adicional. 
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9.1.1.2. No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 

incluso o BDI - Benefício e Despesas Indiretas, vez que nenhuma reivindicação para 

pagamento adicional será considerada. Todavia, caso haja necessidade de aditivos de 

valores e quantitativo, devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 

percentual equivalente do Risco na composição do BOI, que será calculado sobre o valor 

global da obra, salvo na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que 

devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de "risco". 

9.1.1.3. A Composição Analítica do BOI deverá ser apresentada conforme modelo 

(Anexo 07), discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou benefícios). 

9.1.1.4. O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido nesta 

licitação é 26,85%, devendo cada licitante preencher sua planilha de Composição Analítica 

do BDI. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico-

financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-

financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa, bem 

como o nome número do registro no CREA e as3inatura do responsável técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, 

que os comparou entre sí e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias 

sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, 

concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa 

irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada item  

constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá ultrapassar o Preço 

Máximo estabelecido no item 3.1. sob pena de desclassificação. 

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais 

tributos fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas Indiretas. O Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL -, que não 

podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de DOZE meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não 

apresentem alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, 

que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚ UCA 

10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 
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c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inícfôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaidatransparencia.gov.briceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei 

n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 

reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o 

lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de 

Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 

ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 

exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras esse 

benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 

o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 

do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 

reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
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10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 

sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 

serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 

10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos 

pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato 

em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
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10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 

harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um desvio 

significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra 

proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá 

ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços 

e cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão 

efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 

extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 

grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta 

será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 

10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e 

óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será 

corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de 

serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo 

admissível estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo 

admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 

procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade 

de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-

financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 

proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

11. CO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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11.1.0 critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o 

presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados 

neste Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais 

proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for 

razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média  aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente á desclassificação da proponente, lhe será 

facultado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes 

em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da 

Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
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12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

e) 	Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 
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15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 

15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, 

obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigência de 6(seis) meses. 

16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da mão-de-obra, 

dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução 

da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.1.1 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

17.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de 

dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 

executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado 

ao cumprimento do cronograma físico da obra. 
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17.1.2.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

17.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo peia empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a 

execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente 

ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um 

possível aditivo. 

17.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

17.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

17.1.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar 

e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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17.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 

17.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

17.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da 

obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução da obra, 

para possibilitar a sua fiscalização. 

17.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 

qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

17.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente — CONAMA. 

17.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 

17.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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17.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

17.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

17.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

17.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

17.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

17.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

17.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 

especificações; 
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17.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

17.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

17.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

17.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 

da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

17.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

17.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

17.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

17.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

17.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 
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17.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

17.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

17.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente 

do Projeto Básico e seus anexos; 

17.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

18.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

18.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 

lide, se for o caso. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



IVin icipio de Capa á  ema - PR 

18.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

18.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 

19.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a medição 

baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita 

a elaboração do processo de faturamento. 

19.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-

financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se 

for o caso. 

19.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 

especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

19.4. A contratada deverá mcnter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 

para representá-la na execução do contrato. 

19.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 

Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo 

encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização e deverão ficar reservados para o manuseio da 

fiscalização. 

19.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 

autorização prévia da fiscalização. 

19.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 

defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
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refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer 

ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

19.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 

má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 

e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos 

ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com 

a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

19.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

19.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao 

outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 

potenciais. 

19.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-

se-á efetiva, após o seu recebimento. 

19.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio 

de Engenheiro Municipal. 

19.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

19.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus complementos. 

19.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

19.16. Compete especificamente •x Fiscalização: 

19.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/serviços; 
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19.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 

19.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

19.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

19.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

19.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

19.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

19.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

19.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo á rescisão do Contrato. 

19.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

e) 	A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

1) 	A satisfação do público usuário. 

19.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

19.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
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das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

19.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666/93. 

19.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

19.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 

a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido 

do cumprimento do Contrato. 

19.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-

obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título 

for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais 

a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando os 

preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Departamento de 

Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15  

(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva 

emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas 

fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido.  
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20.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 

CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não gerando 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não repasse os valores nos 

prazos previstos nos itens acima. 

20.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao 

pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia após a medição realizada, a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da 

execução da obra, até a liberação do pagamento. A opção pela suspensão da execução da 

obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.  

20.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

20.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 

na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 

Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela CONTRATADA, devendo 

esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciáría da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
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20.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 

execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem 

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

20.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

20.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 

20.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica ORM, caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 

da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

Av. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

C 	NEMM m  PR 



Município de Capanema - PR 

20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

	

21.1, 	O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o 

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

21.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

21.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

21.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

21.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

	

21.3. 	O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer 

manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(E,o) considerada(s) como recebida(s) 

definitivamente. 

	

21.4. 	O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 
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21.5. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

22. DAS SANÇ ES 

22.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

22.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

22.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

22.3.1. Advertência por escrito; 

22.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que 

exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse 

n° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo de 

atraso na colocação de placas, conforme nodelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado 

do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula 
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Quarta, do Contrato de Repasse n° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 

2608.1040902-75/2017; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da 

obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os 

serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA 

ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa física ou jurídica, 

sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras sanções 

contratuais; 

f) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 

1- quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 

2- quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por 

parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de 

prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, 

sob pena de nulidade; 

3- quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais 

por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

4- demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

22.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 

CONTRATADA de ressarcir á CONTRATANTE por outros eventuais prejuízos causados que 

ultrapassem o valor das multas previstas neste instrumento. 

22.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

22.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
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o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

22.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

22.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

22.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

22.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

22.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23. D RESCISÃO DO CONTRATO 

23.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

1) 	O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limte permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

g) 	A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da 

obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

23.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

24.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

25.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

25.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

25.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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25.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 

obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 

obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada 

pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado 

peio Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 

formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

26.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 
qual compete solicitar e co provar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios 
a sua vontade ense"adores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.  

26.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

27. DO FORO 

27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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A 
Prefeito Municipal 
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28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

execução da obra. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação 

de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 

via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 

28.7. 0 Setor de Licitações pr-. -rà todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível 	dimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRIATO RIGOT i SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade de 

responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o 

senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa designada por nós para 

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de 

preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais 

a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e carimbo 

do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 12/2017. 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 	de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da empresa 	 

responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra 

objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Av. Pedro Viriato Farigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do registro Assinatura do 

profissional 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEWIA ®P 



Mtunicipio de Capanema ® PR 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Tomada de Preços n° 12/2017, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	(  ), 

sendo R$.....(....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados a partir do 10° dia após 

a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	) meses (no mínimo 06 (seis) 

meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos 

e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 

outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 07 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

CAIXA, QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - 
pèr.4 ReCap a. menta;._Pavi 	táçãO:pF;:raça 

ITENS SIGLAS VALORES 
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA Cibo EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 
TAXA DE RISCO R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS OF 1,02% 
TAXA DE LUCRO 	 " L 6,64% 
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) 1 0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) ' 3,00% 
ISS (legislação municipal) 3,00% 

4,50% CPRB (INSS) 
BOI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,73% 
BOI RESULTANTE 26,85% 

FÓRMULA UTILIZADA: BDI = 
(1 + .AC + 5 + R + G)(1 + OF)(1 + L) 

1 
(1— I)  

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,60% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com allquota de 3,00% 

Observações: 

Responsável Técnico pela Elabonakãc do Orçame 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 20171947675 

Av. Pedro Vir/ato Pangot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax  

CAPA EMA - PR 

Data: 05/05/2017 



nicipi de C ane a - 

ANEXO 08 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

12/2017, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

CPF 	n° 

	 , CREA n° 	 , declara que é conhecedor das 

condições constantes no Tomada de Preços n° 12/2017 e que aceita participar da Equipe Técnica 

da Empresa 	 , CNPJ n° 	  

para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

Cidade de 	 de 2017. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 

a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 12/2017, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

/_/2017 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa COM FIRMA 

RECONHECIDA) 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 12/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

I. Caminhão basculante; 

II. Rolo vibratório pra compactação; 

III. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos etc.); 

IV. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução 

da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar 

em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNR.J, salvo o Atestadr de Visita (Anexo 03), onde a emissão 

é de responsabilidade do Município de Capanema — PR. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Snuza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAP EMA - PR 



Mungcípi® de Capanema o  P 

ANEXO 09 

MINUTA CONTRATO N° X1 2/2017 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/00XX-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa 	 , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no 

CPF n° 	  residente e domiciliado em 	 ,doravante 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n 	° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na 

licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	0 objeto do presente contrato é EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULA ES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA 

EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CA LOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, 

E, F, NO AIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 

PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017., sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 

referentes à licitação Tomada de Preços 12/2017. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de 

Preços N° 12/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. 	CLÁUSUL SEGUMDA - DO VALOR DO CONTRAI O 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

	

2.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

2.1.2. 	O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcionai programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1410 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2017 1413 08.002.15.451.1501.1151 864 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 6 (seis) meses, 

4.2.1. 	O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir 

da Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato 

de Repasse n° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

4.3. 	Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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no 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 e deverá respeitar o 

cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

	

4.5. 	Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

	

4.6. 	Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 

os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 

provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 

subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

	

4.7. 	Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

	

4.8. 	O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 

	

encerramento em 	  

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obriga-se a: 

	

6.1.1. 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

	

6.1.2. 	Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1.  A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do 

Município, no ,•razo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma 

de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que 

irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente 

vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
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6.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada  

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico 

e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual  

referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do 

valor final de um possível aditivo.  

	

6.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

	

6.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

	

6.1.5. 	Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.5.1.  O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar 

e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.5.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

	

6.1.6. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 

	

6.1.7. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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6.1.8. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.9. 	Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

6.1.10. 	Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal  

documento no local de execu ão da obra ara ossibilitar a sua fiscaliza ão. 

6.1.11. 	Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 

qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.12. 	Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente — CONAMA. 

6.1.13. 	Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 

6.1.14. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.15. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.16. 	Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.17. 	Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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6.1.18. 	Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

	

6.1.20. 	Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

	

6.1.21. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

	

6.1.22. 	Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

	

6.1.23. 	Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

	

6.1.24. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

	

6.1.25. 	Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às .-ecomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

	

6.1.27. 	Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 

especificações; 

	

6.1.28. 	Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

6.1.29. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 

vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

	

6.1.30. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
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6.1.31. 	Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

6.1.33. 	Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

6.1.34. 	Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da 

planilha de serviços para uma proposta de preços 'completa e satisfatória; 

6.1.35. 	Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

7, CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 

7.1,2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

7.1.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

Av. Pedro Vinato Parígot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CA P r,NEMA - PR 



Município de Capanerna - PR 

	

7.1.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente 

do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA O!TAVA - DAS VEDAÇÕES 

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

	

8.1.1. 	A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, 

obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

	

8.1.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

	

8.1.3. 	Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

	

9.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

	

9.2.2. 	A CloNTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
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prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

9.2.2.1.  No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

9.2.2.2.  A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

	

9.2.3. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

9.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

	

9.3.1. 	O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

	

9.6.1. 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 
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9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
	(61100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

10. CLÁUSULA DÉÓINIA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. 	O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o 

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

10.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 
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10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

	

10.3. 	O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11. CLÁUSULA DÉCli'diA PRMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

12. CLÁUSULA DÉC1UA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 

obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 

obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

12.2. 	Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de 

serviços adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 

recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 
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que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

	

12.3. 	No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a  

qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 

cronoqrama físico-financeiro original, ¡untando elementos que demonstrem os fatos alheios 

a sua vontade ense¡adores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis.  

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 	DOS MATERIAIS, VEÍCULOS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

	

14.1. 	Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que 

julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que 

eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 

nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o 

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente 
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obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de 

agentes públicos.  

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  

	

15.1. 	A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o 

tipo adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 

uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

	

15.3. 	A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 

08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

	

15.4. 	Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 

08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

	

15.5. 	O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

16. CLAUSULA DÉCN1A SÉTWA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

	

16.1. 	A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

	

16.2. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

	

16.5. 	Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 

lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 

serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-

se à aplicação das penalidades cabíveis. 

	

16.7. 	A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

17. CLÁUSULA D 	C4íT.A A MEDICAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCINA NONA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

Av. Pedro Vtriato Parigot Je Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAP NEMA-Pt  



Município de Capa erna - PR 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSMA- DA PuBLICAcAo 
20,1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

j CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTE' ATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLAU 	 SEGUADA  - DO FORO 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2017. 
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Américo Bellé 	 Contratada 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 406/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 12/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS. OBRA REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEMA. OBRA COM RECURSOS DO CONTRATO DE 
REPASSE 	845319 / 2017/ MCIDADES / CAIXA. 	PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n° 

6.568/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 12/2017. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, 

drenagem pluvial e terraplanagem nas ruas: Rua Emílio José Kuns, Rua Carlos 

Ludwig, Rua Linha Bonita e Ruas Projetadas A, D, E e F, no Bairro São José Operário 

do Município de Capanema/Pr, em atendimento ao Contato de Repasse n° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.568/2017 -11. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fls. 02 e 03; 

III) Projeto Básico (Mem. Desc, Projetos, Planilhas e ART)-Is. 04/05 e 

20/50; 

IV) Contrato de Repasse 845319/2017/MCIDADES/CAIXA - fls. 06/19; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 51; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 52; 

VII) Relatório de Sistema de Protocolo - fl. 53; 

VIII) Minuta do edital - fls. 54/94; 

IX) Anexo 01 - fl. 95; Anexo 02 - fl. 96; Anexo 03 - fl. 97; Anexo 04 - fl. 

98/99; Anexo 05 - fl. 100; Anexo 06 - fls. 101; Anexo 07-11. 102, Anexo 08 - fl. 103; 
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Anexo 10 - fl. 104, Anexo 11 - fl. 105; Anexo 12 - fl. 106; e, Anexo 09 (minuta 

contratual) - fls. 107/ 123. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fme:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.rotnanti~panema,pr.gog,br 

CAPANEMA - PR 



9 6 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

2.1. Da modalidade tomada de preços  

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os fundamentos 

estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o objeto 

da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das 

propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de qualificação exigidos no 

edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 267.075,28 (duzentos 

e sessenta e sete mil, setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), justificando a 

realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras 

ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou serviço de 

engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado 

ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de 

serviços, o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimento 

pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite ao 

licitante ter acesso a informações e elementos necessários a boa elaboração da 

proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos acima 

mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se que o Projeto 

Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para 

que os licitantes elaborem as suas propostas. 
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Fone:46-3552 -132 I - ramal 222 - Fax:46-3552 - 1122 

promiradong.romantsgpanerna.pr,gov.bi- 

CAPANEMA - PR 



c‘4,-,-Bffle~ 
Ré anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 
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Procuradoria Geral do Município 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a 

Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os 

requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 09, em 

que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as clausulas essenciais 

dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação de 

garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas empresas locais 

e regionais, que normalmente têm participado das licitações de obras já se encontram 

compromissadas com a execução de diversas outras obras deste segmento perante 

esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria recomenda a inclusão na Minuta do Edital 

e Anexos da exigência da prestação de garantia de execução, nas modalidades 

descritas nos incisos I a III do citado art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada; 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste  

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011.  

Capanema, 21 de novembro de 2017. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 22 de novembro de 2017 

Assunto: Tomada de Preços 12/2017 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA 
BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017, nos termos da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6568 de 02 de Janeiro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°12/2017 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 12/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, 
RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS 
PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO 
AO 	CONTRATO 	DE 	REPASSE 	N° 
845319/20 I 7IMCIDADES/CAIXA, 	PROCESSO 	N° 
2608.1040902-75/2017 
Valor da Licitação: R$ 267.075,28 Duzentos e Sessenta e Sete Mil 
e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos). 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de dezembro de 
2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22 de novembro de 2017. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°143/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
Valor: R$ 151.430,31 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Trinta 
e Um Centavosais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 06/12/2017 —AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 21 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°144/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 

'CAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
EMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: R$ 15.662,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reaisais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 07/12/2017 —AS 9:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 21 de novembro de 2017 
Américo Belle- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°12/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 12/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, 
RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO 
SAO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 
2608.1040902-75/2017 
Valor da Licitação: R$ 267.075,28 Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Setenta e Cinco 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de dezembro de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informaçôes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
e 	'ente e no site www.capanema.pr.gov.br.-Capanema-PR, 22 de novembro de 2017. 
A,. 	,co Bellé- Prefeito Municipal 

Csd2:344kt 

AVISO DE LICITAÇÃO—TOMADA DE PREÇOS N°11/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 11/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTOASFALTICO SOBRE PEDRA IRREGULARES 
EM VIA PÚBLICAS NA RUA LUIZ GERALDO HOLLEN ENTRE AS RUAS RIO DE 
JANEIRO E RUA PERNAMBUCO, NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845312/2017/MCIDADES/ 
CAIXA- PROCESSO N° 26081040904-14/2017- SICONV N° 18279/2017. 
Valor da Licitação: R$ 384.385,25 Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e 
Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de dezembro de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informaçôes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 22/11/2017. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cas253462 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 154/2016, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa ECOPAVI 
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI—EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI—EPP, pessoa 
jurldica de direito privado, situada a R ENGENHARIA, 125—CEP: 85819190—BAIRRO: 
UNIVERSITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 11.303.996/0001-20, neste ato por seu 
representante legal, RODRIGO FAUSTO BERTOL, CPF:022.599.089-00 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 12/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 27/07/2016, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 12/2016, entre as partes acima identificadas, 
para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOB SUB-BASE DE RACHÃO E 
BASE DE BRITA GRADUADA E RECAPEAMETO ASFALTICO SOBRE CALÇAMENTO 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O TREVO DA BR 163 ATÉ A COMUNIDADE DE 
ALTO FARADAY., em conformidade como Parecer Jurídico n°408/2017, fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato n° 154/2016 para mais 15 (quinze) dias dias corridos a partir 
da data de término do contrato. Ficando o mesmo prorrogado até a data de 08/12/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema—PR, 22 de novembro de 2017 
AMÉRICO BELLE- Prefeito Municipal 
RODRIGO FAUSTO BERTOL - Representante Legal 
ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI—EPP - Contratada 

Cod253467 
RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

Retifico o 1° Termo Aditivo ao Contrato 04/2016, referente a Tomada de Preços n° 17/2015, 
datado de 29/09/2017, publicado no DIOEMS- Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste 
do Paraná, no dia 05/11/2017, Edição 1456. - Onde Lia-se: 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 04/2016, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA 
Leia-se 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 04/2016, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 22 de novembro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.899, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 
Termo de Homologação Pregão Presencia1134/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 134/2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS FUTURAS INSTALAÇÕES DO CMEI JARDIM ENCANTADO QUE ATENDERA 
60 (SESSENTA) CRIANÇAS DE 5 MESES A 3 ANOS DE IDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os 
vencedores pelo critério menor preço Por item; - VENCEDORES 

Item Produto/Serviço Marca Duan-
lidada lidada Preço  

LOTERICA E 
COMERCIO SI. 
LTDA—ME 

1 

LIXEIRA PEQUENA, COM CAPACIDADE PARA 40 LITROS 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO OU POLIETILENO, COM 
PEDAL E ESTRUTURA PARA ABERTURNFECHAMENTO DA 
TAMPA; FABRICADAS EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTI 
CORROSÃO OU COM PINTURA ELETROSTÁTICA; CORES 
VARIADAS; COM ADITIVOANTI UV; SER PASSIVEL DE SER 
RECICLADA MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. 

ARQPLAST ZOO 173,00 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA—ME 2 ABRIDOR DE LATAS EM INOX BIG SUL 2,00 13,60 

CLAUDINA 
COMIRAN—ME 

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTU'S —
(ARI) MODELO SPLIT HIGH WALL SPLIT, CICLO OUENTE/FRIO 
FRIO COR BRANCO, FILTRO DE AR ANTI-BACTÉRIA VAZÃO 
DE AR NO MÍNIMO 1.150 WIH, COM CONTROLE REMOTO 
SIM TERMOSTATO DIGITAL COM FUNÇÕES SLEEP E SWING. 
VOLTAGEM 220 V 220 V, DEVE POSSUIR A TECNOLOGIA 
INVERTER. TODOS OS MODELOS DOS APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO DEVERÃO APRESENTAR ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA. SELO PROCEL, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E GARANTIA DE 12 MESES. 

ELGIN 2.00 5.590.00 

Cssci20343/ 

Cod2S3470 

DiDEMS Cr)  `1,:dte'lâc,'al 
,A.ss,sti.nAa dHouE,leertrToIn 1c atT enetewcaodma 9Caerratni Certi

P
ficado 

-- --"---- 	autesticidade sieste documerito, cretle que .Veuello do 
• através cesIte.  

ON 	 Cartincação Oficial de Tampo do Observatório 
oasoo,oaao,000., Nacional Ministerlo da Clêncla e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no site. 141263047 

httpliclioems.com.bri 



  

Jornal Novo Tempo 
22 e 23 de Novembro de 2017 I Edição 1323 

(1,9131 

Atos Oficiais i 03 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE' (46) 3552-1321 • CEP: 85760-000 
Av pedro Virceo Parigot de Soare, 1680-Centro 

  

NOTA DE 
ESCLARECIMENTO 

Os prefeitos Capanema, 
Américo Bellé, de Planalto, 
Inácio José Werle, de Pérola 
D'Oeste, Nilson Engels e de 
Bela Vista da Caroba, Dilson 
Storch, esclarecem que, 
diferente do que foi divul-
gado, as audiências públicas 
realizadas nos municípios 
de Planalto, Pérola D'Oeste, 
Capanema, Bela Vista da 
Caroba e Realeza, entre os 
dias 23 a 31 de outubro, 
foram convocadas com o 
',bjetivo único de discutir a 

ibilidade de instalação de 
um Pequeno Hospital Regio-
nal de Fronteira, formado 
por meio de consórcio inter-
municipal entre os cinco 
municípios citados. Escla-
rece ainda que, em todas as 
audiências, o SEBRAE, por 
meio do consultor técnico 
Tarcísio Reinehr, apresen-
tou estudo de viabilidade 
realizado, o qual foi subme-
tido à aprovação da comu-
nidade presente, tendo sido 
aprovado por unanimidade 
em todas as audiências, con-
forme atas elaboradas e assi-
nadas naquele momento. 

Beto RIM terá 
apoio maciço 

preleitos no 
Parana 
Fernando Tupan 

No sábado, Beto Richa foi 
aclamado antecipadamente, 
na convenção estadual do 
PSDB, candidato ao Senado. 
A posição indica que em 
abril, ele deixará o comando 
da política paranaense para 
tentar uma das duas cadeiras 
que o Paraná terá em 2018. 
Militantes de esquerda espa-
lham nas redes sociais que o 
governador não conseguirá 
sucesso nas urnas. O que os 
esquerdistas não sabem, é 
que Richa virá com apoio de 
aproximadamente 380 pre-
feitos, o que torna a previ-
são furada.O Estado tem 399 
municipios. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 138/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parene, tona público que realizara Processo licitatório, nos 
termos a seguir: 
Modalklade Prege° Presencial n°138/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por barn. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ARTIGOS DE CAMA, BANHO E OBJETOS PEDAGÓGICOS PARA 
USO NAS FUTURAS INSTALAÇÕES DO CMEI JARDIM ENCANTADO OUE ATENDERA 60 (SESSENTA) 
CRIANÇAS DE 5 MESES A3 ANOS DE IDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS_ 
Valor R$77 719,00 (Setenta e Sete Mil, Setecentos e Dezenove Reais) 
Abertura das propostas: 0960 horas do dia13/12/2017 
Local: Seter de Lidtações da Prelatura Municipal de Capanema, 
Av. Gov, Pedro inato Panget de Souza, 1080- Capanerne - Persilla -Centro. 
Sameie inlonceoSes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horeri° normal de expediente e no 
elte wvcercapanerrisprgov.ce 
Capaneme-PR,16 de novembro de 2017 

Aménco Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 139/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parene, torne público que realizará Processo Licitalório, nos 
termos a seguir 
Modalidade: Prege° Presencial n°139/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por dem. 
°bleier AOUISIÇÃO DE LIVROS, TESTES E JOGOS PARA 0 USO DOS PROFISSIONAIS DE FONOAU- 
DIOLOGIA. PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Vaiar RS 3521967 (Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Dezenove Reais e Sessenta e Sete Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 
DIA: 04/12/2017 -AS 14:00 NORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Vi iato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 
Demais infornacees poderce ser obtidas no endereço acima coado em horário normal de expediente e no 
ate wivw.capanema.Prgov.ce 
Capanema-PR, 21 de novembro de 2017 

Américo Beile 
Prefeito Munisipal 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGAO PRESENCIAL N° 140/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome público que realizará Processo Licitatório, nos 
termos e seguir: 
Modalidade.  Prege° Presencial n°140/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por dem. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS A SEREM INSTALADAS NO POSTO DE SAÚDE CENTRAL E DEMAIS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, 
Velar R$ 8.607,33 (Oito Mil, Seiscentos e Sete Reais e Trinta e Tres Centavosais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA 0 
DIA: 05/122017 -AS 9:00 HORAS. 
Local: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Virke° Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parene -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
cite www.capeneme.Orgovce. 
Capanema-PR21 de novembro de 2017 

Américo Bellé 
Prefeito Munisipal 

AVISO SE LICITAÇÃO - PREGAO 	PRESENCIAL N° 141/2017 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parene, toma publico que realizara Processo Licitatério, nos 
termos a seguir, 
Modalidade. Pregão Presencial n°141/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por iam 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEI- 
ROS E TURISMO PARA USO EM OCASIÕES DIVERSAS PELA SECRETARIA DE SAUDE E DEMAIS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Valor: Rã 228.400,00 (Duzentos e Vrie e OM Mil e Ocetrocentos Realceis) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSA0 PARA 0 
DIA:05/12/2017 -AS 1400 HORAS. 
Locel: Setor de Lichações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov, Pedro Vutato Parigot de Som, 1080- Carmen, - Paraná -Centro. 
Demais informacees podereo ser obtidas no endereço acima diode em horeri° normal de expedOnte e no 
elte wvceçcapaneme.pcgovbr. 
Capanema-PR, 21 de novembro de 2217 

Ameno Bellé 
Prefeito Muniapal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGAO PRESENCIAL N° 142/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parene, toma público que realizare Processo Licitatõrio, nos 
termos a seguir 
Modalidade: Prege° Presendal n°142/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, BRINQUEDOS E DEMAIS MATERIAIS E PRODUTOS DIVER- 
SOS PARA USO NO PROJETO FORMANDO CIDADÃO, DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE GAPANE- 
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor 139 50.42664 (Cinqüenta Mil Quatrocentos e Vinte e Sela Reais e Sessenta e Quatro Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 
DIA: Ø122O17-AS 9,00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro ledar° Parigot de Souza, 1080- Capanema -Parene -Centro. 
Ocenals inforrnações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horeri° normal de expediente e no 
sita wvwccepenerna.prgovbr. 
Capanema-PR, 21 de novembro de 2017 

Américo Beile 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL bl• 143/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parene, toma público que realizará Processo Licitatório, nos 
termos a seguir. 
Modalidade, Prege° Presencial n°143/2017 
Tipo de Julgamento, Menor preço por tem. 
ObjetoiAOUISIÇÁO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS PARAO USO DA SECRETARIA MUNI- 
CIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Valor 69 151.430,31 (Cento e Cinceenta e Um Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Trinta e Um Centavosais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSA0 PARA O 
DIA: 06/12/2017 -AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitecees da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriceo Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parece -Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
elte wvcercaPancenaPrOov.br 
Capanema-PR, 21 de novembro de 2017 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE UCITAÇAO- PREGAO PRESENCIAL N° 144/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome publico que realizará Processo Iceiteceno, nos 
termos a segcer 
Modalidade. Pregão Presencial n°144/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Vetor: R$ 15.682,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Realsais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARAO 
DIA 07/12/2017 -AS 960 HORAS. 
Local: Setor de Ucitações da Prefeitura Munidpel de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Veiet° Parigot de Souza, 1080-Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço adrna alado em horário normal de expedlente e no 
sitecevcecepaneme.pr.gov.ce 
Capanema-PR, 21 de novembro de 2017 

Américo Beile 
Prefeito Municipal 

8.•Termo Adilivo ao Contrato n° 194/2014, que entre si celebram de rue lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado e empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA • ME 
Pelo presente instrumento particular que terna de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no 
Canastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abalso assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BOLLE, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGE-
NHARIA LTDA • ME, pessoa juridica de dreito privado, situada a R TAMOIOS. 688 - CEP: 85760030 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n°03.574.0970701-34, neste ato por seu representante legal, 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao rim assinado, doravante desIgnada CONTRA-
TA0A, estando as partes sujeitas es normas da Lei n° 8.686/93 e suas ettergi:les subsequentes, ajustem 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n• 18/2014, medlante as seguintes cláu-
sules e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 1210912014, objeto do Edtal de licitação. Moda-
lidade Tomada de preços n° 16/2014, entre as partes acima idenliticadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS, CADA UM COM 3,22 
M', INSTALAÇÃO ELÉTRICA E HIOROSSANITÁRIA, CAIXA DE GORDURA, FOSSA SÉPTICA E SUMI-
DOURO, A SEREM CONSTRUIDOS NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° EP 0046/2013- FUNASA, em conformidade como Perecer Jurídico 
n• 40382017. Boa prorrogado o preza de execução do Contrato n° 194/2014 por 2(dols) encerrando-se na 
data de 05/04/2018, Ba também aditivado o prazo de vigência pare mais 3(Ires) meses encerrando-se 
em 05/05/2018, 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais dáusidas do controlo originária, reão atingidas por este Termo, perma-
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02  (dues)  vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abotoo. 
Capanema - PR, 21 de novembro de 2017 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Munidpal 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Representante Legal 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA- ME 
Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 145(2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torne público Rue rcelizará Processo Ucitatório, nos 
termos a  seglar:  
Modalidade: Pregão Presencial n°145/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por  dem.  
Objelo AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Vala: 69574.839,65 (Quinhentos e Setenta e Quatro Mil, Seiscentos e Tanta e Nove Reais e Sessenta e 
Cimo Centavos) 
Abertura das proporias. 09:00 horas do dia18/12/2017 
Local: Setor de licitacer es de Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de  &Jun,  1093- Capanerna - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
ele vivrcecapaneMa.prgoV.br. 
Capanema-PR,21 de novembro de 2017 

Américo 80111 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N°12/2017 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome púbirceique realizará Processo Udtatõrio,  ros  
termos aseguir, 
Modalidade: Tornado de Preços n°  12/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto, EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO  JOSE  KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA 
LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SAO  JOSE  OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA 
PROCESSO N.  2808.10411902-752017 
Vale/ da Licitação: 69 267.075,28 Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Oito 
Centavos). 
Abedura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de dezembro de 2017 
Local.Selor de 0  °deo!)  es da Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  Panget  de  Scora,  1080- Capanema 
-  Parene  - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em  hersker,  normal de expediente e no  
sile  ceiwcapanema.prgov.br. 
Capanema-PR, 22 de novembro de 2017. 

Amérido Bellé 
Prefeito Municipal 

Aviso DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°11/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizará Processo Ucitatibio, nos 
termos a seguir 
Modalidade Tomada de Preços n° 11/2017. 
Tipo de Julgamento:  Mener  preço por item. 
Objeta. EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PEDRA IRREGULARES EM VIA PUBLI-
CAS NA RUA LUIZ GERALDO  HOLLEN  ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E RUA PERNAMBUCO, NO 
PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845312/2017/MCIDADES/CAIXA-PROCESSO N° 26081040904-14/2017- SICONV N.  1827912017. 
Vetor da Licitação: R$ 384.385,25 Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, Trezentos e Oilenta e Cinco Reais e 
Vinte e Cinco Centavos). 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 19 de dezembrode 2017, 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municpal de Capanema, Av  Panget  de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço adrura citado em horário normal de expediente e no 
sie www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22/11/2017.  

knerk°  Bellé 
Prefeito Municipal 
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	 Os campos Ano,flo e Modalidade devem ser iguais aos informados (å informar) no SIM-AM 

Ano* ¡ 2017 

Modalidade* [Tomada de Preços  

No licitação/dispensa/inexigibilidade*112 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ReCUrbv5 	provenlen CC de VI yani.cluS Intet 	 ra 

A licitação utiliza estes recursos? (J 

Número edital/processo 12 

	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Descrição do Objeto RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO 

BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE No 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO No 2608.1040902-75/2017. 

   

Forma de Avalição Menor Preço  

Dotação Orçamentária* 0800215451150111511410449051 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

267.075,28 

24/11/2017 j 

20/12/2017 

Confirmar 

24/11/2017 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
MCX.C.4500..ES,W.XC".~..1,4 

33 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Lonout) 

tps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/11/2017 
	

Edital nO: 012 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.503/0001-65 

AVENIDA BRASIL, 306 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/12/2017 Edital e: 012 	Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

 

  

JACKSON DA ROSA - EPP 
12.097.330/0001-26 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

dto 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEIT A, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Os demais itens permanecem inalterados, inclusive a data da sessa 

Capanema,07 de dezembro de 2017 
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Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Tomada de Preços N° 12/2017, conforme alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS 
LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

NO EDITAL ITEM 3.1. DA DESPENSA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

ONDE LÊ-SE: 

3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 384.385,25 (Trezentos e Oitenta 

e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos), valor que correrá a conta 

da seguinte Dotação Orçamentária: 

LEIA-SE: 

3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ R$ 267.075,28(duzentos e 

sessenta e sete Mil, setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), valor que correrá a conta 

da seguinte Dotação Orçamentária: 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 atice Rosa <alice.rosa2010@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 17:44 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ERRATA TOMADA DE PREÇOS 12/2017 

BOA TARDE; OBRIGADO 

  

    

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 16:19 
Para: alice.rosa2010@hotmail.com; oliveira.paulo2012@hotmail.com  

Assunto: ERRATA TOMADA DE PREÇOS 12/2017 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

r(OSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

3 7 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 16:17 
Para: 	 'colussitictac01 @gmail.com'; 'colussitictac@brturbo.com.br' 

Assunto: 	 ERRATA TOMADA DE PREWS 12/2017 

Anexos: 	 ERRATA.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAQÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
3 9 

De: 	 Internet Mail Delivery <postmaster@oi.com.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 16:18 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Delivery Notification: Message successfully relayed 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00017.txt 

This report relates to a message you sent with the following header fields: 

Message-id: 

<!&!AAAAAAAAAAAYAAAAAAAAANr391tbiiNEICRqosONJQvCgAAAEAAAAE+OpNUYcoRFtwe9TAiXP51BAAAAAA==@ca 

panema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 07 Dec 2017 16:16:39 -0200 

From: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

To: colussitictac01@gmail.com, colussitictac@brturbo.com.br  

Subject: =?iso-8859-1?Q?ERRATA_TOMADA_DE_PRE=C705_12/2017?= 

Your message has been successfully relayed to the recipients 

Recipient address: colussitictac01@gmail.com  

Original address: colussitictac@brturbo.com.br  
Reason: Message successfully relayed to a system that does not support receipts 

Diagnostic code: dns;gmail-smtp-in.l.google.com  (TCP1192.168.150.23158570164.233.186.27125) (mx.google.com  

ESMTP p63si3867315qkb.296 - gsmtp) smtp;250 2.1.5 OK p63si3867315qkb.296 - gsmtp 
Remote system: dns;gmail-smtp-in.l.google.com  (TCP1192.168.150.23158570164.233.186.27125) (mx.google.com  

ESMTP p63si3867315qkb.296 - gsmtp) 

on a remote system that does not support the generation of successful delivery receipts. This does NOT mean that 

your message has actually been placed in the recipients' mailboxes; merely that it has passed through a part of the 

message transport infrastructure. In the event of a nondelivery you should expect to receive a nondelivery 

notification; in the event of successful delivery, however, you are unlikely to receive a positive confirmation of 

delivery. 
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GERVASIO 
SCHONHALZ

2  & CIA LTDA- 
ME 

BALCÃO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 
CONFECCIONADO EM MDF 15 MM DE ESPESSURA. COM  
REVESTIMENTO EM LAMINADO TEXTURIZADO BRILHO, SUPERFÍCIE 
LISA, DURADOURA E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
EM GRANITO NA COR AMARELO ORNAMENTAL, COM 2 CM DE 
ESPESSURA ENGROSSADO PARA 4 CM, COM 02 CUBA REDONDA 
DE LOUÇA, NA COR BRANCA. COM  40 CM DE DIAMETRO E 14 CM 
DE PROFUNDIDADE ACOPLADAS NAS EXTREMIDADES DO TAMPO. 
FECHADURA FRONTAL TIPO COLINDRICO. POSSUIR 02 GAVETEIRO 
CONTENDO 04 GAVETAS CADA, 04 PORTAS DE CORRER EM 
TRILHOS EM PVC COM, 01 DIVISÓRIA INTERNA NA COR AMAOEIRADA 
CLARA. PUXADORES METÁLICOS CROMADOS. PES COM ALTURA 
MÍNIMA DE 10 CM. 
DIMENSÕES' (L X A X P): 340 X 90 X 50 CM. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
MONTAGEM NO LOCAL INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA-
ME 

1,00 3.400,00 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 
ME 

BANCADA EM U COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: CONFECCIONADA EM MDF 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO EM LAMINADO TEXTURIZADO BRILHO. SUPERFÍCIE 
LISA, DURADOURA E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR EM MDF 15 MM COM ENGROSSAMENTO DE 5 CM. 
PARTE FRONTAL FECHADA EM MDF COM REVESTIMENTO EM 
LAMINADO TEXTURIZADO BRILHO. PORTA VASCULANTE DE 80 CM, 
COM DOBRADIÇA METÁLICA COM ABERTURA DE 270.. DIMENSÕES 
DE 4,20 M DE COMPRIMENTO X 0,50 M DE DARGURA X 1,20 M 
DE ALTURA, MONTAGEM EM L (4,20 CM X 2,75 CM). PES PARA 
SUSTENTAÇÃO 00 TAMPO A CADA 1,00 METRO. COR CINZA CLARO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. MONTAGEM NO LOCAL INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

ME  

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 1,00 2.700,00 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 4 

ME 
 

ESTANTE DE AÇO MEDINDO 200 X 90 X 30 CM, COM 6 PRATELEIRAS 
COM PARA 60 KG CADA, NA COR CINZA, PES COM SAPATAS 
PLÁSTICAS PROTETORAS. GARAMTIA DE 12 MESES.

ME  

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 10,00 98,00 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
8. T.(A LTDA- 5 

GABINETE DECOZINHA COM PIA COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MIMINAS: CONFECCIONADO EM MDF. 02 PORTAS 
ARTICULADAS, TRÊS GAVETAS COM CORPO EM PVC, PÉS EM PS, 
PUXADORES EM AÇO, CUBA EM AÇO INOX COM ENCAIXE PERFEITO 
AO BALCÃO. DIMENSÕES DE 90 X 50 X 120 CM. COR BRANCA, 
GARANTIA DE 12 MESES. MONTAGEM NO LOCAL INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 
ME 

2,00 550,00 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 
ME 

6 

PAINEL EM MDF DE 20MM. REVESTIDO NA FACE FRONTAL EM 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO (LOUSA) DE 1 MM DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA BRILHANTE, COM BORDAS DO PAINEL 
COM FITA DE BORDO EM PVC COM 1,5 MM DE ESPESSURA NA COR 
CINZA, 8 SUPORTES DE FIXAÇÃO. CALHA METÁLICA EM CHAPA 18 
(1,2 MM) DE AÇO GALVANIZADO. DIMENSÕES 120 CM (ALTURA) X 250 
CM (LARGURA. 

GERVASIO  
SCHONHALZ 
& CIA  LTDA-
ME 

100 630.00 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 
ME 

7 

PAINEL EM MDF DE 20MM, REVESTIDO NA FACE FRONTAL EM 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO (LOUSA) DE 1 MM DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA BRILHANTE. COM  BORDAS DO PAINEL 
COM FITA DE BORDO EM PVC COM 1,5 MM DE ESPESSURA NA COR 
CINZA. 8 SUPORTES DE FIXAÇÃO. CALHA METÁLICA EM CHAPA 18 
(1.2 MM) DE AÇO GALVANIZADO. DIMENSÕES 90 CM (ALTURA) X 120 
CM (LARGURA 

GERVASIO 
SCHONHALZ 
& CIA LTDA- 
ME 

 

1,00 400,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 144/2017, 
é de R$ 11.860,00 (Onze Mil, Oitocentos e Sessenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná sete dias de dezembro 
de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°491/2017 
Pregão Presencial N° 0144/2017 

Data da Assinatura: 07/12/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GERVASIO SCHONHALZ & CIA LTDA—ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
VF 	'tal: R$ 11.860,00 (Onze Mil, Oitocentos e Sessenta Reais) 
A 	o Bellé - Prefeito Municipal 

,062501(16 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017 -AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Tomada de Preços N° 12/2017, 
conforme alterações descritas a seguir. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO 
JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, 
E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 
NO EDITAL ITEM 3.1. DA DESPENSA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
ONDE LÉ-SE: 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 384.385,25 (Trezentos e 
Oitenta e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos), valor 
que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
LEIA-SE: 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ R$ 267.075,28(duzentos 
e sessenta e sete Mil, setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), valor que correrá a 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Os demais itens permanecem inalterados, inclusive a data da sessão. 
Capanema,07 de dezembro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

C....;25501 

PI CE MS FrUii Padrão ICP-Brasil. A tiuner Tl Colaborativa da garantia da 
ir!D Dlano Oncial Assinado Eletronicamente com Certificado 

atraVês do site.  
autenticidade deste documento, desde que ~aluado Para consultar a autenticidade do 

carimbo do tempo, Informe o 
código ao lado no sita. 

	 1467022057 

ON 	 Certificação Oficial de Tempo tio Observatório 
cescavaromonAcloaa, Nacional Ministério da ClAncla e Tecnologia 

http. //dioems.com.br/ 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/12/2017 
	

Edital n°: 012 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 
29.193.121/0001-89 

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054 SALA - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 11 de dezembro de 2017 11:12 

Para: 	 'engenhariatonelli@gmail.com' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 12/2017 

Anexos: 	 PropostaTONELLI.esl; PROTOCOLO TONELLI.pdf; EDITAL TP 012-2017.pdf; 

ANEXOS.docx; ERRATA.pdf; pasta técnica.rar 

Segue em anexo arquivos Proposta referente a Tomada de Preços 12/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1144.zip 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 11 de dezembro de 2017 09:29 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

kssunto: ENC: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA TP 012 

De: Marcelo Tonelli [mailto:engenhariatonelli@gmail.com]  

Enviada em: domingo, 10 de dezembro de 2017 21:46 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA TP 012 

EMPRESA: TONELLI ENGENHARIA - M,E 

ENG. CIVIL MARCELO TONELLI CREA-PR 151853/D 

1 



Finale de piano Ola da semana 

Odane-feira 

pulula-Pole 

Bexta-reira 

Soa onda-feira 

3 	 5e6  

4 	 7 e 8 

2 

Vencimento 

10 do janalro 

11 delleeeko 

12 de lentlár. 

16 do Janeiro 

5 9 e 0 16 de Janeiro Torça-adro 

102 

3 e 4 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE, (46) 3552.1321 -CEP 85760-000 
Av. Pedro Videt° %ripet de Souza, 1080- Centro 

Estado divulga tabela de 
vencimento do IPVA-2018 

O Governo do Estado 
divulgou na segunda-feira 
(11) a tabela de venci-
mentos do Imposto sobre 
Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) cm 
2018. Conforme dados da 
Secretaria de Estado da 
Fazenda, o Paraná conta com 
4,3 milhões de veículos tri-
butados e 2,61 milhões não 

`mtados. A frota dc veí- 
tos 	será tributada no 

Estado no ano que vem teve 
redução dc 1,37%, enquanto 
a de não tributados teve 
crescimento dc 5,24%, em 
razão de ano dc fabricação 
ou de isenções legais. 

O pagamento do IPVA 
2018 começa no dia 10 de 
janeiro e o Estado concederá 
desconto de 3% aos contri-
buintes que optarem pela 
quitação em parcela única, 
conforme calendário por 
final da placa. 

Desta vez, o vencimento 
da primeira cota será dis-
tinto do da cota única. Para 
cota única o calendário terá 
início em 10 de janeiro e, o 
da primeira cota, em 22 de 
janeiro. Em 2017, 28,5% dos 
donos de veículos pagaram o 
imposto á vista. 

Quem preferir, pode 
r em três parcelas, sem 

a,,eseimos, nos meses de 
janeiro, fevereiro e março, 
também observando os ven-
cimentos de acordo com o 
último número da placa. 

Tabola de vencimentos —1PVA 2018 

I) cota &rica 

2) 1. cote 

Finale cia placa vencimento Dia da semana 

1 e 2 22 do Janeiro Saganda-feira 

2 3 e 4 23 de Janeiro Terça-loira 

3 5 e 6 24 de janeiro Quarla-felra 

4 7 0 8 25 da bane. °pella-feire 

5 900 28 da Janeiro Balas-lema 

2. cote 

Finale de placa Venclmonto Dia de samen.. 

1 e 2 19 de feverelro Segunda-reira 

2 3 e 4 
20 de fevereiro 

Terça-feira 

3 

4 

L' 

5 e 6 

7 • 8 

21 do levere. 

—£8-ite r—ii—v•FiinT. ' — 

Guano-relva 
_. _. 

Quletee-felre 

— 

la• o 
ces reve. ro I --] 

1 	Sexte-relia 

3. cota 

Finals do placo Vencimento Ole Ne semana 

1 e 2 19 de marco Segunda-falte 

2 

3 

3 a 4 

B e 6 

20 de marco 

21 de marco 

Torso-feire 

0000.4•IN 

4 7 e 8 22 de marco Oulnla-feira 

5 i 	 9 e 0 23 de março 80.a-feira 

EXTRATO DO CONTRATO N' 492/2017 
Pregão N° 0135/2017 
Dala da Assinatura' 	07/12/2017. 
Contratante' 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	 ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
ObjetoAQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM 
POTENCIA MINIMA DE B6HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTENCIAMlNIMA 
DE 28555) E DEMAIS CARACTERISTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDI-
MENTO AO CONVÊNIO N" 096/2017 - SEDU,. 
Valor total.  R$215.000,00 (Duzentas e CM.. Mil Reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 493/2017 
Pregão N°01352017 
Dala da Assinatura' 	07/12f2017. 
Contratante 	 Município do Capanema-Pr. 
Contratada. 	 POSSOLI CAMINHOES LTDA. 
Objeto.AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÅRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MINIMA 
DE 285CV) E DEMAIS CARACTERISTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDI-
MENTO AO CONVÉNIO N.096/2017 - SEDU,. 
Valor total R8283.000,00 (Duzentas e Okenta e Trés Mil Reate), 

Américo Bellé 
Pre.° Municipal 

4" Termo Aditivo ao Contrato n' 154/2016, qua entre si celebram de um ledo o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PARARA e de outro lado a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI- EPP 
Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, Intento m 
Cadastro Naoonal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLÉ. dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 
- EPP, pessoa juddiea de direito privado, Situada a R ENGENHARIA. 125 - CEP 85819190 - BAIRRO 
UNIVERSITÁRIO, inscrita no CNPJ solo o n° 11.303.996/0001-20, nesle ato por sau representante legal, 
RODRIGO FAUSTO BERTOL, CPF.022.599.089-00 ao fim assinado, doravante deegnada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n' 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrancta do Edital Tomada de preços n' 1212016, mediante as seguintes clausulas 
e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/07/2016, objeto do Edital delicfiação, Modalt/lada 
Tomada de preços n' 12/2016, entre as partes acima identificadas, para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA SOB SUB-BASE DE RAGNA() E BASE DE BRITA GRADUADA E RECAPEAMETOASFALTICO 
SOBRE CALÇAMENTO NO TRECHO COMPREENDI DO ENTRE O TREVO DA BR 163 ATÉ A COMUNI-
DADE DE ALTO FARADAY., em conformidade como Parecer Jurídico n° 431/2017, fica prorrogado o p.a 
de execução do Contrato n° 154/2016 para moa 165(Cento e sessenta e cinco) dias corridos a partir da data 
de término do contrato, ficando a dala de 23/05/2018 e nova data de Mrmino de execuçao. Ficando lambém 
aditivado o Prazo de vigência 	do contrato acima para mais 226(Dueentos e vinte e seis) dias a pedir do 
término do muer., nova data de término da \figéncta 23/072018. 
CLAUSULA SEGUNDA.  As demais cláusulas do contrato originário, neo atingidas por este Termo, perma-
necem Malteradas. 
E, por assim estarem ajustados fretem o presente em 02 (duas) vias de 9001 toare lorma na presença das 
testemunhas abaixo. 
Capanema • PR. 08 de dezembro de 2017 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Mumetpal 

RODRIGO FAUSTO BERTOL 
Representante Legal 

ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI- EPP 
Contratada 

TOMADA DE PREÇOS N°12/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
O Prefeito MunicipalAmérico Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do retendo 
certa., a retificação do Edital do Tomada de Preços N° 12/2017, conlorrne alterações descritas a segou, 
OBJETO EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA 
LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A.D, E. F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 
NO EDITAL ITEM 3.1, DA DESPENSA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
ONDE LÊ-SE. 
3.1. A despesa coma contratação da obra, estimada em R$ 384.385,25 (Trezentos e Oitenta e Quatro Md, 
Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos), valor Rue correrá a conta da seguinle Dotaiplo 
Orçamentåria', 
LEIA-SE' 
3.1.A despesa com a contrataçao da ofre, estimada em RR R$ 267.075.28(duzentos e sessenta e sete Mil, 
setenta e cimo mais e vinte e oito centavos), valor que cevem a canto da seguinte Dotação Orçamentåna 
Os demais itens permanecem inalterados, inclusive a dala da sesse,. 
Capane.,07 de dezembro de 2017 

Amene° 8ellé 
Prefeito Municipal 

Estado libera R$ 23 milhões para compra de veículos para a Saúde 
O Governo do Estado 

depositou na terça-feira 
(5) R$ 23,4 milhões para 
atender a demanda de 
transporte sanitario dos 
municípios paranaenses. 
Ao todo, 112 prefeituras 
foram contempladas neste 
novo lote, que é. o guano 
promovido desd e o inicio 
do anti. C.)s valores variam 
de R$ 120 mil a R$ 720 
mil, de acordo com a neces-
sidade. 

Segundo o secretário  

estadual da Saúde, Michele 
Caputo Neto, o objetivo é 
melhorar a qualidade do 
serviço de transporte de 
pacientes, ofertado gratui-
tamente pelas prefeituras. 
Desde o Inkl° do 3110, já 
são quase R$ 100 milhões 
em investimentos nesta 
área. "Este é o maior pro-
grama de ampliação e reno-
vação da frota da saúde já 
realizado na história do 
Paranå. Nunca se investiu 
tanto neste setor, essencial 

para aquelas pessoas que 
precisam fazer consultas, 
exames, cirurgias e trata-
mento fora do domicilio", 
destacou o secretário. 

Além dos pacientes, os 
profissionais das equipes de 
saúde da familia também 
são 	beneficiados. 	Isso 
ocorre porque podem ser 
adquiridos desde ambulan. 
cias, intibus, micro-Ônibus 
e vens até carros, motos, 
a mbil la nchas e outros veicu-
los de apoio ås equipes da 

atenção primaria. 
Para Caputo Neto, outro 

diferencial é que o recurso 
é repassado Ila modalidade 
fundo a fundo, sem a neces-
sidade de formalização de 
comenio. "Com isso, o 
processo de licitação é feito 
diretamente pela prefeitura, 
o que dá mais autonomia ao 
gestor locar, diz. 

O repasse fundo a 
fundo também é utilizado 
em outras áreas, agilizando 
o processo de aplicação do 

recurso. Enrre as linhas de 
incentivo já contempladas 
estão: compra de eqUipa-
Mellto$ e mobiliário para 
unidades ele saúde; equi-
pamentos de fisioterapia 
e reabilitação; reformas e 
ampliações de unidades de 
saúde. 

O superintendente de 
Atenção a Samle, .luliano 
Gevaerd, afirma que todos 
esses investimentos fazem 
parte uni amplo conjunto 
de ações para fortalecer a  

base do sistema de saúde, 
apoio à melhoria das 

estruturas cie atendimento 
nas cidades é apenas uma 
das vertentes do nosso pro-
grama de apoio å atenção 
primária. Temos também 
investido pesado na qualifi-
cação dos profissionais e na 
garantia de recursos de cus-
teio para a manutenção dos 
serviços, Isso tudo reflete 
diretamente nos indicado-
res de saúde da população", 
afirmou. 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/12/2017 
	

Edital n°: 012 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

MARKUS ENGENHARIA - EIRELI - ME 
27.531.241/0001-13 

R TAMOIOS , 1586 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo corn a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do rnecedor 

Obs.: Devolver it PREF 	URA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/12/2017 
	

Edital n°: 012 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
07.517.372/0001-39 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

g - 
..2<fv" 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitayito. 

Av. Pedro Vineto Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/12/2017 
	

Edital n°: 012 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 
20.358.864/0001-97 

R ALAGOAS , 435 LOTE 18 - CEP: 85710000 - BAIRRO: PARQUE DAS EMBAUVAS CIDADE/UF: 
Santo Antônio do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 10:48 

Para: 	 lonelliadm@hotmail.com' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 12/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaMARIZANGELA.es1; PROTOCOLO 

MARIZANGELA.pdf; EDITAL TP 012-2017.pdf; ANEXOS.docx; pasta técnica.rar 

Segue em anexo arquivos Proposta referente a Tomada de Preços 12/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

1 



IS Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 

CNPJ: 20.358.864/0001-97 
Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 

Santo Antonio do Sudoeste — PR 
Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 

Email: engenhariatonelli@gmail.com  

ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

CAPANEMA, 20 DE DEZEMBRO DE 2017.  

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017. 

Senhores 

O abaixo assinado, Marizangela Lima dos Santos, portador da carteira de identidade n° 

9.132.720-1, na qualidade de responsável legal pela proponente Marizangela Lima dos 

Santos/Obras e Urbanização-Me, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor, 

EMERSOM DOS SANTOS CORA, portador da cédula de identidade n° 9193397-7 SESP — PR, e 

do CPF n° 051.184.939-78 é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura 

e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e 

demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em 

epígrafe. 
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Atenciosamente. 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 

SÓCIA GERENTE 

RG:9.132.720-1 

CPF:056.969.209-18 



nommw«.5 	VALI DA EM  TOD°  O TE R R ITÓRI  0 NACIIIIA!jeggniargeif •J • 

REGISTRO 	9 .193.397 7 	 DATA DE 	14/12/2000 GERAL 	 EXPEDIÇAO 

EMERSOM DOS SANTOS CORA 

FILIAçAo 
ADEMIR FRANCISCO CORA 

SOELI BORGES DOS SANTOS CORA 

NATURALIDADE 

PAIN FILHO/RS 

DOO ORIGEM 	COMARCA=SANANDUVA/RS,PAIN FILM 

C.NASC 153B,LIVR0:2A,FOLHA:2520 

DATA DE NASCIMENTO 

01/07/198S 

CURITIBA - PR 

lki 
AssINAtLl6A5gUdg2 

ANTONIO LAGANA 

LEI Nº 7. 116 DE 29/08/83  ,(04)22 

R EPÚBLICA 	DO BRASILIFIMACL...r.,/ 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

\\t 

CARTEIRA  DE IDENTIDADE  1~0 
ASSINATURA DO TITULAR 

Prefeitura Muntatpat de Coanerm 
Certifico que este document() écópie flel 
doorlekte!. 	rl 	r  
Caosnedta, -__:__*°"-"rj I 404- 

 

 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Págìti 
Çertificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento , Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição 	de Atividade 

41 8 0248127-6 	 20.358.864/0001-97 	i 	02/06/2014 	 02/06/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA ALAGOAS, 435 - QUADRA 205 LOTE 18, PARQUE DAS EMBAUVAS, SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, PR, 85.710-
000 

Objeto 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; 
OBRAS DE ALVENARIA; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA DE JARDINS, CALÇADAS E RUAS E INCLUSIVE CORTE E PODA DE ARVORES; 
SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO E PLANTIO DE JARDINS - JARDINEIRO; 
SERVIÇO DE PINTURA; 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou - - 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microernpresa 

Último Arquivamento 

Data: 07/11/2017 	Número: 20177305037 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXl 

— - 
Nome do Empresário 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 

Identidade: 91327201,SSPIPR CPF: 056.969.209-18 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime cle‘,Bens: Não Informado 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR, 08 de novembro de 2017 
17/762744 1 

11111111111111111111111111111111 111111 

LII3ERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

- 	 ue GapEtniallti 
tifiCO que este document', éstipltstiell  

,J  Original. 



07.517.372/0 

M. Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 
L15760-000 Capanema Paraná 

\\) 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

CARTA CREDENCIAL 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017. 

Senhores 

O abaixo assinado MAURY BIGATON, portador da carteira de identidade n° 

1.496.984, na qualidade de responsável legal pela proponente M. BIGATON & CIA 

LTDA - ME, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor MARCOS 

CESAR BIGATON, carteira de identidade n° 7.077.215-9, é a pessoa designada por 

nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 

halo' 	ão e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 

ra renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

REI:,IDNATIO1:iEN9TAS - C4PÉLNEMS-PR i (~24710 

Digital: K 8.1H.z0uUu.QvzcT, Contrc. vsALt.TxKIP 
Con ulte esse selo em blip:Ilfun 

Reconheeo p• SEMELHANÇA a •assinature 'ndicada de MAURY 

BIG/20'01;1. D u fé. Capanema-PR; 19 de 	ro de 2017. 

m Test° de.  

Daniela Ribeiro do Car Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

RG n° 1.496.984 



M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

MA 
1757.517.372/0001-39 IGATON 

6.984 

M. Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centroseb 
U.5760-000 - Capanema Paratit-crni;jf 

BIGATON. 

36,11-1.20uUu.DWzcT, Cont 
nsult_q_esse selo e,ratitlp. 
or SEMELHANÇA a as 
ou fé. Capanema-PR. 
Em Test° 

vsaf 68 3DK 

tur indicada de MAUR,7 
de de~t bro de 2017. 

cla er 

'pARELIOINATIO DEI NOTAS 	NUMA• PR (46)352.3710 

n 

Daniela Ribeiro.do7Carm 	soievente 

r) ','",vvoc484 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 

MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.517.372/0001-39, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

Tomada de Preços n° 12/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0552346-7 	 07.517.372/0001-39 

Data de Início 
de Atividade 

01/08/2005 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

25/07/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 860, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Prazo de Duração 

Objeto Social 
TERRAPLANAGEM , CONSTRUÇAO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTAÇAO. 

Capital: R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital integralizado: R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adininistrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participo no capital (R$1 Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

XXXXXXXXXX 700,00 SOCIO MARCOS CESAR BIGATON 
027.409.389-85 

MAURY BIGATON 
368.902.789-68 

69.300,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 14/01/2010 	 Número: 20100090460 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO  

CAPANEMA - PR, 18 de dezembro de 2017 

Ill II 11111111 IIIII III 

17/877973-3 

111111 Ill 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

; • Jla • 
Prefeitura iviunipipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, A -3 I_12-4 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: M. BIGATON & CIA LTDA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n° 07.517.372/0001-39, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, n° 860, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Sócio Administrador o Srº MAURY BIGATON, brasileiro, casado, 

portador do Documento de Identidade RG n° 1.496.984 e CPF n° 368.902.789-68, 

residente e domiciliado na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, 

Município de Capanema, Estado do Paraná. 

OUTORGADO: MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, solteiro, portador do 

Documento de Identidade RG n° 7.077.215-9 e CPF n° 027.409.389-85, residente e 

domiciliado a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Município de 

Capanema, Estado do Paraná. 

PODERES: Ao qual confere por este instrumento particular e na melhor forma de 

direito, amplos e gerais poderes, para fim especial de representa-la perante qualquer 

Prefeitura Municipal, a fim de participar de quaisquer processos licitatórios nos termos 

da Lei 8.666/1993, estando autorizado a realizar o cadastro de fornecedores junto ao 

Setor de Licitações, manifestar-se verbalmente, assistir a abertura de propostas, fazer 

impugnações, reclamações, protestos, renunciar e interpor recursos, formular 

propostas, oferecer lances de preços, assinar toda documentação que for necessária, 

desde proposta de preços a todas declaração..,:necessárias, entregar e retirar 

documentos, negociar preços e demais condições, rebaixar preços, conceder 

descontos, prestar caução, levanta-las, receber as importâncias caucionadas ou 

depositadas, confessar, transigir, assinar atas e instrumentos contratuais, enfim 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do outorgante e tudo 

mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, 

pelo que darei por bom, firme e valioso. Podendo ainda substabelecer a presente. O 

presente mandato é valido por 03 (três) anos. 

Capanema, 18 de Dezembro de 2017. 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME 

MAURY BIGATON 

 

RG N° 1A96.984/CPF n° 368.902.789-68 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 43 	 

  



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE! 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal 

de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, 
Centro, CEP 85760-000; 

2. CELMAR MARTH, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido 
em 20/09/1972, empresário, inscrito no CPF n° 018.244.039-76, portador do 
Documento de Identidade RG n° 7.108.932-0 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Linha Hipica, n° 35, Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, CEP 85780-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MARCOS CESAR BIGATON, 
brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, 
inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CELMAR MARTH, cedendo e 
transferindo, com consentimento do outro sócio, 700 (setecentas) quotas integralizadas pelo 
valor nominal de R$ 700,00 (setecentos reais) ao sócio ingressante MARCOS CESAR 
BIGATON dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: MAURY 
BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e CELMAR MARTH, 700 quotas — R$ 700,00, 
passando a ser: MAURY BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e MARCOS CESAR 
B1GATON, 700 quotas — R$ 700,00 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado 
e dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 
TOTAL / n 100% .000 70.000,00  
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CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econôMica-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 
85760-000; 

2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) dividido em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 

TOTAL 	 n ,-- 	100% 70.000 70.000,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto Terraplenagem, Constr4í8' de 
Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio MAURY BIGATON, 
com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização dó outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração clo 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, Mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema - PR, 21 de Dezembro de 2009. 

wyi /1  
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Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal 

de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, 
Centro, CEP 85760-000; 

2. CELMAR MARTH, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido 
em 20/09/1972, empresário, inscrito no CPF n° 018.244.039-76, portador do 
Documento de Identidade RG n° 7.108.932-0 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Linha Hipica, n° 35, Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, CEP 85780-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MARCOS CESAR BIGATON, 
brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, 
inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CELMAR MARTH, cedendo e 
transferindo, com consentimento do outro sócio, 700 (setecentas) quotas integralizadas pelo 
valor nominal de R$ 700,00 (setecentos reais) ao sócio ingressante MARCOS CESAR 
BIGATON dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: MAURY 
BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e CELMAR MARTH, 700 quotas — R$ 700,00, 
passando a ser: MAURY BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e MARCOS CESAR 
BIGATON, 700 quotas — R$ 700,00 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado 
e dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 
TOTAL / _11 100% *000  70.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação ecotiMica-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 
85760-000; 

2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) dividido em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato 
em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 

TOTAL 	 D ç- 	100% 70.000 70.000,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto Terraplenagem, ConstruO
,
Õ' de 

Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio MAURY BIGATON, 
com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do.  outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, Mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas oü,retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
temo sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Maury Bigaton 

Testemunhas: 

Capanema - PR, 21 de Dezembro de 2009. 

adir Sai 
RG 7464 — SSP/PR 

NO`f<40>Q) - 4,2", 
Vanessa Dalek Kremer 
RG 9.223.013-9,a- SSP R 

'..KINTA:COMERCIAL DO i;,ARANA 
`AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
• CERTIFICO 0 REGISTRO. EM: 14 /01 /2010 
SOB NÚMERQ: 20100090460 
Protocolo: 10/009046-0, DE 07/01/2010 

lEmpresa:43 2 0552346 7 
BIGATON 	LTVA - ME SEBASTIÃO MOTT,:. 
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Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa 

700,00 SOCIO XXXXXXXXXX 

11111111111111 11111111111111111 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0552346-7 	 07.517.37210001-39 	 25/07/2005 	 01/08/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 860, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TERRAPLANAGEM , CONSTRUÇAO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTAÇAO. 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$)  

Término do 
Espécie 	de Sócio Administrador 	Mandato 
Mandato 

MARCOS CESAR BIGATON 
027.409.389-85 

MAURY BIGATON 
368.902.789-68 

Último Arquivamento 

Data: 14/01/2010 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

17/877973-3 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipel de ~uta Certilleo Que este doctsnento thdpall$11 *mønet. 
	• 	c,• 	1) 

Capital: R$ 	70.000,00 

(SETENTA MIL REAIS) 

Número: 20100090460 

69.300,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 18 de dezembro de 2017 



Consulta QSA / Capital Social Voltar 

A RFB agradece a sua visita. P a informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Ql 

l 0/ 1 L/ZU I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral r- 

       

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
le. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.517.372/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/07/2005 

NOME EMPRESARIAL 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*...*..* 

COL/1GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 
NÚMERO 

860 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** *Ir* *Ir 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/12/2017 às 11:40:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/Pesso  uridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:50:49 do dia 18/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2018. 
Código de controle da certidão: 72F1.37B5.EDB8.F14D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07517372/0001-39 

Razão Social: M BIGATON E CIA LTDA 

Endereço: 	AV' PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 / CENTRO / CAPANEMA / 
PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/12/2017 a 15/01/2018 d/ 

Certificação Número: 2017121702472620821418 

Informação obtida em 18/12/2017, às 10:55:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

isupsruvvww.sitge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13341531&VARPessoa=13341531&VARUf...  

https://www.sifge.caixa.go 	esa/Orf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13341531&VARPessoa=13341531&VARUf=PR&V... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
P 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretario da Faxanda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017378018-25 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.517.372/0001-39 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registras da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/04/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (18/12/2017 



Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

35 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/02/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5724/2017 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QETTC4424UR2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26921 	 07.517.372/0001-39 	 00000 	 0105 
ENDEREÇO 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de urbanização - nias, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 18 de Dezembro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETTC4424UR2 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/espo  al/stmcertidao.view.logic?idCertidao=29493 	 1/1 
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Prefeitura Municipal de Capanerna, 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema,  P  i i 0/--)i / 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0552346-7 	 07.517.372/0001-39 	 25/07/2005 	 01/08/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 860, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
TERRAPLANAGEM , CONSTRUÇAO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTAÇAO. 

Prazo de Duração Capital: R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa 
Indeterminado 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Sócios/Participagão no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ParticipacÅo no capital IR$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

MARCOS CESAR BIGATON 	 700,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
027.409.389-85 

MAURY BIGATON 	 69.309,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
368.902.789-68 

Último Arquivamento 

Data 14/01/2010 	 Número: 20100090460 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS •(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 18 de'le2embro de 2017 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17/877973-3 

1111111 11111111 1111 11111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

r 

7 

r 	t 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

M. BIGATON E CIA LTDA 

CNPJ 07.517.372/0001-39, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111(111111111111 11111 111111 111111111h 1 111111111 	11 1111111 WH 11111 1 11111 111111111 
CAPANEMAIPR, 15 de Dezembro de 2017, 14:48:51 

i?)) 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

)15 PODER JUDICIÁRIO 
Juizo da Direito da COMWMIdo 
Capariema - Estado do Paraná 
Av. Pariget de Souza, 9212 

Cart&kr do Contx;or, Di , tribuklor, Parador, 
DOSalffitglo Públjco e Avaliador Auliclat 
Co:,M 01.259.161/0001-6i 
Dirco Sbens Faceio -"Titular 

Municipal de CapenemL 
que este documento é cópia fiel 

,00nqinal. 
/ ) 

Custas — R$ 41,03 
Página 0001/0001 

"* VALIDADE PARA 30 DIAS *" - Criação da Comarca 29.11.1967 



Wallau 
stituto 

Thiago Al 
Escre 

3-aberionato de Trotesto de gitufos de Capanema 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone I Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

1 e) 
il • 4' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de Protesto de 
Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título protestado nos 
último(s) 05 (CINCO) anos em nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrito(a) no 
CNPJ: 07.517.372/0001-39, empresa situada em CAPANEMA-PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema, 18 de Dezembro de 2017. 

TMELIONATO DE PROTESr0 DE 
TtrULOS DE GAPANEMA - PR 

SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
TARIM DESIGNADA 

F UNAR P EN 
SELO DIGITAL Ne Busca R$ 	0,54 2,96 VRC's 

Certidão R$ 12,19 66,97 VRC's Re MORE CIRIL0,712 CENTRO UwVdr.ctzpk.e9jjt 

Furnapen R$ 	2,65 14,56 VRC's 55760-000 CAPA Controle: 
Funrejus R$ 	3,18 17,47 VRC's uMvZx.GbnWP 

Total R$ 18,56 101,97 VRC's 

Valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

Prefeitura MunicipaleuCapanems 
Certifico que este documento é oápie fiel 

do original. 
Caps - i °  

er---.07.6 	̀1Ÿr 
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PODER JUDICIRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
Certidão n°: 142003258/2017 
Expedição: 18/12/2017, às 10:54:30 
Validade: 15/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M. BIGATON & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PU lico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

5fivila3 	3ligst3es: .::ridt@tst.jus.o?' 



15/12/2017 Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa 3urídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 161597/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Razão Social: M. BIGATON & CIA LIDA - ME 
CNPJ: 07517372000139 
Num. Registro: 55983 	 Registrada desde : 20/11/2013 
Capital Social: R$ 70.000,00 
Endereço: AV. PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 860 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Terraplenagem, Construção de calçamento com pedras irregulares e pavimentação. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira: PR-144320/D 	Data de Expedição: 19/02/2015 
Desde: 15/08/2017 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR / 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 449843/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 15/12/2017 15:03:10 

b.crea-pr.org.br/weberea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=HOmAl0sV0180&CODREGTO=625735&NUMREG=559838,TIP0=7 	1/2 



15/12/2017 	 Certidão de empresa 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-prorg.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx. 	AO=H0mAl0sV01808,CODREGTO=625735&NUMREG=55983&TIP0=7 	2/2 



Certidão n°: 161594/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Nome Civil: JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira - CREA-PR N° :PR-144320/D 
Registro Nacional : 1714045340 
Registrado(a) desde : 19/02/2015 

Filiação : ELTON ADEMIR MARKUS 
ROSEMAR MARIA LUCIO MARKUS 

Data de Nascimento : 30/07/1993 
Carteira de Identidade : 73448271 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 06211886977 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 29/01/2015 	 Diplomação : 29/01/2015 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
63508 - MARKUS ENGENHARIA - EIRELI - ME 
Desde: 26/05/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

55983 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Desde: 15/08/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão 
(http://www.crea-pr.org.br), atravé 

http://c,reaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=7  

er confirmada na página do CREA-PR 
olo n.o 449842/2017. 

&CODREGTO=6426058,N UMPROT=8ANOPROT=8CODFUNC=... 1/2 

po 

15/12/2017 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 



15/12/2017 	 CREA 

Emitida via Internet em 15/12/2017 15:01:01 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/co 	 o.asp?SESSA0=7NJEhcG38TTY&CODREGTO=642605&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=... 2/2 
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15/12/2017 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CON FEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira Profissional:PR-144320/D 
Acervo Técnico No.:6388/2017 
Selos de autenticidade:A 050553 

RNP N°:1714045340 
Protocolo No.:2017/00399314 

 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcreaJconsulta 	_acervo.asp?NUMCERT=63888ANO=20178,PARAMETRO=1&CODREGTO=642605 	1/3 



15/12/2017 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira Profissional: PR-144320/D 

	
RNP No.:1714045340 

Acervo Técnico No.:6388/2017 
	

Protocolo No.:2017/00399314 
Selos de autenticidade:A 050553 

ART N° 	 - 20173983415 0 	 Registrada:12/09/2017 	  
Empresa Executora...: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 	  
Contratante(s) 	-ATLÂNTICO INCORPORADORA II LTDA - ME - CNPJ/CPF: 

22.154.776/0001-07 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 	  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
OUTROS 	  
FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) 	  

Dimensão 	 - 11.438,60 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	-0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	-LOTEAMENTO RESIDENCIAL ATLÂNTICO II, S/N SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO 	  
Município/Estado 	-CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	•15/09/2017 	 Data de Conclusão:06/11/2017 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES (CALÇAMENTO) NUM TOTAL DE 11.438,6M2  
COMPREENDENDO AS RUAS OTTILIA ROYER, RUA PARAÍSO, RUA 
BETO MARCELLO ENTRE OTÁVIO KISCHNER E MINAS GERAIS E 
ENTRE RUA MINAS GERAIS E DIVISA. RUA NATALINO CENSI 
ENTRE OTÁVIO KISCHNER E DIVISA E RUA ATLÂNTICO ENTRE 
OTÁVIO KISCHNER E LOTE 51-A. 	EXECUÇÃO DE 1.480 
METROS LINEARES DE MEIO FIO EM CONCRETO. EXECUÇÃO DE 
1.655 METROS LINEARES DE GALERIAS PLUVIAIS 
TERRAPLENAGEM (MOVIMENTAÇÃO DE TERRA) NUM VOLUME 
TOTAL DE 5.000 METROS CÚBICOS PARA NIVELAMENTO DE 
VIAS E ESCAVAÇÃO DE VALAS PARA GALERIAS PLUVIAIS 	 

Observação 	  

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultaslimprimir  acento.asp?NUMCERT=6388&ANO=2017&PARAMETRO 	ODREGTO=642605 	2/3 



15/1212017 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira Profissional:PR-144320/D 
Acervo Técnico No.:6388/2017 
Selos de autenticidade:A 050553 

RNP No.:1714045340 
Protocolo No.:2017/00399314 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00399314. 

Emitida via Internet em 15/12/2017 15:09:47 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Na 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultaslimprimir  acervo.asp?NUMCERT=63888,ANO=2017&PARAMETRO=18, 	REGTO=642605 	3/3 



NTRAT 0 - JOÃ PEDRO MARKUS 

Prefeitura Municipal d Capanema 
Certifico que este docu nto é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 3 	 /4" 

Capanema, 01 de agosto de 2017. 

'17 	IELIONAT,0 a E, Min/k§ - 	A. PR (4)4.5.5, 

Selo Pigital:,40 
• _Qtn.  !te 	htt 

ReConheo Fiq 
MAURY BJGA 

	

CaOahetna,PR ;  9 	' cle 

. Dágie 	eiht 	Cártn 

•70'uniD.tYKH.0 
rkin.cõm.br  " 
gturag,,  ioclicgd 
MAR 	 . 

cl \ rdádé. 

cre‘ 

CONTRATO PARTICULAR DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Os signatários do presente M. BIGATON & CIA LTDA — ME , inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.517.372/0001-39, com sua sede na cidade de Capanema-PR situado a Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza - 860, com o objeto de engenharia civil — 
Terraplenagem, Construção de calçamento com pedras irregulares e pavimentação, 
neste ato denominada CONTRATANTE e, do outro lado JOÃO PEDRO MARKUS, 
Engenheiro Civil portador do RG n° 7.344.827-1, CREA/PR - 144320/D, residente da 
cidade de Capanema-PR na Rua tamoio 1600 centro, neste ato simplesmente 
denominado CONTRATADO, têm justo e acertado pelo que aceitam e outorgam, 
mediante e de acordo com as clausulas e condições adiantes estipuladas: 

PRIMEIRA: A contratante neste ato e por instrumento contrata o Contratado para 
Responsabilidade Técnica de engenharia da empresa, para execução dos serviços 
pertinentes a atividade empresarial. 

SEGUNDA: O Prazo deste contrato é a partir de 01/08/2017 com vencimento em 
01/08/2020. 

TERCEIRA: A carga horária ora contratada é de 4hs (quatro) por dia, ou seja, de 
segunda a sexta feira das 8:00 as 12:00 que o contratado se obriga a executar os serviços 
mensalmente a partir da data estipulada. 

QUARTA: Todos os trabalhos a serem executados deverão seguir sempre de acordo 
com as normas estabelecidas pelo CREA-PR. 

QUINTA: O valor mensal dos serviços de responsabilidade técnica que a contratante 
pagará é de R$: 3.748,00 (três mil setecentos e quarenta e oito reais), pagamentos este 
que deverão ser comprovados mediante recibos. 

SEXTA: Para a solução de questões oriundas deste contrato, elegem em comum acordo 
o foro desta comarca. 

E estando assim justos contratados, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três 
vias) de igual teor e forma, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todas as suas 
clausulas. 



O SELO DE AUTENTICIDADE 
Pu'IXAUU VA ÚLTIMA FOLHA 

BELIONATO 
~PANEMA  

ATLÂNTICO INCORPORADORA II LTDA— ME 
AV. BRASIL, 863 — CENTRO 

85760-000 — Capanema — PR 

CNPJ: 22.154.776/0001-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 

.517.372/0001-39, com sede Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 860, centro, Capanema/PR, através de 

seu responsável técnico, o Engenheiro Civil João Pedro Markus, CREA-PR 144320/D, foi contratada por 

Atlântico Incorporadora II LTDA, inscrita no CNPJ: 22.154.776/0001-07, localizada na Avenida Brasil 

863, centro Capanema/PR, executou dentro das normas legais o serviço de PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA, na obra denominada Residencial Atlântico II, situada no município de Capanema/PR 

rodovia BR-163, KM-54, bairro São José Operário, para realização dos serviços abaixo relacionados com 

as seguintes característica. 

Endereço da obra: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ATLÂNTICO II — Rodovia BR-163 Km — 54 - SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000, Capanema/PR. 

Empresa contratada: M. BIGATON & CIA LTDA — ME. CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Empresa Contratante: Atlântico Incorporadora II LTDA - ME. CNPJ: 22.154.776/0001-07 

Proprietário: Atlântico Incorporadora II LTDA - ME. CNPJ: 22.154.776/0001-07 

JRT n° 20173983415 

Responsável técnico: 

Engenheiro Civil João 	arkus, CREA-PR 144320/D. 
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ATLÂNTICO INCORPORADORA II LIDA — ME 

AV. BRASIL, 863 — CENTRO 

85760-000 — Capanema — PR 

CNPJ: 22.154.776/0001-07 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Pavimentação poliédrica com pedras irregulares (calçamento) 11.438,56m2. (onze mil quatrocentos e trinta 

e oito metros e seis centímetros quadrados). 

Execução de 1.480 metros lineares de meio fio em concreto. (mil quatrocentos e oitenta metros) 

Execução de 1.655 metros lineares de galerias pluviais para drenagem das águas da chuva. (mil seiscentos 

e cinquenta e cinco metros). 

ferraplenagem (movimentação de terra) num volume de 5.000m3  para nivelamento de vias e escavação de 

valas. (cinco mil metros cúbicos). 

Período de execução: 15/09/2017 a 15/11/2017 

Capanema, 16 de novembro 2017 

I--22.154.776/0001-0  

Pal 
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Município de Capanerna — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema,19 de dezembro de 2017. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa M.BIGATON & CIA LTDA - ME, Cnpj n° 

07.517.372/0001-39, que o ENGENHEIRO CIVIL JOÃO PEDRO 

MARKUS CREA PR 144320/D, responsável técnico da referida 

empresa, visitou o local da obra OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 

NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E 

RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. no endereço 

específicas conforme consta no edital da referida tomada de preço no 

12/2017. 

Atenciosamente, 

E 	 olando Souza 
S 88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.ptgov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

JOÃO PEDRO ARKUS 

RG n° 73448271 

CREA n° PR — 144320/D 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA 

EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS 

PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

Declaramos que o engenheiro JOÃO PEDRO MARKUS, CREA n° PR —

144320/D da empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, responsável técnico da 

proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do 

Tomada de preços em epígrafe. 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

e9 



JOÃO PED' MARKUS 

RG n° 73448271 

M. BIGATON d( CIA LTDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

JOÃO PEDRO MARKUS, CPF n° 062.118.869-77, CREA n° PR — 144320/D, 

declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 12/2017 

e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, 

RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 

2608.1040902-75/2017 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 



M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 

técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do registro Assinatura do 

profissional 

JOÃO PEDRO 

MARKUS 

ENGENHEIRO 

CIVIL 

PR — 

144320/D 

19/02/2015 

„,-- ,,,---  ' V4 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacio ío pertence ao nosso 

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

MAURY BIGATO 

RG n° 1.469.984 

07.517.372/0001-391  
igaton & Cia, ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 
85760-000 - Capanema Parani2 0,1.0 



M. BIGATON &CIA UMA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE 

DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 12/2017 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr° MAURY BIGATON, portador do 

documento de identidade RG n° 1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

368.902.789-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea 

"g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal 

técnico para a execução do objeto da licitação. 

I. Caminhão basculante; 

II. Rolo vibratório pra compactação; 

III. Ferramentas manuais
1> 

 (c~s, pás, picaretas, enxadas, soquetes, 

martelos etc.); 

IV. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo 

pactuado. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da 

Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão 

disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo 

outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais 

equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos 

prazos de execução desta obra. 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

Ot...."--•-• 	 ..,r  
MAURY BIGATON 

RG n° 1.496.984/CPF n° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 	 M. Bigaton 8: Ma. Uda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro Lit.5760-000 - Capanema 	Paranái 



Item Descrição dos veículos, 
maquinas e equipamentos. 

Prazo de execução 

30 60 90 120 150 180 

01  Caminhão 
basculante 

Utilização 

Quantidade 01 01 01 01 01 01 

02 Rolo 
vibratório pra 
compactação 

Utilização 

Quantidade 01 01 01 01 01 01 

03 Ferramentas 
manuais: 
carrinhos, 
pás, picaretas, 
enxadas, 
soquetes, 
martelos) etc 

Utilização 

quantidade vário 

s 

vário 

s 

vários vários vários vári 

os 

04 Mao de obra Utilização 

quantidade vária vária várias várias várias vári 

M. BIGATON dc CIA LTbA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 89 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

LOCAL: Rua Projetada A, D, E, F, Rua Emilio José Kuns, Rua Linha Bonita e 

Rua Carlos Ludwig, Bairro São Jose Operário, Município de Capanema, Estado 

do Paraná. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM, PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM. EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. 

ÁREA da Pavimentação Poliédrica: 5.670,59m2  

Prazo de Execução: 6 meses 

Prazo de Vigência: 12 meses 



OS s s 

M. BIGATON & CIA LTbA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

P. MARCOS/CESAR BIGATO 

n° 7.077.215-9 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

JOAO PEDR • ARKUS 

RG n° 7 44827-1 

CREA: PR-144320/D 

r(57.517.372/0001-3-1  

Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 Centro 
R 85760-000 	Capanema - Parani.' 



M. BIGATON CIA LTbA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 12/2017, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

MAURY BIGA ON 

RG n° 1.496.984 r- 07.517.372/0001-3 

M. Bigaton & 	Ltda. 

Av. Pedro VP da Souza, 869 Centro 
115760-000 - Capanema Parati 



M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
92 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 12/2017. 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr° MAURY BIGATON, portador do 

documento de identidade RG n° 1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

368.902.789-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

MAURY BIGATO 

RG n° 1.496.984/CPF n° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 

r57.5 1 7.372/000 -3Õ1  
M. Bigaton & C. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 
185760-000 Capanema Paranli 



M. BIGATON & CIA LTII) - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

MAURY BIGATON 

RG n° 1.496.984 

TERMO DE RENÚNCIA 

A Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 

Preços n° 12/2017, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, 

expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

rÕ7.517.372/000''J-3ffl 
Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 890 - Centro 
B5760-000 - Capaneffla Paranij 
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_ 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20,358.864/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/06/2014 

NnME EMPRESARIAL 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZACAO - ME 
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r TTDIr-c,  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
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81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
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NUMERO 
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BAIRROIDISTRITO 
PARQUE DAS EMBAUVAS 

MUNICIPIO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

UF 
PR 

L: \ L ERECC ELETRÔNICO 
TONELLIADM@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 8415-9818 / (46) 8818-2917 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR, 	 i 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUADA0 CADASTRAL 
02/06/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TLIACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/12/2017 às 21:44:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 

.\ RFB agradece a sua vi ita. Para informe oes sobre política de privacidade e use_ clique aqui. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presdencia da Republica 
Secretaria de Racwnat cacao e Smptibcacao 
Departamento de Registro Empresarial e I ntegracao 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas I/1 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalizaela e SimplificaçiD  

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

PARA USOEXCI,USTV0pií'JENTAQ*ERL:TAL: 

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

II II II II II II fl II 11 II 
PR1170001220767 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2017 10:41 SOB N°  20177305037. 
PROTOCOLO: 177305037 DE 17/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704301110. Nil/LE: 41802481276. 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 07/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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JUNTA, COMERCIAL 
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ate documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec ivos portais 
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XXX 
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A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ :A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODICIO E DESCR TAO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CODIC30 E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME L MPRESARIAL 

MAR1ZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
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DesaDdo As Objciu 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; OBRAS DE ALVENARIA; ATIVIDADES DE 
LIMPEZA DE JARDINS, CALÇADAS E RUAS E INCLUSIVE CORTE E PODA DE ARVORES; SERVIÇO DE 
PAISAGISMO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO E PLANTIO DE JARDINS - JARDINEIRO; SERVIÇO DE PINTURA; 
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REGISTRO 
GERAL 

NOME 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

056.969.2.09-18, 

MINIS limo DA FAZENDA .  
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que este documento é cópia fie/ do original. 

Capanema, 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

Pági 

Identidade: 91327201,SSP/PR 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 056.969.209-18 

Regime de Bens: Não Informado 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR, 08 de novembro de 2017 

SECRETARIA 	„.41 	 pas 

AMENTO DDREGISTrAMILRESLARIASE INTEGPA.45 
JUNTA COMERGIOD(PrARIARA 

- 	fr í 	9 

St 
e 
fi 
3; 

g  

- 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 8 0248127-6 

Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

02/06/2014 	 02/0612014 

• 
J. 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA ALAGOAS, 435 - QUADRA 205 LOTE 18, PARQUE DAS EMBAUVAS, SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, PR, 85.710-
000 

- 	- - 
Objeto 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; 
OBRAS DE ALVENARIA; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA DE JARDINS, CALÇADAS E RUAS E INCLUSIVE CORTE E PODA DE ARVORES; 
SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO E PLANTIO DE JARDINS - JARDINEIRO; 
SERVIÇO DE PINTURA; 

	

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 07/11/2017 	Número: 20177305037 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
— 	— -- -- - 

Nome do Empresário 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura (Municipal de Capanema 
Certitco que este documento é copia fiel 
do original. 

CNPJ 

20.358.864/0001-97 

Microempresa ou - - 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

111111111 

17/762'44-1 

11111111111111111111111 

1' 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 2 J 2 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... 	......‘ 

Avpsit, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

20.358.864/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/06/2014 

NOME EMPRESARIAL 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZACAO - ME 

----1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

L.S. MANO CALCAMENTOS E CIA 	 1 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ALAGOAS 
NUMERO 

435 
COMPLEMENTO 

LOTE: 18; 

CEP 

85.710-000 
BAIRRO,DISTRITO 

PARQUE DAS EMBAUVAS 
MUNICIPIO 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TONELLIADM@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 8415.9818 / (46) 8818-2917 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/06/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/12/2017 às 12:40:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

A RFB agradece a sua vi 	Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

httpsJ/www.receíta.fazenda 	ssoaJuridica/CNPJ/cnpfreva/Cnpireva_Comprovante.asp 	 1,1 



CAIXA ECONÕMDCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20358864/0001-97 

Razão Social: MARIZANGELA UMA DOS SANTOS 

Endereço: 	RUA ALGOAS / EMBAUVAS / CURITIBA / PR / 85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/12/2017 a 05/01/2018 

Certificação Número: 2017120707201563042217 

Informação obtida em 19/12/2017, às 20:13:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
mnAniv.caixa.gov.br  

 2 3 
OM. RtMdR 

  

19/12/2017 https://www.sffge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrI/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=225095658,VARPessoa=225095658,V  
/58.86

1r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

9 0 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZACAO - ME 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:53:57 do dia 09/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2018. 
Código de controle da certidão: 3670.D4AE.D8EC.3DEC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



P 
Sece, 	Ja F..encla 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017378938-07 

0.358.e6, 

&No 2 E C 

2 	
t• 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.358.864/0001-97 
Nome: MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZACAO-ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/04/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

PRTI10 1 

Ernitsdo v a 	 2017 12 51.59) 

 



Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Telefone 

E-mail 

Endereço 

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 
90686398-72 	 Inscrição CNPJ 20.358.864/0001-97 

Marizangela Lima dos Santos/Obras e Urbanizacao-Me 

Rua Alagoas, 435. Casa. Parque Das Embauvas 
85710-000 - Sto Antonio do Sudoeste - PR 

(46)8415-9818 

TONELLIADM@HOTMAIL.COM  

DatafHora Host CELEPAR 
18/12/2017 - 12 51 25 

ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Parana) 

Atividade Econômica 
Principal 

Características do 
Estabelecimento 

Unidade Auxiliar 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

4213-8/00 - Obras de Urbanizacao - Ruas, Pracas e Calcadas 

Unidade Näo Produtiva (Unidade Auxiliar) 

Sede 

02/2015 

1.2520.203 - Desde 07/2016 

Ativo - Desde 02/2015 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 07/2016 

Maiores informações clique aqui 

https iAivww.arintern 	 dicrnsf_c_cadicms2.asp7eUser=&eCad=&eCNPJ=-20.358.864/0001-97&eSEQ=1&eNumlmage=904Aah&ePag . 1i1 



Certidão 

2 0 7 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

Capanema, c2'es  i 	i 4'^  
do original. 

MA 

Ub/12/2017 

Município de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

Positiva com efeito de negativa 
, 

IMPORTANTE: 

i  I. 	FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 07/01/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
i  COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS EM CURSO DE 
i COBRANÇA EXECUTIVA NA QUAL SE TIVER EFETIVADO PENHORA. 

Santo Antônio do Sudoeste, 08 de Dezembro de 2017 

Positiva com efeito de negativa N°: 2731/2017 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
 9ZTMHH2QEMTC44239E5 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

NOME: 

CONTRIBUINTE 

Marizangela Lima dos Santos Obras e Urbanização - 
ME 

CNPJ/CPF 	 i 

20.358.864/0001-97 
ENDEREÇO 

Rua Alagoas, 435 - Casa - Parque das Embauvas CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

Emitido por: SUZAMARA FALEIRO VIEIRA 

http1/192.168.0.4:7474/strn/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUN ICI PIO&c,ertidaoModel.idCertidao.10896 	1/2 
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Emitido em 
25,04'2017 

/11 Veil d 

Município de Santo Antônio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E 
FISCALIZAÇÃO 

li-Ï1751 

ALVARÁ n° 27415/2017 
O (A) Município de Santo Antônio do Sudoeste, conforme protocolo n' de concede alará de 

iccnça para localização a: 
Nome: 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 
CNPJ/CPF: 
20.358.864;0001-97 
Nome Fantasia: 
L.S. MANO CALÇAMENTOS E CIA 

Controle: 27474 

Localização: 
RUA ALAGOAS, 435 - PARQUE DAS EMBAUVAS 

Ativ-idades: 
.4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4399-1/03 - Obras de alvenaria. 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

} 

Área Utilizada: 50,00 

Horário de funcionamento 
'Comercial 
Seg.unda a Sexta das 08:00 ás 12:00 , 13:30 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

Válido até 
31 12 '0171 

Observações 
O PRESENTE ALVARÁ DESTINA-SE ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES ACIMA  
MENCIONADAS. 

Diret lento 

Emissor: Ana Maria Bandeira 

Prefeitura Municipal de Capnema 
do original. Certifico que este documento cÓpia fiel 

Capaneme, 

http /1192.168.0.4:7474/sim/st 	ssaorenovacaoalvara.view.logic?modelView.rdAlvara=4450&modelView.tpCadastroEmpresas. EM PRESA_M U N IC IPIC 
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DOR E ANEXOS 
RUA PREFEITO ARMANDO FASSINI 563 - CENTRO 

Santo Antonio do Sudoeste/PR - 85710000 

l'ODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SANTO 

CARTORIO DO DISTR 

REPCTBLIG1 FEDE 
11A !TVA DO BRASIL 
- ESTADO DO PARANÀ 
ANTONIO 

DO SUDOESTE 

TITULAR 

GENOBIO NARDI - DISTRIBUIDOR DESIGNADO 

GENOBIO NARDI 
JUR AMENTADO MARINES 

BUGANCA RAGAZON -EMP JURAMENTADA 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de AÇÕES DE FALENCIAS, CONCORDATAS ou RECUPERAÇÃO 
gistro em andamento contra: JUDICIAL) sob minha guarda neste cartório. verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re- 

MARIZANGELA 
LIMA DOS SANTOS - OBRAS E URBANIZACAO 

ME anos que a antecedem. 

CNPJ 20.358.864/0001-97 
mos 19 

	

	
, no período compreendido entre a presente data e os últi- 

eiiiinoi"/111111,11,,,IIIINIL11,1119pitilitillinilliiiii,11714.. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento cg la te l 
do original. 
Capanema,___DL41.1.--1--J 	 



Em Testemun o 

Busca R$ 	0,54 2,96 VRC's 

Certidão R$ 12,19 66,97 VRC's 

Furnapen R$ 	2,65 14,56 VRC's 

Funrejus R$ 	3,18 17,47 VRC's 

Total R$ 18,56 101,97 VRC's 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° hOnqG.jVtzV.K53fr 

Controle: 4Rd7K.OhaK3 

Consulte esse selo em 

http://funarpen.combr  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento 4 cópia fiel 
do original. (20 	 ,‘ 

k  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

SEDE DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR 
CARLA CRISTINA PEZZINI PILATTI - SUBSTITUTA DESIGNADA 

Av. Brasil, n. 741 - Cep- 85710-000 - Santo Antônio do Sudoeste-Pr - (46) 3563-3169 

CERTIDÃO NEGATIVA  

   

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de parte interessada, que 
nesta data, revendo os Livros de "REGISTROS DE INSTRUMENTOS DE 
PROTESTOS", desta Serventia no período dos últimos 5 ANOS, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR, qualquer título protestado em nome de:MARIZANG LA LIMA DOS 
SANTOS OBRAS E URBANIZACAO ME, inscrito(a) no CNPJ n°20. 58.864/0001-97, 
Pelo que, na forma solicitada, expedi a presente certidão e ao onteúdo daqueles 
Livros me reporto e dou fé. Fornecida as 09:08 horas de hoje. Eu, 	otkco,“i  
Tabeliã, que a fiz digitar, conferi e assino em público e raso.- .( presente Certidão 
refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de empresa, como 
nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que 
próximos semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo). 

/ 
Santo Antonio do Sudoeste, 18 de Dezembro de 2017. 

/ 

/ 	/ 

da Verdade. 

i/ 

1_7_10,lazhe Salvadori 
-Escrevente Substituta 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Norre: MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZACAO - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.358.864 0001-97 

Certidão n': 142019283/2017 
Expedição: 18/12/2017, As 12:53:01 
Validade: 15/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZACAO - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

20.358.864/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis cl,) 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7  de julho de 201T, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 3. 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 158165/2017 
	

Validade: 31/03/2018 

Razão Social: MARIZANGELA UMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 
CNP): 20358864000197 
Num. Registro: 61504 	 Registrada desde : 29/07/2016 
Capital Social: R$ 5.000,00 
Endereço: RUA ALAGOAS, 435 LOTE 18 PARQUE DAS EMBAUVAS 
Município/Estado: SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE-PR 	 CEP: 85710000 

Objetivo Social: 
42138-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 43991-03 - Obras de 
alvenaria. 81290-00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de engenharia civil, 
circunscritas às atribuições do responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - MARCELO TONELLI 
Carteira: PR-151853/D 	Data de Expedição: 22/02/2016 
Desde: 29/07/2016 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 - Art. 28o 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 
Anotações: 
Anotado em 24/02/2017, o curso de MBA EM GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS, 
ministrado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIZ GURGACZ, em 17/02/2017. 

Para fins de: LICI ÇÕES 

Certific mos que so ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
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esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 	 Z P/ 
4'4/0 sc3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 	 o 

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 440265/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

 

Emitida via Internet em 08/12/2017 02:54:08 n  q 
*4 e? 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 



Certidão n°: 158166/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Nome Civil: MARCELO TONELLI 
Carteira - CREA-PR N° :PR-151853/D 
Registro Nacional : 1715131738 
Registrado(a) desde : 22/02/2016 

Filiação : MILTON TONELLI 
SALETE TONELLI 

Data de Nascimento : 20/01/1991 
Carteira de Identidade : 9.707.891-2 
Naturalidade : SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

CPF : 07465781990 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 27/01/2016 	 Diplomação : 28/01/2016 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Anotações: 
Anotado em 24/02/2017, o curso de MBA EM GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS, 
ministrado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIZ GURGACZ, em 17/02/2017. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
61504 - MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 
Desde: 29/07/2016 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

65114 - TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 
Desde: 07/12/2017 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa E,té a 
presente data. 

08/12/2017 CREA 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 
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Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 440262/2017. 

Emitida via Internet em 08/12/2017 02:55:26 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

CREA C Página 1 d 	.3.5ji  
. .. 	6)6`\ 4, A7 ZP 

/ 

 II:

)2.  O O 
':•, 

1 )̀  

I C 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s).descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complémento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.0  8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCELO TONELLI 
Carteira Profissional:PR-151853/D 
Acervo Técnico No.:5084/2017 
Selos de autenticidade:A 051432 

RNP No:1715131738 
Protocolo No.:2017/00325589 

 

http://creaweb.crea-pr. g.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=084N... 14/09/2017 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MARCELO TONELLI 
Carteira Profissional:PR-151853/D 

	
RNP No.:1715131738 

Acervo Técnico No.:5084/2017 
	

Protocolo No.:2017/00325589 
Selos de autenticidade:A 051432 

ART N° 	 *20170157824 0 	 Registrada:23/01/2017 	  
ART Substituída 	•20165603463 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora...:MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 	 
Contratante(s) 	*PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 

CNPJ/CPF: 95.590.832/0001-11 	  
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 *10.322,00 M2 	 Área Existente* 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma* 	  
Local da Obra 	*LINHA XV DE NOVEMBRO - PLANALTINHO, 0 PLANALTINHO. 
Município/Estado 	•PINHAL DE SAO BENTO/PR 	  
Data de Início 	•08/08/2016 	 Data de Conclusão:31/01/2017 	 
Docto de Conclusao..:DECLARACÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 	  
Observação 	  

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 14/09/2017 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCELO TONELLI 
Carteira Profissional:PR-151853/D 
Acervo Técnico No.:5084/2017 
Selos de autenticidade:A 051432 

RNP No.:1715131738 
Protocolo No.:2017/00325589 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2017/00325589. 

Emitida via Internet em 14/09/2017 14:14:07 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://ereaweb.erea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0841\1... 14/09/2017 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é ce'ia fiel 
do original 

Capanema, c>21C)  i 

/'aramá /'aramá 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 

Direito Publico Interno, Inscrito no CNPJ sob n° 95.590.832/0001-11 com endereço na 

Avenida São Roque, 178, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Jaime 

Ernesto Carniel, inscrito no CPF: 453.192.789-34 e pelo Engenheiro Civil Vanderlei Bampi 

CREA/PR 30374/D, ATESTAM para os devidos fins, que a empresa MARIZANGELA LIMA DOS 

SANTOS I OBRAS E URBANIZAÇÃO ME, CNPJ 20.358.864/0001-97 sob a responsabilidade 

técnica do Engenheiro Civil Marcelo Tonelli, CREA/PR 151853/D, executou o serviço abaixo 

discriminado, sendo que até a presente data nada temos que desabone a conduta 

profissional. 

Tipo de Serviço: Pavimentação poliédrica no trecho XV de Novembro - Planaltinho, 

com área pavimentada total de 10.332,00 m2 no município de Pinhal de São Bento — PR 

Inicio: 08 de Agosto de 2016 

Termino: 31 de janeiro de 2017 

Pinhal de São Bento, 5 de Fevereiro de 2017. 

anderlei Bampi 

Engenheiro Civil CREA/PR 30374/D 

Vanderlei Bampi 
Eng° Civil 

CREA-PR 30374/0 

Fone/Fax (46) 3560-1122 	CEP 85727-000 - Finind de S,5o 113ento 

E-mail. pmpsb@ampernet.com.br  CNPJ 95.590.832/000141 
• Av. São Roque, 2:-8 

Jaj 	nehit 

Pr feito Municipal 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.0  6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da.  Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.0  8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.0  6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCELO TONELLI 
Carteira Profissional:PR-151853/D 
Acervo Técnico No.: 544 /2017 
Selos de autenticidade: 051444 

RNP No:1715131738 
Protocolo No.:2017/00337221 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, (05,2-1:—;)  

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SES  SAO=O&N... 28/09/2017 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MARCELO TONELLI 
Carteira Profissional:PR-151853/D 

	
RNP No.:1715131738 

Acervo Técnico No.:5440/2017 
	

Protocolo No.:2017/00337221 
Selos de autenticidade:A 051444 

ART N° 	20172812650 0 	 Registrada:11/07/2017 	  
Empresa Executora...:MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 	 
Contratante(s) 	'PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 	AMPÉRE - CNPJ/CPF: 

77.817.054/0001-79 	  
Tipo de Contrato 	'EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

.7  906,00 M2 	 Área Existente 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma' 	  
Local da Obra 	RUA ALBINO FURLAN, 00 BAIRRO UASSARI 	  
Município/Estado 	•AMPERE/PR 	  
Data de Início 	09/05/2017 	 Data de Conclusão:28/08/2017 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:CONTRATO N°  100/2017 	EDITAL TOMADA DE PREÇO N°  

09/2017 	PROCESSO N°  61/2017 	SERÁ EXECUTADO 
PAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS IRREGULARES DE BASALTO E COM 
MEIO-FIO DE CONCRETO, NAS RUAS DESCRITAS ABAIXO. RUA 
VICENTE BIALESKI, 	RUA ALBINO FURLAN, RUA ANGELO 
FISTAROL, RUA PEDRO PLUSCINSKI, RUA ANTONIO BIAZIN, 
RUA VER. ABRÃO FANTIN 	  

Observação 	  

Dimensão 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	I 	I 	 

   

httn• 1 Irreaweh rrea-nr org.br/webcrea/consultas/imorimir acervo.asp?SESSA0-084N... 28/09/2017 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCELO TONELLI 
Carteira Profissional:PR-151853/D 
Acervo Técnico No.:5440/2017 
Selos de autenticidade:A 051444 

RNP No.:1715131738 
Protocolo No.:2017/00337221 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2017/00337221. 

Emitida via Internet em 28/09/2017 15:42:30 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento b cópia fiel 
do original. 	

( 	/  P— Capanema, 

http://creaweb.crea-pr. org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=08eN... 28/09/2017 
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PPEFEITURA AMPÉRE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

9 9 
N „„, rar  

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, a empresa MARISANGELA LIMA 
DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO ME., pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Alagoas n° 435, Parque das Embauvas, Santo Antônio do Sudoeste — PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 20.358.864/0001-97, tendo como responsável. técnico o Engenheiro Civil 
MARCELO TONELLI, registro no CREA-PR 151.853/D, executou para o Município de 
Ampére, CNPJ n° 77.817.054/0001-79, Pavimentação Poliédrica em vias do Município com 
características de acordo com a ART de execução descrita abaixo, no respectivo endereço: 

Seguintes Ruas: Ver. Abrão Fantin, Antônio Biazin, Pedro Plucinski, Angelo Fistarol, Albino 
Furlan e Vicente Bialeski no Bairro Uassari, município de Ampére, CEP 85.640-000. 

OBRA: Pavimentação com pedras irregulares de basalto e com meio fio de concreto, por 
EMPREITADA GLOBAL, nas seguintes Ruas: Ver. Abrão Fantin, Antônio Biazin, Pedro 
Plucinski, Angelo Fistarol, Albino Furlan e Vicente Bialeski. 

ÁREA TOTAL: 7.906,00m2 	 Modalidade: EXECUÇÃO 

ART n°: 20172812650 

Data de início: 30/05/2017 Data de conclusão: 28/08/2017 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, sendo esta à 
expressão da verdade datamos e assinamos o presente. 

Ampére - PR, 14/09/2017. 

RAME. G. ERONOt 
En 	l CREA

P
-Pit een 

L GIOVANONI PERONDI 
CREA — PR 98.093/D 
CPF: 043.289.729-10 

Resp. Técnico do Município de Ampére — PR 
Prefeitura Municipal de CapedidaART n° 20152675681 
Certifico que este documento é obole tel 
do original. 	_ 	 • 
Capanema, i"-""gb  / 	/ I 3-- 

Rua Maringá, 279 - Centro - Fone: (46) 3547.1122 - CEP 85.640-000 Ampére - Paraná 
CNPJ: 77.817.054/0001-79 - http:// www.ampere.pr.gov.br  

Email: adm@ampere.pr.gov.br  

e„----__[! 9to ier 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 3 AGRONOMIA 
1)0 PARANÁ 

Certidão Cj`.3 Acervo Técnico com Atestado 

O Ci-,nselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CRER-PR, certifica 
que o(a) prcfssional abaixo procedeu a(s) Anotação(5es) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviços)/ob-a(s) ciescrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua exoeriéncia profissional, conforma o A.-tioo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Cer.'.i'ica que, conforme dispão o A.'tigo 2° ca Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para cs efeitos legais os resporsaveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Cer',.incia que, cabe ao(a) orofission,--iii ai resporsabilidade quanto a realização e 
conclusão dois) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabildade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) ativiclade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(Bes) profissional(is), em colforrninde ccrn e Lei Federal n.o 5.194/65, 
Resoluções c') Conselho Federal ce Encenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas rl,:.'ste Conselho Regional ce Enge.-,caria e Agronomia. 

CeriFica que a capacidade tonic3-profissicnal de urna pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos teci'cos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técri-_o e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionals 
integrantes da seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 dc 
CONFEA. 

Cerd'ica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará açorarei-toda do Atestado emitido peio(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) aceri,.'E:ca(s), o qual será um coTplerrento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prei/ista no Artigo 30, y  10, inciso 1, da Lei Federal n.o 8.666/93 

CeriLl'ica que ficam cientes o(a) profissional cetentor e a quem interessar possa, 
rececedores desta, que as informações cor otantas no Atestado, em desacordo com a 
presente Cer: cão de Acervo Técnico, não e(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) 	tente(s), restringindo-se È. presente Certidão às atividades registradas na 
(s) F,RT(s) acervada(s), conforme disposto r 	Federal n.° 5,496/77. 

Cier`ii'camos, finalmente, que qua,squer eventuais informações divergentes 
apresentadas. em Atestado não se vincula -Ti zi Dres;ente Certidão, sento o conteúdo 
daquele da m;oonsabilidade do(s) seu(s) 	i:ente(s). 

ENGENHEIRD CIVIL 
MARCELO "OltklELLI 
Carteira Prossional:PR-151853/D 
Acervo Técnico No.:6649/2017 
Selos de 2-Lit.c! -Licidade:A 053746 

RNP Mc:1715131738 
P.Totccolo N0..2017/00397532 

ttp://cirea 	.-pr.org.briwetioreakOrisuitaslimprimir_aceNo.aspTSESSAO=OcS),:N... 20'1 1'-'t)1 



................... 

p,. 

MARCEL() --CDNELR_IE 
Carteira Prosional:PR-151.853/D 

	
RNP Nc.:171.5131738 

Acervo Tecnico No.:6649/2017 
	

P-otccc.io No.:2017/00397532 
Selo; de auteetdcidade:A 053745 
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CONSELHO REGIONAL. DE EN•GENHARlA = AGRONOMIA 
Do PARANÁ 

Certidão e Acervo "F 

ENGEPC-ifiTh) CIVIL 
[vIARCELO Ti0i4ELLI 
(_art-aira Pror'ss!oral:PR-151853/D 
Acervo Técn;co No.:6649/2017 
Selos de 	licidade:A 053746 

RNP NC.:1715131738 
P -otcado No.:2017/00397532 

A autanticicAe desta certidão poderá ser confirmada na págJia do CREA-PR 
(http://www.(;rea-pr.org.br), atreves do protocolo n.° 2)17/00397532. 

Emitida via {- ternet em 20/11/2017 15:46:7:3 horas. 

Dispensa-se a ,-!..sinatura neste documento, confo:Tne a - Resolu0o 110  317/86 e a instrução de Serviço N C  
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime pa::‘,isto no Cót Igo Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva aspo 

ereaweh.creJ 	brw.eberealconstiltasimprimir ace7vo.asn?SFSS A0=()X-\ 	'1 10(11 7 



PREF. MUN. 

AV. SÃO 

DE PINHAL DE SÃO BENTO 
PREF. MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO 
BENTO 

ROQUE, 178 - Fone (46) 3560-1'.22 LOCAL: LINHA CABECEIRA DO PINHAL _j  

OBRA: PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES 

código 	Servico 	 quantidade unidade 

53260 53260 
Pavimentação 
Colchão de argila p1 pav. Poliednco 	 4.250,49 m2 

50000 	Escarificação 	regulariza0o compac, Subleito 	 4.474,20 , 	n-12A r 53520 Extrag.ão , carga , transp. Assent. Cordão lat, Pedra pi 

pedra p/pav. Poliedrico 	 . 	1.491,40 rn , 

m2 52145 Extração,carga 	transp. Preparo e assentamento 	 4 250 49 

53265 Enchimento c/ argila _p/pav. Poliednco 	 4 474.20 m2 

53270 Compactação de pavimentopolledrico 	 4 474,20 

57510 Contenção lateral c/ solo local 	Poliedrica 	 1.043,98 m2 

Pinte-Sã ~ /PR, 13 de julho de 2017.  
• 

' Engenheira 	Responsável 
Vanderlei Bampi 

CREA/PR 30 374/D 
CPF n°-  731.568 689-49 

RG n°: 4.970.558-1 SSP/P 

CREA - PR 
A 083746 

Atestado registrado mediante 
vinctilagáo á respectiva.CAT 

ATESTADO DE PARCIAL DE EXECUÇÃO DE OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, inscrita no CNPJ sob o n°: 
95.590.832/0001-11, localizada na Avenida São Roque, n° 178, no Centro da cidade de Pinhal 
de São Bento, Paraná, CEP. 85.727-000, representada peto Engenheiro Civil Vanderlei Bampi, 
inscrite no CPF n°: 731 568.689-49 e RG n°: 4.970.558-1 SSP/PR. conforme contrato de 
prestação de serviços n°4912014:, atesta n --,ra os devidos fins que a empresa MARIZ_ANGELA 
LIMA DOS SANTOS / OBRAS E t.3:BANIZAÇÃO ME, inscrita no CNPJ sob o n°: 
20.358.86410001-97, registrada no CREA/PR n°61504. através de seu -esponsável técnico, o 
Engenheiro Civil MARCELO TONELLI, ¡roomt() no CRENPR sob n° 15185310. realizou a 
execução parcial de Pavimentação Poliédrica no Trecno LINHA CABECEIRA DO PINHAL 
com área parcial(4.250,49m2) do total de 21.090,00 m2, totalizando um valor de 
R$=125.079,22(cento e vinte e cinco mil setenta e nove reais e vinte e dois centavos) de 
serviços executados, no município de Pinhal de São Bento/PR, conforme Contrato de Obras 
n°:10/2017. localizado na Comunidade LINHA CABECEIRA DO PINHAL. Zona Rual, no 
município de Pinhal de São Bento, Paraná, conforme ART n° 20171310553. 

Confirmando que os serviços foram executados parcialmente de acordo com os 
projetos, especificaçôes técnicas e cláusulas contratuais. tendo seu inicio em 27/03/2017 e 
termino parcial(distrato) em 07/07/2017. 

DESCRITIVO TÉCNICO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS E PARCIALMENTE 



REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/ OBRAS E URBANIZAÇÃO-ME 	20.358.864/0001-97 	SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 	PR 	 RUA ALAGOAS, 435 - PARQUE DAS IMBAUVAS 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

NUMERO DE 
ORDEM  

4 / 1 NOME : 	MARCELO TONELLI NUMERO DE 
MATRÍCULA  

4 

pai : 	MILTON TONELLI Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIAÇÃO 

Mãe : 	SALETE TONELLI Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Série/Dígito 	UF 	Data Expedição RG Número 	órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Título de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 

1632608/002/0 PR 05/03/2007 97078912 SSP/PR 26 
----„,s 	(foto) 

Data do nascimento Nacionalidade 	 Estado civil 

1_ 

Local do nascimento Estado Pais Grau de instrução 

20/01/1991 BRASILEIRO 	 SOLTEIRO SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PARANA BRASIL SUPERIOR COMPLETO Autenticação 

Quando estrangeiro : Tipo do visto É casado com brasileira(o)? 	 I 	É naturalizado(a)? 	 I 	Se tem filhos brasileiros : 
Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do cônjuge 	 . ( Quantos? 

Endereço : RUA TOM JOBIM, 370, CEP 85.813-410 - APTO 1209 BL00012KM1 - CASCAVEL, PR 
Fixo: ( )- - Celular: ( )- - 

B Nome Parentesco Nascido err Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

E Conta vinculada 
N 
E 
F 
1 
C 

Á 
R 
I 
O 
S 

Programa de Integração Social (PIS) 

Cadastramento :05/03/2007 

Sob número :21052397796 

Banco : 

Agência : 

Endereço : 

Domicílio bancário 
Banco : 

Agência : 

Conta : 
Tipo da Conta : 

Modalidade 1 

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento 

02/05/2016 ****GERAL***** 214205 - ENGENHEIRO CIVIL 1.087,00 MENSAL 

HORÁRIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeição 	 Segundo intervalo Saída Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

Dom 

 

08:00 12:00 à 13:30 
] 

18:00 14 56 

Características físicas : Cadastro pessoa física (CPF) Estou de pleno acordo com as declarações 
Peso : 	 Altura : 074.657.819-90 acima que exprimem a verdade 	 Data de saída 	/_/ 

Polegar direito 	 . 

_ . O I 	 
..i..a4.--.9•*4- 	

A. ,401, 	_ A   

MA RUA ',Ica 4 ;.i.r4,1 L),-)s SA NTOS 	 Carimbe e vi o do empregador 	 Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 

7\1,11• 2f.--1.3S3.864/0001-97 
Rtpi ilLACOAS, 43S 

851 io ti -SANTO ArrOMO 	Zurnv-TE-PR 
46,8 2'./12 



1.087,00 381 	 1.087,00 

OUTUBRO DE 2 
CNPJ/CE1:20.358.864/000 

FL. RUA ALAGOAS, 435 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

11TAIZ,ANGELA LIMA DOS SANTOS/ OBRAS E URBANIZAÇÃO-ME 	 Recibo de Pagamento de Salári 

Empregado.: 4 - MARCELO TONELLI 
Tipo Sal.: 1 - MENSAL 
Função.: ENGENHEIRO CIVIL 

Depto.: 1 - *"**GERAL*****"* 

CTPS.: 1632608-002-
CBO.: 214205 
Setor.: 1 - ****GERAL**** 

Admissão.: 02/05/2016 	Salário.: 1.087,00 
Salário Fam.: Não 

PIS.: 21052397796 	CPF.:074.657.819-90 
Seção.: 1 - ****GERAL***** 

Mat.: 

Descrição 
SALARIO NORMAL 

O 	I.N.S.S 

Referência 
56,00 
8,00 

Vencimentos 
1.087,00 

Descontos 

86,96 

2 
560 

Cód. 

Total Vencimentos 
1.087,00 

Valor Líquido 

Total Descontos 
86,96 

1.000,04 
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Processo Cálculo Salário Base 	 Salário Contr. INSS F.G.T.S. do Mês 
86,96 

	

Base Cálc. IRRF 	Faixa IRRF 

	

1.087,00 	 10 
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MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/ OBRAS E URBANIZAÇÃO-ME 

RUA ALAGOAS, 435 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

Recibo de Pagamento de Salário 

OUTUBRO DE 2017 
CNPJ/CEI:20.358.864/0001-97 

FL. 1 
Empregado.: 4 - MARCELO TONELLI 

Tipo Sal.: 1 - MENSAL 
Função.: ENGENHEIRO CIVIL 

Depto.: 1 - ***"GERAL******* 

CTPS.: 1632608-002-
CBO.: 214205 
Setor.: 1 - ****GERAL**** 

Admissão.: 02/05/2016 	Salário.: 1.087,00 
Salário Fam.: Não 

PIS.: 21052397796 	CPF.:074.657.819-90 
Seção.: 1 - ****GERAL***** 

Mat.: 

";ód. 
2 

560 

Descrição 
O 	SALARIO NORMAL 

I.N.S.S  

Referência 
56,00 
8,00 

Vencimentos 
1.087,00 

Descontos 

86,96 

Total Vencimentos 
1.087,00 

Total Descontos 
86,96 

Valor Líquido 1.000,04 

Processo Cálculo Sal ¡o Ba 	 Salário Contr. INSS 
1.087,00 

F.G.T.S. do Mês 
86,96 

	

Base Cálc. IRRF 	Faixa IRRF 

	

1.087,00 	 10 381 



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS-. de um lado a 
firma: Marizangela Lima dos Santos Obras e Urbanização ME com sede na_Rua Alagoas n°435. Bairro 
Parque das Embauvas, Santo Ant. do Sudoeste - PR inscrita no C.N.P..I. n.° 20.358.364.'0001-97. 
representada nesta ocasião por seu sócio: Marizangela Lima dos Santos. R.G. n.° 9132720-1 C.P.F. n.' 

056.969.209-18. doravante denominado de simplesmente Contratante. do outro lado o Sr. Marcelo Tonelli. 

brasileiro (a), R.G. n.° 9.707.891-2. C.P.F. n.° 074.657.819-90, com titulo profissional Bacharel em 

Engenharia Civil, Cart. CREA/PR n.° 151853/D. doravante denominado de simplesmente Contratado, tem 
entre si acertado o seguinte: 

Cláusula 1" - Caberá ao Contratado desenvolver atividades corno Responsável Técnico conforme SLL1',  

atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa. conforme descriminado na 
\R I-  de Cargo ou Função. 

Cláusula 2" - A vigência do presente contrato será por tempo de 12 (doze meses): 
Cláusula 3' - O Contratado terá carga horária de: 01 (urna) hora diária. sendo horário tlexí‘ el: 
Cláusula 4' - A carga horaria não e acumulativa se não houver a necessidade diária, semanal ou mensal as 
horas não se acumulam para o próximo mês. 

Cláusula 5' - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica: 

Cláusula 6' - Havendo um desacordo com os itens citados neste contrato a comunicação deve ser através 
notificação de duas vias de igual valor anexado a este contrato conforme a necessidade. 

Cláusula 7' - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 02% (dois porcento). do 

valor total bruto da obra ou licitação ganha; 

Cláusula 8' - Este Contrato poderá ser rescindido por ambas as partes por qualquer motivo mediante av 

prék io de 30 dias. A baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica d, 

profissional. continuam sobe sua responsabilidade até o termino da obra. sendo mantido e dek ido pagameru., 
dos honorários estabelecidos em contrato. 

Cláusula 	- A contratante devera sempre utilizar o contratado em todas as suas obras ou licitações. 

período de vigência deste contrato. desde que o contratado atenda os requisitos solicitados nas obras oti 
1 icitações. 

Cláusula 10" - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo prek isto em Lei ficará o contratado 
responsavel pelas atile idades técnicas da empresa contratante. conforme descriminado na ART de cargo ou 
funyao, conforme cláusula I". 
Cláusula 	- Todas e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 
responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e Sen iços executados 
pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

Cláusula 12' - Os encargos e tributos sobre a carteira de trabalho continuam sobre a responsabilidade da 
contratante. 

Cláusula 13' - As despesas de deslocamento das visitas técnicas ficam com a contratante. e as visitas dc 
medições e acompanhamentos de obras. e as demais necessárias. fica sobre a responsabilidade do contratado. 

porém as viagens que excederem a (01) um deslocamento mensal por obra os custos são do contratante. 
Cláusula 14' - Para dirimir quaisquer controx érsias oriundas do presente contrato. as partes elegem o t-  o 
da Comarca de Santo António do Sudoeste ; 



to Antônio do Sudoeste -PR. 01 de Novembro de 2017. 
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Por estarem as partes de pleno acordo corn o disposto neste instrumento particular de prestaciio d 

assinam-no em duas Nias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. para que surta se 
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Contratado 
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Ampére - PR, 14/09/2017. 

RAFAEL G PRM\ 
En cati CREA-PR .98893ID 

L GIOVANONI PERONDI- 
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PREFEITURA DE AMPÈRE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 9
J

,  

ATESTAMOS para os devidos fins que, a empresa MAR1SANGELA LIIVIA 
DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Alagoas n° 435, Parque das Embauvas, Santo Antônio do Sudoeste - PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 20.358.864/0001-97, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil 
MARCELO TONELLI, registro no CREA-PR 151.853/D, executou para o Município de 
Ampére, CNPJ n° 77.817.054/0001-79, Pavimentação Poliédrica em vias do Município com 
características de acordo com a ART de execução descrita abaixo, no respectivo endereço: 

Seguintes Ruas: Ver. Abrão Fantin, Antônio Biazin, Pedro Plucinski, Angelo Fistarol, Albino 
Furlan e Vicente Bialeski no Bairro Uassari, município de Ampére, CEP 85.640-000. 

OBRA: Pavimentação com pedras irregulares de basalto e com meio fio de concreto, por 
EMPREITADA GLOBAL, nas seguintes Ruas: Ver. Abrão Fantin, Antônio Biazin, Pedro 
Plucinski, Angelo Fistarol, Albino Furlan e Vicente Bialeski. 

ÁREA TOTAL: 7.906,00m2 	 Modalidade: EXECUÇÃO 

ART n°: 20172812650 

Data de início: 30/05/2017 Data de conclusão: 28/08/2017 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, sendo esta à 
expressão da verdade datamos e assinamos o presente. 

CREA - PR 98.093/D 
CPF: 043.289.729-10 

Resp. Técnico do Município de Ampère - PR 
Conf. ART n° 20152675681 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

/ Capanema, 	
D-- 

eY2-ev--,1/42  

Rua ri 79 - Centro - Fone: (46) 3547.1122 - Ce 85.640-000 Ampére - Paraná 
NPJ: 77.817.054/0001-79 - http:// www.axnpere.pr.gov.br  

crimailnynnara nr tirmr hr 



'sr]  Prefeitura Municipal de 
ali 	

PINHAL DE SÃO  DENTO 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

   

A Prefeitura municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 

Direito Publico Interno, Inscrito no CNPJ sob n° 95.590.832/0001-11 com endereço na 

Avenida São Roque, 178, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Jaime 

Ernesto Carniel, inscrito no CPF: 453.192.789-34 e pelo Engenheiro Civil Vanderlei Bampi 

CREA/PR 30374/D, ATESTAM para os devidos fins, que a empresa L.S. Mano Calçamento, 

CNPJ 20.358.864/0001-97 sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Marcelo 

Tonelli, CREA/PR 151853/D, executou o serviço abaixo discriminado, sendo que até a 

presente data nada temos que desabone a conduta profissional. 

Tipo de Serviço: Pavimentação poliédrica no trecho XV de Novembro - Planaltinho, 

com área pavimentada total de 10.332,00 m2 no município de Pinhal de São Bento — PR 

Inicio: 08 de Agosto de 2016 

Termino: 13 de Fevereiro de 2017 

Pinhal de São Bento; 25 de Fevereiro de 2017. 

Prefeito Municipal 

Vanderlei • 

 

Engenh • 	REA/P 0374/D 

  

     

     

--«41111,  

   

Av. São Roque, 178 - Fone/Fax (46) 3560-1122 - CEP 85727-000 - Pinhal de São Bento 

E-mail: pmpsb@ampernet.com.br-  CNPJ 95.590.832/0001-11 
Paraná 

 

I. DE Sq(> BENS 



on 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema,19 de dezembro de 2017. 

9 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS OBRAS E 
URBANIZAÇÃO - ME, Cnpj no 20.358.864/0001-97, que o 
ENGENHEIRO CIVIL MARCELO TONELLI CREA PR 151853/D, 
responsável técnico da referida empresa, visitou o local da obra 
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 

DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADESICAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. 

no endereço específicas conforme consta no edital da referida tomada 
de preço no 12/2017. 

Atenciosamente, 

Eng . Rubens L 	olando Souza 
C 	S 88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 

carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Emailengenhariatonelli@gmailcom 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Eu, Marcelo Toneili , CREA n° 151853-D, declaro que sou conhecedor das condições 
constantes no Tomada de Preços n° 12/2017 e que aceito participar da Equipe Técnica da 
Empresa Marizangela Lima dos Santos/Obras e Urbanização-Me, 	CNPJ n° 
20.358.864/0001-97, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO 
JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, 
NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

Marcelo Tonelli 
Engenheiro Civil Crea n° 151853/D 

CPF:074.657.819-90 
RG: 9.707.891-2 

Engenheiro Civil 
Marcelo Toneili 
CREA PR 15185310 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade Crea n° Data de Registro Assinatura 

Marcelo Tonelli Engenheiro Civil 151853/D 22/02/2016 

- , , 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

-,(YRIM24V59d4 rié5), SCc  
M 	IZÁNGELA LIMA DOS SANTOS 

SÓCIA GERENTE 

RG:9.132.720-1 

CPF:056.969.209-18 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO • ME 

CNII. 70.358.864/000/-97 
.;oi; ALAGOAS, 4:1 -  

8571o•oc-f4 	ANTONik11.n; :,11DOESTE - PR 
FONL.4ú.du18-2917 / 9937-3514 

 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  



Marizangela Lima dos Santos I Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 I (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE De 

PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃQ 

oVrii236 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 12/2017 

A Empresa MarizangelaLima dos Santos/Obras e Urbanização-Me , inscrita no CNPJ/MF n° 

20.358.864/0001-97, por intermédio de seu representante legal, a Sra Marizangela Lima dos 

Santos/Obras e Urbanização-Me, portador(a) do documento de identidade RG n° 9.132.720-1_, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 056.969.209-18, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe 

de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

I. Caminhão basculante; 

II. Rolo vibratório pra compactação; 

III. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos etc.); 

IV. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução 

da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar 

em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

MARIZANCFLA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS URBANIZAÇÃO - ME 

CN11.  ?f)35P,,264/0001-97 
,fynAnLD 	/in _,/".,-,_s_Q„,____Lt571  f)-on cl 5, Tr) < N' 4 »410 DO :;;;DOESTE- PR 

ici • A LAGOAS, 435 

IFCINL, 4u, JbiD-2917 / 9937-351 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  

ANEXO 13 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS E MÃO-DE-OBRA 

A Empresa Marizangela Lima dos Santos/Obras e Urbanização-Me , inscrita no CNPJ/MF n° 
20.358.864/0001-97, por intermédio de seu representante legal, a Sra Marizangela Lima dos 
Santos/Obras e Urbanização-Me, portadora do documento de identidade RG n° 9.132.720-1, 
emitido pela SSP/ PR, e do CPF n° 056.969.209-18, DECLARA,que a Empresa acima 
citada, conforme Item 17.1.2.1, apresentará apresentar ao Departamento de Engenharia do 
Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma 
de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que 
irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente 
vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra,bem como o Cronograma de 
utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos para o desenvolvimento dos trabalhos 
propostos conforme Edital de Licitação n° 12/2017. 

Prazo de Execução:06 meses 
Prazo de Validade: 12 meses 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santo Antonio do Sudoeste, 19 de Dezembro de 2017. 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

CNPI 20.358.864/0001-97 
RIJA ALAGOAS, 435 

85710.000 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
FONE; 46.8818-2917 / 9937.3514 

JYYwujonipt4 Jd-)-,  5 f2-. 
MÁRIZANGELA LIMA DOS SANTOS 

SÓCIA GERENTE 

RG:9.132.720-1 

CPF :056.969.209-18 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Tomada de Preços n° 12/2017, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

/\11, Cvii 	1 (1P-7 SLorva‘g  
MAkIZ GELA LIMA DOS SANTOS 

SÓCIA GERENTE 

RG:9.132.720-1 

CPF:056.969.209-18 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

CNP ?0.358.864/0001-97 
kbA ALAGOAS, 435 

85710-000 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE • PR 
FONE: 46. 8818.2917 / 9937.3514 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email: engenhariatonelli@gmail.com  

ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

pECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

,40 DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 12/2017. 

A Empresa Marizangela Lima dos Santos/Obras e Urbanização-Me , inscrita no CNPJ/MF n° 

20.358.864/0001-97, por intermédio de seu representante legal, a Sra Marizangela Lima dos 

Santos/Obras e Urbanização-Me, portadora do documento de identidade RG n° 9.132.720-1, 

emitido pela SSP/ PR, e do CPF n° 056.969.209-18 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

CNP!: 20.353.864./0001-97 
I2UA ALAGOAS, 435 

85710-00o - SANTO A PaTONLO DO SUDOESTE - PR 
FONE: 46.3818-1917 / 9937-3514 

eild 1  ci(e-2., 5Ç7--2';,5  
MARINÉAN t ELA LIMA DOS SANTOS 

SÓCIA GERENTE 

RG:9.132.720-1 

CPF:056.969.209-18 
Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 

CNPJ: 20.358.864/0001-97 
Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 

Santo Antonio do Sudoeste — PR 
Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 

Email:engenhariatonelli@gmail.com  



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmailcom  

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 

empresa MarizangelaLima dos Santos/Obras e Urbanização-Me, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.358.864/0001-97, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 12/2017, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO • ME 	RG:9.132.720-1 
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SÓCIA GERENTE 

CNP): 20.358.864/0001-97 CPF:056.969.209-18 
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, 
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5
UDOESTE • PR FONE: 46. 8818.2917 / 9937-3514 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmailcom  

ANEXO 08 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

12/2017, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

.~1.9a,„#tite-,1 d 42-7 Scy,2,5  
MMIZANGELA LIMA DOS SANTOS 

SÓCIA GERENTE 

RG:9.132.720-1 

CPF:056.969.209-18 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
ODR 4S URBANIZAÇÃO - ME 

CNN: 20.358.864/0001-97 
kt iÍa ALAGOAS, 435 

85710.000 • SANTO ANTONIO Do Si ,DOESTE - PR 
FONE: 46. 8818-2917 / 9937.3514 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  



ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 

Departamento de Administração de Material - DEAM 

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 

Certificado de Registro Cadastral - Completo 

Certificado N.° 	47421/2017 

Emitido em 	18/12/2017 Documento válido por 15 dias. 

Fornecedor 	20.358.864/0001-97 - MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

Endereço 	--RUA ALAGOAS, 435 - QUADRA 205 LOTE 18 - --PARQUE DAS EMBAUVAS 

CEP: 85710-000 	Santo AntÃÂ"nio do Sudoeste-PR 

Capital Social 	R$ 5.000,00 

Situação do Cadastro 

PENDÊNCIAS 

Documentações Vencidas 

CNAE/Nat. Jurídica 	Documento 

213-5 	 Inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado 

213-5 	 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

213-5 	 Certidão Execução Patrimonial 

213-5 	 Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Documentacões a Vencer 

N.° 

9 06863987 
2 
201710300 
304290174 
3687 

01 

2229 

Emissão 

08/11/2017 

30/10/2017 

14/09/2017 

24/10/2017 

Vencimento 

08/12/2017 

28/11/2017 

14/12/2017 

23/11/2017 

CNAE/Nat. Juridica 	Documento 

213-5 	 Alvará de funcionamento 

Documentações Válidas 

N.° 

27415 

Emissão 

25/04/2017 

Vencimento 

31/12/2017 

CNAE/Nat. Jurídica 

8120-0/00 

4390-0/00 

4200-0/00 

4390-0/00 

4200-0/00 

213-5 

Documento 

Certidão Negativa de Multas Trabalhistas do 
Ministério do Trabalho no Estado do Paraná e no 
Estado onde se encontra a sede da Empresa 
Registro do Responsavel Técnico no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 

Registro do Responsavel Técnico no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
Registro do Responsavel Técnico no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
Registro do Responsavel Técnico no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União - 

N.° 

29JFYcL 

144816/201 
7 
144816/201 
7 

144816 

144816/201 
7 
3670.D4AE 

Emissão 

14/11/2017 

08/11/2017 

08/11/2017 

08/11/2017 

08/11/2017 

09/08/2017 

Vencimento 

13/02/2018 

31/03/2018 

31/03/2018 

31/03/2018 

31/03/2018 

0, ,e 02/2018 
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ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 

Departamento de Administração de Material - DEAM 

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS G S 

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 

Sócio 
[
I 	_ 

Consta como Fornecedor Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como 
dirigente 

1056 969 209-18- 
1MARIZANGELA 
LIMA DOS 
SANTOS  

20 358.864/0001-97-MARIZANGELA LIMA 
DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO - 
ME 

20.358 864/0001-97-MARIZANGELA LIMA 
DOS SANTOS/OBRAS E URBANIZAÇÃO -
ME.(Empresário) 

Vínculos de Dirigentes 

Dirigente Consta como F rnecedor Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como 
dirigente 

'056 969 209-18- - 20.358.864/0001-97-MARIZANGELA LIMA 
DOS SANTOS/OBRAS E 

20.358.864/0001-97-MARIZANGELA LIMA 
DOS SANTOS/OBRAS E 

Certificado de Registro Cadastral - Completo 

Certificado N 	47421/2017 

Documentações Válidas 

(Continuação) 

CNAE/Nat. Jurídica 

213-5 

213-5 

213-5 

213-5 

213-5 

213-5 

213-5 

213-5 

213-5 

Documento 

CND 

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, 
Termo de Abertura e Encerramento 

Registro Comercial 

Requerimento de Empresário 

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado 
do Paraná 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

Cadastro de Pessoa Física - CPF da pessoa física 

Cédula de Identidade da pessoa física 

N.° 	Emissão 

D8EC.3DE 

17/003906- 31/12/2016 
4 

41802481227/01/2015 
7-6 
418024812 

27/01/2015 
7-6 

1 	 04/10/2017 

017039592 
10/10/2017 

51 
138372932 

10/10/2017 

203588640 16/10/2017 
00197 
056969209 
18 

91327201 	29/09/2000 

Vencimento 

30/06/2018 

04/10/2018 

07/02/2018 

07/04/2018 

16/10/2018 

Atividade(s) Econômica(s) 

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Com Pendência 

4399-1/03 Obras de alvenaria Com Pendência 

8129-0/00 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Com Pendência 

Linhas(s) de Fornecimento 

Código 

902 

Vínculos de Sócios 

Descrição 

Serviços de pavimentação, terraplanagem, artes especiais, obras de arte corrente 

Emitido em 18/12/2017 
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ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 

Departamento de Administração de Material - DEAM 

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 

GMS 

Certificado de Registro Cadastral - Completo 

Certificado N.° 	47421/2017 
	

(Continuação) 

Vínculos de Dirigentes 

Dirigente Consta como Fornecedor 
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como 

dirigente 

MARIZANGELA 
LIMA DOS 
SANTOS 

RBANIZAÇÃO - ME URBANIZAÇÃO - ME.(Empresáno) 

Obs.: - A v acidade da 

wwwF. ompr. • 
- Certific 

ormações poderá ser verificada no endereço: 

na.pr.gov.br  opção: Cadastro de Licitantes do Estado 

ratuitamente. 
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M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME, sito a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

860, Centro, Capanema, Paraná, cnpj sob n° 07.517.372/0001-39 

Capanema, 19 de Dezembro de 2017. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: 

RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS 

PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

845319/2017/MCIDADES/CAIM, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 

266.830,38 (duzentos e sessenta e seis mil e oitocentos e trinta reais e trinta e oito 

centavos), sendo R$ 106.732,15 (cento e seis mil e setecentos e trinta e dois reais e 

quinze centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 160.098,23 (cento e sessenta mil e 

noventa e oito reais e vinte e três centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados a partir do 

10° dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 12 (doze) meses (no mínimo 06 

(seis) meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 

pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 



M. BIGATON & CIA LIDA - ME 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
2 I 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

Atenciosamente. 

MAUTY BI TON 

RG n° 1.496.984 

07.517.372/0 01 3P 
PA . giaton & 	Ltda. 

Av. Pedro VP de Som, 860 • Centro 
U.5760-000 Cepeneme - Param 



RG: 
Telefone representante: 

Conta: 21642-9 	 Data de abertura: 26/11/2009 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 
M. BIGATON & CIA LTDA - 

c/ Município de Capanema 

Tomada de preços 12/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 	Fornecedor : M. BIGATON & CIA LTDA - ME 	 E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Endereço : AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 
	

Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 00000 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 

Representante: MARCOS CESAR BIGATON 	 CPF: 027.409.389-85 

Endereço representante: AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - Capanema/PR 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

266.830,38 266.830,38 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 266.830,38 

TOTAL DA PROPOSTA : 266.830,38 

Preço Máximo Marca 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 	1,00 	UN 	 267.075,28 

PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS EMILIO JOSÉ KUNS, CARLOS LUDWIG, LINHA 
BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N°2608.1040902-75/2017 

1-57.517.372/0001-3P 
M. Blgaton & C6a0 Ltdm. 

Av. Pedro VP de Souza, 860  m Centro 
U5760-000 - Capanema Paranli 

Qtde. Unid. 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 6 meses 

19/12/201716:27:10 
esProposta - Versão: 1.1.4.4 



M. BIGATON & CIA LTDA - ME CNPJ: 07.517.372/0001-39 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS PÚBLICAS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ENGENHEIRO CIVIL JOÃO PEDRO MARKUS CREA-PR: 144320/D 
RG: 7344827-1 

CAPANEMA, 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
PLANILHA DE SERVIÇOS 

em Descriminação Unid Quantidade R$ 
Unitário 

R$ 
total 

1 PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 Placa de Obra Galvanizado m2 3,00 410,77 1.232,31 
1.232,31 

1.2 TERRAPLENAGEM 

1.2.1 REGUIARIZAÇÃO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA m2 5.670,59 0,57 3.232,24 

3.232,24 
1." TRENAGEM PLUVIAL 

1.3.1 

_SCAVACAO MECANICA A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

CAPACIDADE 0,78M.  M3 225,20 2,92 657,58 

1..3.2 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 

0,26M'/POTÊNCIA: 88HP).LARGURA ATÉ 0,8M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. M3 145,65 16,48 2.400,31 

1.3.3 

TUDO DE CONCRETO PARA DERES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 6013MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. M 281,50 184,50 51.936,75 

1.3.4 

DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 6CM INCL MATERIAIS E COLOCACAO 

MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA ARGAMASSADA m3 2,52 601,61 1.516,06 

1.3.5 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1,3 

SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO unidade 13,00 895,45 11.640,85 
68.151,55 

t4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1.4.1 REGULARIZAÇÃO E COM PACTAÇÃO DE SUBLEfT0 ATE 20 CM DE ESPESSURA m2 5.670,59 1,47 8.335,77 
1.4.2 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10KM) M' 850,59 10,91 9.279,94 

1.4.3 

DCTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS POLIEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE 

PEDRA E INDENIZACAO PEDREIRA ltlIc 5.670,59 13,05 74.001,20 

1.4.4 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M., EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE 

TONXKM). TXKM 7.372,11 1,01 7.445,83 
1.4.5 COM PACTACAO MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL- PAVIMENTACAO URBANA MC 850,59 3,21 2.730,39 

1.4.6 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X20 (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA, PARA 

URBANI7_AÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTO. M 535,36 39,51 21.152,07 
122.945,20 

1.5 SINALIZAÇÃO 

1.5.1 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA I DENTIFICACAO DE RUA, 45 CM X 20 CM. unidade 10,00 100,47 1.004,70 

1.5.2 PALCA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA TTI2  7,48 703,26 5.260,38 

1.5.3 SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO D=2,50 COM ALETAS ANTIGIRO unidade 43,00 393,27 16.910,61 

.......; 
23.175,69 j  

1.6 CALÇADAS 

1.6.1 REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 
,2  971,17 0,57 553,57 

1.6.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA ma  971,17 1,47 1.427,62 

1.6.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO FEITO EM OBRA. 111' 67,98 678,32 46.112,19 
48.093,38 

't ti T• A I_ G E RA.  D A .. 	S a A . 	... 	. 	... 	. 	. 	. O 26.6.90k38 

JOÃO PEDRO MARKUS 
ENGENHEIRO MIL 
CREA-PR 1443200 
CPF: 062.118.869-77 

 



CAPANEMA, 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

Ao RO 
th.' ENG NHEIR 

-PR 1 
CPF: 062.118. 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
MARCOS CESAR BIGATON - RG: 7.077.215-9 

ENGENHEIRO CIVIL JOAO PEDRO MARKUS 
CREA/PR - 144320/D 
RG: 7344827-1 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS PÚBLCIAS 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Item Descriminaçáo R$ 
Total 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês TOTAL 

1 PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 1.232,31 
100,00% 100,00% 

1.232,31 1.232,31 

2 TERRAPLENAGEM 3.232,24 
100,00% 100,00% 
3.232,24 3.232,24 

3 DRENAGEM PLUVIAL 68.151,55 
6,08% 22,38% 51,28% 20,26% 100,00% 

4.146,00 15.250,00 34.950,00 13.805,55 68.151,55 

4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 122.945,20 
6,78% 25,87% 30,10% 37,25% 100,00% 

8.336,00 31.804,25 37.004,52 45.800,43 122.945,20 

5 SINALIZAÇÃO 23.175,69 
100,00% 100,00% 

23.175,69 23.175,69 

6 CALÇADAS 48.093,38 
100,00% 100,00% 

48.093,38 48.093,38 

TOTAL 266.830,38 8.610,55 23.586,00 66.754,25 50.810,07 45.800,43 71.269,07 266.830,38 



M. BIGATON & CIA LTDA. 
CapanemalPR 

Pav. com  pedras Irregulares em vias públicas, conjunto habitacional 59 casas 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

Proponente 
Município 
Objeto 

Identifique o tipo de obra: 2 

Sobre os serviços. 
X Sobre a mão-de-obra. 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 
Construção de rodovias e 
ferrovias: 2 

Informe a 	ocorrência 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

da DESONERAÇÃO 	da 	tolha 	de 	pagamento. Lel 13.161 de 31/08/15 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 
lo 

Quartil Médio 3° Quartil Valores Propostos 

Administração Central 3,80% 4,01% 4,67% 3,80% 
Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% 
Risco 0,50% 0,56% 0,97% 0,50% 
Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 1,02% 
Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,73% 
BD1 - COM Desoneração da folha de pagamento 26,84% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada 
pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)1-1 
BDI - COM Desoneração =1(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+141(141-12-13)1-1 
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Grau de Sigilo 

#PUBLICO CAIXA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

!Nada Operação 	 ¡Gastar / Programa / AçSo / Modalidade 
1040902-75 	 Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

I Munictplo/UF 	 Localidade 
1Capanema-PR 	 Ruas do Conjunto Habltadonal 59 Casas no El 

( Proponente /Tomador 	 'Objeto 	 I Empreendimento / Apelido 
Prefeitura Munldpal de Capanema 	Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 	Pavimentação Pollédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais  

BDI PADRÃO: 	26,85% P 

Dl 

D2 

Z 
, 
1 

.•

., 
m1 

4. 

BDI DIFERENCIADO 1: 	4,71% 
DATA BASE SINAPI: 03/2017 (DESONERADO) BDI DIFERENCIADO 2: 

LOCALIDADE SINAPI: CURITIBA BDI ZERO: 	0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 

(R$) 

UNITÁRIO 

COM BDI (R$) 
VALOR TOTAL COM 

BDI (R$) 

- TOTAL 	 267.075,28 
1 •' PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA 267.075,28 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES :.. . 2232,31 
1.1.1 	1: SINAPI" ..: 1  74209/1 rPLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 	 3 323,82 410,77 	1.232,31 
1.2 	. 	̀ • TERRAPLENAGEM 3.232,24 

1.2.1 
• 

• 51 . PI 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA 
M2 5.670,59 0,45 0,57 3.232,24 

1.3 DRENAGEM PLUVIAL". ' ; 68.396,46 

1.3.1 SINAPI 83338 
ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 

M3 
M3 225,20 2.30 2,92 657,58 

1.3.2 Si.ah 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 NP), 

LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 145,65 12,99 16,48 2.40031 

.. 

P 

1.3.3 SINAPI , 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 281,50 146,13 185,37 52.181,66 

1.3.4 SINAPI,,,, 83690 
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 

6CM INCL MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA 

ARGAMASSADA 
M3 2,52 474,27 601,61 1.516,06 P 

1.3.5 SINAPI 83659 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
UN 13,00 705,91 895,45 11.640,85 17  

1.4 .. ' 	 •..: PAVIMENTAÇÃO Pou8p8icA  122.943,20 • 

1.4.1 SINAPI " 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 5.670,59 1,16 1,47 8.335,77 • p 

1.4.2 siNAN-t ,.. 	, 	. 6091. 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE 

ATE 10 KM1 
M3 850,59 8,60 10,91 9.279,94 tf 

1.4.3 SINAPI 72979 
EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POUEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZACAO 

PEDREIRA 

M2 5.670,59 10,29 13,05 74.001,20 P 	: 

1.4.4 .., 5INApi.  . TXKM 93594
, EM VIA TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3

`' 
URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TONXKM). AF_04/2016 

7.372,11 0,80 1,01 7.445,83 P 

1.45 SINF,Pi 41721 • 
COMPACTACAO MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL - 

PAVIMENTACAO URBANA 
M3 850,59 2,53 3,21 2.730,39 

1.4,6 SINAPI 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 535,36 31,15 39,51 21.152,07 

• s'irOxiii.4Ao 23.175,69 

1.5.1 • • SINAP1.i 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, '45 CM 

X 20" CM 
UN 10,00 79,20 100,47 1.004,70 

1.5,2 SINAPI-I 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA 
M2 7,48 554,40 703,26 5.260,38 P 

1.5.3  ComPosição 
...,...7.' 	. 	' 

0,^•!. Suporte Metálico Galvanizado l>=2,50" com aletas antigiro UNIDADE 43,00 310,03 393,27 16.910,61 

2.6 ' 0A4A,  0!S 48,0$3,38 

1.6.1 .SINAPI ' 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA 
M2 971,17 0,45 0,57 553,57 P. 

1.6.2 'SINAPI 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 971,17 1,16 1,47 1.427,62 

1.6.3 SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 67,98 534,74 678,32 46.112,19 

Declaro que os custos unitários adotados atendem ao regime de contribuição previdenclárla , sendo esta a alternativa mais adequada para a Administraçãis Pública, e que o detalhamento 

de encargos sociais atendem ao estabelecido no SINAPI desta unidade da federação, para mão-de-obra horista e mensal) ta. 

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento: 

Nome: Rubens Lula Rolando Souza 

CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 20171947675 
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Grau de Signo 
ItPUBLICO CAIXA QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO 

IMuniciplo/UF 
Capanema-PR Ruas doa Conjuntoade 	Habitacional 59 Casas no Bairro São José Operário INa Operação 	 (Gestor / Programa / 480 /Modalidade 

1040902-75 	 Ministério das cidades- Planejamento Urbano 

Américo sellé F 	Capanema-PR, 05 de maio de 2017 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

(

Proponente / Tomador 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Objeto 

Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

lEmpreendimento / Apelido 

Pavimentação Pollédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais 

Meta / 

Submeta 
Item de Investimento 	Sub-Item de Investimento Descrição Situação Quantidade 

OUTROS 

(RS) 

INVESTIMENTO 

(R$) 
PESO DA META (Si) 

SALDO A REPROGRAMAR 
Repasse (RS) 

0,00 

Contrapartida (85) 

0,00 

Unidade 
Lote de Udtaçâo / 

ns do CTEF 
REPASSE 

jRS) 

CONTRAPARTIDA 

I 92,05SL) 

11.9.844(10 

( 7,55% y 

21.234,18 

t!"4 	j 420(3,4)994y 

2h-2,025,28 
1 Pavimetitaçâo 	¡Pavimentação detlias 	 1PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EriDnuilim 567059 .Lote 1., 	 245.850,00 21.225,28 267.075,28 100,00% 

2 

3 

4 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 r 
17 

18 
F 19 

20 
21 

22 
23 

24 
25 	I  • 

• 

F 	Local/Data 	 Prefeito Municipal 



CAIXA MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

1040902-75 	
I Nu da Operação 	 Gestor / Programa / Modalidade / Ação 
Ministério daS CidadeS / Planajamento Urbano 	

IMuniciplo/UF 

	

Capanema-P 
	Localidade 

R 

 

Ruas do Conjunto Habitacional 59 Casas no Bairro São José Operário 

Empreendimento/Apelido 
Pavimentação Pollédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1 	 PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA 
1 	 '' SERVIÇOS PRELIMINARES 	. 
1.1.1 74209/1 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 3,00 1,50 m x 2,00 m 
1.2 TERRAPLENAGéM - 

1.2.1 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 
MOTONIVELADORA 

M2 5.670,59 

Rua Projetada A = 919,70 m2 
Rua ErnIliolosé Kuns A = 465,00 m2 

Rua Carlos Ludwig A = 808,50 m2  
Rua Projetada O A. 813,60 m2 
Rua ProjetadaE A = 702,87 rn2 
Rua Projetada F A= 796,20 m2 

Rua Unha Bonita A=1.164,64 m2 
tri ' - ORENAG6M PLUVIÁL • 

1.3.1 83338 
ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 

0,78 M3 
M3 225,20 

V(carlos Ludwig). 193 m(comprimento) x 0,80 m(largura) x 1,00 m(altura) = 

154,40 m3 
 

V(Projerada D) 76,50 m(comprImento) x 0,80 m (largura x 1,00 m(altura) = 
 

61,20 m3 
V(rua linha bonita) 12,00 micomprimento) x 0,80 milarguratx 1,00 m(altura) =- 

9,60 m3 

1.3.2 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M. / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 145,65 
Vireaterro) = V(escavação) • V(tubo) 

V(reaterro) = 225,20 m3. 54,54 .3 - 21,62 m3 -3,39 013 
V(reaterro) = 145,65 

1.3.3 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA FUGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS • 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 281,50 
ON 60(p rojetada 0)=76,50 m 

DNBO(Carlos Ludwig). 76,50 m 
ON 60 rua Linha Bonita =12,00 m 

 

1.3.4 83690 
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 
6CM INCL MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE 
PEDRA ARGAMASSADA 

M3 2.52 
Rua Projetada O (01 unidade) = 0,84 m3(pranch a drenagem 01-023 

CarioLudwig(02 unidades). 1,68 m9(prancha drenagem 01-02 

1.3.5 83659 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MAGICO, REVESTIDA C/ 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

UN 13,00 
Rua Projetada D .031.Mld 

Rua Carlos Ludwig .09 unld 
rua Linha Bonita =01 unld 

1.4 PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA 

1.4.1 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 5.670,59 

Rua Projetada A o 919,70 m2 
Rua Emílio José Kuns A =465,00 m2 
Rua Carlos Ludwig A = 808,50 m2 

 
Rua Projetada D A. 813,68 ml 
Rua ProleradaE A= 702,87 m2 

Rua Projetada F A= 796,20 In2 
Rua Linha Bonita A =1.164,64 m2 

1.4.2 6081 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM 

TRANSPORTE ATE 10 KM) 
M3 850,59 

Rua Projetada A = 919,70 m2 x 0,15 m (espessura) 
Rua Emílio José Kuns A = 465,00 rn2 x 0,15 M(espessura) 

Rua Carlos Ludwig A = 808,50 m2 x 0,15 .(espessura) 
Rua Projetada Cl A= 813,68 M2 e 0,15 m(espessura) 

Rua ProjetadaE A . 702,87 m2 x 0,15m(espeuura) 
Rua Projetada F A= 796,20 m2 x 0,15m(espessura) 

Rua Linha Bonita A .1.164,64 m2 a 0,15m(espessura) 

1.4.3 72979 
EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLIEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E 

INDENIZACAO PEDREIRA 

M2 5.670,59 

Rua Projetada A= 919,70 ml 
Rua Emílio José Kuns A o 465,00 m2 

Rua Carlos Ludwig A . 808,50 rn2 
Rua Projetada O A.813,68 ml 
Rua ProjetadaE A. 702,87 ml 
Rua Projetada F A.796,20 m2 

Rua Unha Bonita A =1.164,64 rn2 

Proponente/Tomador 	Objeto 
Prefeitura Municipal de CapanciPavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

Planilha Múltipla 2 v01 1 



Data: 05/05/2017 
Responsável Técnico pela Eiaboraç do Orçamento: 
Nome: 	 Ru ens Luls Rolando Souza 
CREA/CAU: 	 RS 296/D 
ART/RRT: 	 2017 

,13 

CAIXA 	 MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

	 ól 254 

1041)902-75 	
I Nu da Operação 	 Gestor / Programa / Modalidade / Açao 
Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 	

IMuniciplo/UF 
Capanema-P 	

Localidade 
R Ruas do Conjunto Habitacional 59 Casas no Bairro 500 José Operário 

Ernpreendlmento/Apelido 
Pavimentação PolledrIca no Conjunto Habitacional 59 Casas Habitacionais 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.4.4 93594 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TONXKM). AF_04/2016 

TXKM 7.372,11 

Cálculo da DMT = DF(d istá nka Fixa) + DV (dIstáncla Variável) 
DMT = 4,60 Km + 

(0,136Km+0,06855Km+0,115Km+0,12986Km+0,11586Km+0,11586Km+0,0793 
9Km+0,0466911m)/2 

DMT = 4,60 Km + 0,8077 Km 
DMT = 5,41 KM 

Cálculo Transpote por rua: 
Projetada A = 919,70 m2 x 0,15m(espessura pedra) X 1,60 Ton/m3(densidade 

da pedra) x 5,41 Ton 
Projetada A =1.194,14 TonxKm 

Rua Emillo José Kuns =465,00 m2 x 0,15m(espessura pedra) X1,60 Ton/m3 a 
5,41 Km 

Emilio José Cum u 603,76Ton xKm 
Rua Carlos Ludwig = 808,50 m2 x 0,15m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 x 

5,41 KM 
Rua carlos Ludwig =1.049,76 To nxKM 

Rua Projetada D = 813,68 m2 x 0,15m(espessura Pedra) x 1,60 Ton/m3 x 5,41 
Km 

Rua Projetada D =1.056,48 TonxKm 
Rua Projetada E = 702,87 m2 x 0,15m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 x 5,41 

Km 
Rua Projetada E = 912,61 TorixKm 

Rua Projetada F = 796,00 m2 x 0,15 m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 x 5,41 
Km 

Rua Projetada F = 1.037,61 TonaKm 
Rua Linha Bonita =1.164,64 m2 x 0,15m(espessura pedra) x 1,60 Ton/m3 x 

5,41 Km 
Rua Linha Bonita e 1.157,76 TonxKm 

1.4.5 41721 
COMPACTACAO MECANICA A 95% DO AROMA NORMAL - 
PAVIMENTACAO URBANA 

M3 85059 

Rua Projetada A= 919,70 m2 x 0,15 m (espessura) 
Rua Emílio José Kuns A = 465,00 m2 x 0,15 m(espessura) 

Rua Carlos Ludwig A x, 808,50 m2 x 0,15 m(espessura) 
Rua Projetada DA= 813,68 m2 x 0,15 m(espessura) 
Rua ProjetadaE A+ 702,87 rn2 x 0,15m(espessura) 
Rua Projetada F A= 796,20 ml x 0,15m(espessura) 

Rua Linha Bonita A =1.164,64 m2 x 0,15m(espessura) 

1.4.6 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE.FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 535,36 

135,00 Rua Projetada A = e 
122,5 

 m 
Rua Carlos Ludwig A0 m 

 
Rua Projetada D A= 115,86 ria 
Rua Unha Bonita A =162,00 m 

IS 	.› -• '5INALIZAÇÃO . 

1.5.1 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, .45 
CM X 20. CM 

UN 10,00 10 Unidades 

1.5.2 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM 
PINTURA REFLETIVA 

M2 7,48 

R-02 22,00 Unidades x 0,24 m2(unIciade) 
6-022 = 5,28 ml 

 
619/40 11 (unidades) x 0,20 m2 

619/40 = 2,20 m2 
528 m2 + 2,20 m2 = 7,48 m2 

1.5.3 001 Suporte Metálico Galvanizado D=2,50" com aietas antIgIro UNIDADE 43,00 43 Unidades 

1.6 , CALÇADAS 	' - 

1.6.1 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

M2 971,17 
Rua Carlos Ludwig =115,86 m x 1,50 m =173,79 m2

MOTONIVELADORA 	 Rua Projetada D = 232,43 m x 1,50 m a 348,65 riz2 

Rua Projetada A= 137,15 m x 1,50 m = 205,73 m2 

Rua Linha Bonita =162,00 m x 1,50 m e 243,00 ml 

1.6.2 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20CM DE 

M2 971,17 
Rua Carlos Ludwig =115,86 m x 1,50 m.173,79 m2

ESPESSURA 	 RJa Projetada D = 232,43 m x 1,50 m = 348,65 m2 

Rua Projetada A = 137,15 m x 1,50 m .205,73 nal 

Rua Linha Bonita = 162,00 m x1,50 m = 243,00 rn2 

1.6.3 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 67,98 

Rua Projetada A = 137,15 m a 1,50 m .205,73 m2 x 0,07 m =14,40 m3 
Rua Carlos Ludwig e 115,86 m x 1,50 m e  173,79 m2 x 0,07 m = 12,17 m3 

 
Rua Projetada D = 232,43 m x 1,50 m = 348,65 ml x 0,07 m = 24,41 m3 
Rua Linha Bonita = 162,00 m x 1,50 m = 243,00 m2 x 0,07 m = 17,01 m3 

Proponente/Tomador 	Objeto 
Prefeitura Munldpal de CapaniziPavimentaçÃo com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

Planilha Múltipla 2 v01 2 



CAIXA QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO Grau de Sigilo I 
#PUBLICO  

  

I
Nº da Operaçâo 

1040902-75 

Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Município/UF 

Capanema-PR 

   

(Proponente 	 Objeto 	 Empreendimento/Apelido 
ravimenzaçau com rearas irregulares em vies ruoucas 	ravimenzaçao roue:inca no tonnant, nacncauenal pv 

Prefeitura Municipal de C „.,,_ 

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 
CorterUção 	Rodoviase'Fersovias(farnbem Paira Recapeamento;,Pavimentaçgo e Praças) 

ITENS SIGLAS VALORES 
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 
TAXA DE RISCO R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 
TAXA DE LUCRO L 6,64%, 
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% 
ISS (legislação municipal) 3,00% 
CPRB (INSS) 4,50% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,73% 
BDI RESULTANTE 26,85% 

FÓRMULA UTILIZADA: 	81)1 = 
1 AC+S+R+GX  

CY — 0 
D.4")(1 + 1.) 

 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alfquota de 3,00% 

Observaç6es: 

ão do Orçame Responsável Técnico pela Elabo 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 20171947675 

1 Planilha Múltipla 2 v01 

Data: 05/05/2017 



PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 

Cronograma CAIXA Grau de Sigilo! 
#PUBLICO  

(
AÇÃO / MODALIDADE 
Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas 

(GESTOR 	 (PROGRAMA 
Ministério das Cidades 	 Planejamento Urbano 

MUNIC1P10 / UF 
Capanema/PR  '

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
Rua Tamoios 

DATA ASSINATURA I 

OBJETO 
Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas  

I
N° OPERAÇÃO IN' SICONV 	101GOV 
1040902-75 	18288/2017 	Cascavel 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de espanem 

co 
Título dos',Eventos 

1 Rua Projetada A 
2 Rua Emão José (uns 
3 Rua Carlos Luchaig 
4 Rua Projetada 
5 Rua Projetada E 
6 Rua Pre¡atarla F 
7 Rua Unha Bonita 
8 Sinalização Vertical 
9 Ceirdsis 

Responsável Técnica Rubens Luis Rolando 
CRER CAU: RS 88296/D 

I
N°  CTEF ¡EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF INICIO DA OBRA 
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R$ 8.611,52 23.591,73 66.755,68 50.866,28 45.981,00 71.269,07 

% 3,22% 12,06% 37,05% 56,10% 73,31% 100,00% 

R$ 8.611,52 32.203,25 98.958,93 149.825,21 195.806,21 267.075,28 

Capanema/PR, 04 de outubro de 2017 
Local e Data 

27.477 v005 micro 1 



Proponente 
	

Objeto 

Prefeitura Municipal de Capanema 	Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 
Empreendimento/Apelido 

Pavimentação Pollédrica no Conjunto Habitacional 59 Casas  

   

N2  da Operação 

1040902-75 

Gestor/ Programa / Ação / Modalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 
Municipio/UF 

Capanema-PR 

   

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO 

002 

FONTE 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO 

UNIDADE 	DATA BASE 	FONTE 	PREÇO REFERENCIAL 

85 0,00 

UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO 	CUSTO TOTAL 

A 

C' II7 

Observações: 

CÓDIGO 

CA1XA COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS 
Grau de Sigilo 

8PUBLICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 
001 Suporte Metálico Galvanizado D.2,10" com afetas antlgiro UNIDADE out/16 DER-PR R$ 310,03 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 
EQUIPAMENTOS 

DER-PR 373200 Betoneira 6004 gasolina UNIDADE 0,020000 R$ 15,00 itS 0,30 
DER-PR 346080 Caminhão Carrocerla 81/37 6 toneladas UNIDADE 0,100000 R$ 25,30 R$ 2,53 
DER-PR 301800 Carrinho de Concretagem UNIDADE 0,150000 R$ 013 R$ 0,02 

MÃO DE OBRA 

DER-PR 210060 Encarregado de ServiçO UNIDADE 1,000000 R$ 44,59 R$ 44,59 

DER-PR 200130 Pedreiro UNIDADE 0,100000 R$ 21,30 R$ 2,13 

DER-PR 200131 Servente UNIDADE 0,600000 R$ 16,45 8$ 9,87 
DER-PR 200280 Soldador UNIDADE 1,000000 R$ 21,32 R$ 21,32 

MATERIAIS 

DER-PR 13900 Areia m3 0,024900 R$ 37,75 R$ 0,94 

DER-PR 173200 Cimento Portland ton 0,011000 R$ 386,36 R$ 4,25 

DER-PR 161150 Suporte Metálico 21/2" x 2,65 mm x 3,00 m UNIDADE 1,000060 R$ 211,50 R$ 211,50 

DER-PR 530000 Pedra Britada m3 0,031200 R$ 27,24 R$ 0,85 

DER-PR 29990 Ferramentoas Manuais UNIDADE 0,150000  R$ 78,20 R$ 11,73 

Observações: ADOTADO COMO MODELO A COMPISIÇÁO DO DER.PR Nº 821300 DE 23/09/2016 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 

003 RS 0/3t 

I FONTE I CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE 1 	COEFICIENTE CUSTF E \ CUSTO Toitly 

Planilha Múltipla 2 v01 



N° Carteira: RS-88296/O 
No Vista Creu: 13967 
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ubenS Lu 
- 	" 

Motricibt st' 1943-1 

CIZtvie5 58 •29411)  

Assinatitige 
met 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20171947675 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lel Fed 6496(77 
Valorize sua Presser): Mantenha os Projetas na Obra 	

E 	In 	

Vinculo empregaticio com empresa 
pública e/ou órgAo público 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 	 ART Principal 
T 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitaçâo bancária. 
Profissional Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA ICPF:513.358.830-53) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 
Empresa contratada:  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP:85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: RUA LINHA BONITA S/N 
SAO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 5 	VINCULO EMPREGATICIO 
Aliv. Técnica 	49 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 	045 ARRUAMENTO 
Serviços 	017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
contratados 	018 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

019 PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
130 OUTROS 
189 FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) 

Gula N 	 301 VINCULO EMPREGATICIO COM ÓRGÃO PÚBLICO 
ART N° 
20171947675 

VS" Taxa 
Base de cálculo: TABELA TAXA MINIMA 
Outras Informaçães sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituas..ret, ntratantes, etc 
PROJETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VERTICAL, CALÇADAS, ORA MENT& 0E OBRAS PÚBLICAS E 
FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PROPOSTA DO SICONV N°  18288/2017 MINISTÉRIO DAS CIDAD A SEREM E UTADOS NO CONJ O 
HABITACIONAL 59 CASAS NO BAIRRO SAO JOSÉ OPERÁRIO EM CAPANEMA-PR 

Assinatura do Contratante 

elté 
V VIA - ORGÃO PÚBL 
Central de Informações do 
A autenticação deste doc 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenha ria e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

o poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  
eitesititemação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

041 0067 

Quadra:S/N 
CEP: 85760000  

Dimensão 

Dados Compl. 

Data Inicio 
Data Conclusão 

R$ 81,53 	 Entidade de Classe 

Lote:S/N 

5670,59 M2 

09/05/2017 
31/12/2017 

402 

lm.: 4650 
09/05/2017 
CreaWeb 1.08 



Observações: 

Responsável Técnico pela Elaboh>ção do Orçame 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 20171947675 

• 

ANEXO 07 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

CAIXA QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO Grau de Sigilo 
8PUBLICO  

l
eie da Operação 

1040902-75 

Gestor / Programa I Ação / Modalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

MunIciplo/Uf 

Capanema-PR 

   

Proponente 	 Objeto 
ravtmen tape com redras trreetnares em s'Ise 1,10111C41$ 

Prefeltura Municipal de CI, I

Empreendimento/ApeEdo 
revunemeçao ',musante no %. co naunoclonat as 

lion de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):  
ronqtrucap.:de'FIWOVIa's,e'FerrO,r4aS:(terribeir pdr) 

ITENS SIGLAS ',Ai.i.:i‘ES 
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 5+6 0;3294 
TAXA DE RISCO R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS OF 1,02% 
TAXA DE LUCRO 	 . 

L '6,649 
TAXA DE TRIBUTOS PIS {geralmente 0,65%) I 0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) . 3,00% 
ISS (legislação municipal) 3,00% 
CPRB (INSS) 4,50% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,73% 
BOI RESULTANTE 26,85% 

(1 + AC + S + R + G)(1 Dpxi L)  
FÓRMULA UTILIZADA: 	8D1 = 	 1 

(1 — i) 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 10s0;06% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alfquota de 3;0096 

Data: O5,/05»,0117r 



Município de Capanema PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/12/2017 
	

Edital n°: 012 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
07.517.372/0001-39 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo coin a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo comas condições do Edital. 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

r- 07.517.372/000 

M. Bigaton C. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860- Centro 
115760-000 	Capanema = Paraná 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  

ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização-Me 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 
Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 
Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2017. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA 

CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 265.171,84 

(duzentos e sessenta e cinco mil, cento e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos), sendo 

R$ 106.068,74 (cento e seis mil, sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos) referentes à 

mão-de-obra e R$ 159.103,10 (cento e cinquenta e nove mil, cento e três reais e dez centavos) 

referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de seismeses, contados a partir do 10° dia 

após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 6 (seis) meses (no mínimo 06 (seis) meses, 

a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estât:, incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos 

e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, en 	s sociais, administração, lucro e qualquer 

outra despesa incidente sobre a obra. 



Marizangela Lima dos Santos / Obras e Urbanização 
CNPJ: 20.358.864/0001-97 

Rua Alagoas n° 435 — Parque das Embauvas 
Santo Antonio do Sudoeste — PR 

Telefone: (46) 99937-3514 / (46) 99124-4513 
Email:engenhariatonelli@gmail.com  

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de Dezembro de 2017. 

.e197 5c  

jvIel=1ZA GELA LIMA DOS SANTOS 

SÓCIA GERENTE 

RG:9.132.720-1 

CPF:056.969.209-18 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO • ME 

CNPJ: 20.358.864/0001-97 
RUA ALAGOAS, 435 

85710-000 -SANTO ANTONIO DO SUDOESTE. PR FONE: 46 . 3818.2917 / 9937.3514 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonelli 

CREA PR 15185310 

 



PLAMLNA ORÇAMENTARIA 
Data Base: 03/2017 ( DESONERADO) BDI DIFERENCIADO: 4,71% 	 BDI PADRÃO: 26,85 
Empresa: Marizangela Lima dos Santos Obras e Urbanização - ME 
CNPJ:20.358.864/0001-97 
Rua Alagoas n° 435, Parque das Embauvas, Santo Antônio do Sudoeste - PR 
CEL:(46) 9. 9124-4513 
Eng. Civil Marcelo Tonelli CREA-PR- 151853/D 
e-mail: engenhariatonelli@gmail.com  

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
CNPJ: 5.972160/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. Tel: (46) 3552-1321 

Eng. Civil Rubens Luiz Rolando Souza CREA-RS :88.296/D 
Empreendimento: Pavimentação poliédrica em vias publicas no conjunto habitacional 59 casas 
Programa: Ministério das Cidades e Planejamento Urbano 

Validade da Proposta de 05 meses. 	 Execução da Obra: 180 dias ou 06 meses. 	Vigência do Contrato: 12 meses 	 Edital: Tomada de Preço 12/2017 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. CUSTO UNIT. R$ UNT. C/ BOI TOTAL C/ BDI 

TOTAL: 265.171,84 

1 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 	 265.171,84 

-.‘i''..1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.232,31 

1.1.1 SINAPI 74209/1 Placa de obra em chapa galvanizada M2  3,00 323,82 410,77 1.232,31 

1.2 TERRAPLANAGEM 3.232,24 

12.1 SINAPI 79472 Regularização de superfície em terra com moto niveladora M2  5.670,59 0,45 0,57 3.232,24 

1.3 DRENAGEM PLUVIAL 68.396,46 

1 1.3.1 SINAPI 83338 Escavação mecânica a céu aberto, em material de 10 categoria, com 
escavadeira hidráulica, capacidade de 0,78 M3  

M3  225,20 2,30 2,92 657,58 

1.3.2 SINAPI 94317 Aterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade de 
caçamba da retro: 0,26 m3/ potencia: 88HP) largura até 0,80 M, 
profundidade de 1,5 a 3,0 M com solo argilo-arenoso. AF 05/2016 

M3  145,65 12,99 16,48 2.400,31 

.3.3 SINAPI 92212 Tubo de concreto para redes coletoras de agua pluviais, diâmetro de 
600mm, junta rígida, instalado em local com baixo nível de 
interferência, fornecimento e assentamento. AF 12/2015 

M 281,50 146,13 185,37 52.181,66 

1.3.4 SINAPI 83690 Dissipador de energia em pedra argamassa espessura 6cm incl. 
Materiais e colocação medido p/ volume de pedra argamassa 

M3  2,52 474,27 601,61 1.516,06 

1.3.5 SINAPI 83659 Boca de lobo em alvenaria, tijolo maciço, revestida c/ argamassa de 
cimento de cimento e areia 1:3 sobre lastro de concreto 10cm e tampa 
de concreto armado. 

UN 13,00 705,91 895,45 11.640,85 

1.4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 122.945,20 

1.4.1 SINAPI 72961 Regularização e compactação de subleito até 20cm de espessura M2  5.670,59 1,16 1,47 8.335,77 

1.4.2 SINAPI 6081 Argila ou barro para aterro/reaterro (com transporte de até 10km ) M3  850,59 8,60 10,91 9.279,94 

1.4.3 SINAPI 72979 Extração, carga, preparo e assentamento de pedras poliédricas, M2  5.670,59 10,29 13,05 74.001,20 
/AM, 	 50r, 

MARI NG LA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

CNPJ: 20.358.864/0001-97 
RUA ALAGOAS, 435 85710-000 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR FONE: 46.8818-2917 / 9937-3514 

Engenheiro Civil 

Marcelo Tonelli 
CREA PR 15185310 

.41,111111- 



inclusive transporte de pedra e indenização de pedreira. 

1.4.4 SINAPI 93594 Transporte de caminhão basculante de 10m3, em via urbana em leito 
natural (unidade: tonXkm) af: 04:2016 

TxKM 7.372,11 0,80 1,01 7.445,83 

1.4.5 SINAPI 41721 Compactação mecânica a 95% do proctor normal pavimentação 
urbana. 

M3  850,59 2,53 3,21 2.730,39 

1.4.6 SINAPI 94275 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionado em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100X15X13X20cm (comprimento x 
base inferior x base superior x altura) para urbanização interna de 
empreendimentos. Af:06/2016 

M 535,36 31,15 39,51 21.152,07 

1.5 SINALIZAÇÃO 23.175,69 

1.5.1 SINAPI 13521 Placa de aço esmaltada para identificação de rua 45X20cm UN 10,00 79,20 100,47 1.004,70 

1.5.2 SINAPI 34723 Placa de sinalização em chapa de aço n216 com pintura refletiva M2  7,48 554,40 703,26 5.260,38 

1.5.3 SINAPI 001 Suporte metálico galvanizado D= 2,50 com aletas antigiro UN 43,00 310,03 393,27 16.910,61 

1.6 CALÇADAS 46.189.94 

1.6.1 SINAPI 79472 Regularização de superfície em terra com moto niveladora M2  971,17 0,45 0,57 553,57 

- 1.6.2 SINAPI 72961 Regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura. M2  971,17 1,16 1,47 1.427,62 

1.6.3 SINAPI 94990 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não 
armado. Af 07:2016 

M3  67,98 520,00 650,32 44.208,75 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS RG: 9.132.720-1  

DATA: Quarta feira-feira, 20 de Dezembro, 2017 

ENGENHEIRO CIVIL MARCELO TONELLI RG: 9.707.891-2 CREA/PR 151853/D 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

CNPJ: 20.3 5.864/0001-97 
RUA AAA 5 85710.000 • SANTO A 

L GO 
NTONIO

S, 
 DO 43 SUDOESTE - PR FONE: 46. 8818-2917 / 9937-3514 

Engenheiro Civil 

Marcelo Toneili 
CREA PR 151853!D 



DATA: Quarta feira-feira, 20 de Dezembro, 2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonelli 
CREA PR 151853/D 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS RG: 9.132.720-1 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E 	(J0 - ME 

CNPJ: 20.358,8(14/0001-97 
P, UA A. LA GIMS, 4 

85710-000- SANTO ANTONIO D t) SUDOESTE - PR FONE: 46. 8818-2.917 9')37-3514 

CRONOGRAMA 
Data Base: 04/ OUTUBRO, 2017 BDI PADRÃO: 26,85 

Empresa: Marizangela Uma dos Santos Obras e Urbanização - ME 
CNPJ:20.358.864/0001-97 
Rua Alagoas n° 435, Parque das Embauvas, Santo António do Sudoeste — PR 
CEL:(46) 9. 9124-4513 
Eng, Civil Marcelo Tonelli CREA-PR- 151853/D 
e-mail: engenhariatonelli@gmail.com  

Prefeitura Municipal de Capanema — PR 
CNPJ: 5.972.760/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. Tel: (46) 3552-1321 
Eng. Civil Rubens Luiz Rolando Souza CREA-RS :88.296/D 
Empreendimento: Pavimentação poliédrica em vias publicas no conjunto habitacional 59 casas 
Programa: Ministério das Cidades e Planejamento Urbano 

Validade da Proposta de 05 meses. 	 Execução da Obra: 180 dias ou 06 meses. 	Vigência do Contrato: 12 meses 	 Edital: Tomada de Preço 12/2017 

Nº DO 
EVENTO 

TITULO DO EVENTO Informe abaixo o numero do período em que o os eventos serão finalizados (medição por evento) 

1 Rua Projetada A 2 
2 Rua Emilio Jose Kuns 1 
3 Rua Carlos Ludwing 3 
4 Rua Projetada D 4 
5 Rua Projetada E 4 
6 Rua Projetada F 5 
7 Rua Linha Bonita 5 

8 Sinalização Vetical 6 

9 Calçadas 6 

CRONOGRAMA Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 

PARCELA ok 3,22% 8,83% 25,00% 19,05% 17,22% 26,69% 
R$ 8.538,54 23.414,67 66.266,96 50,515,23 45.662,08 70.774,36 

ACUMULADO 
---„,, 

% 3,22% 12,06% 37,05% 56,10% 73,31% 100% 
R$ 8.538,54 31.963,21 98.220,17 148.735,40 194.397,48 265.171,84 

ENGENHEIRO CIVIL MARCELO TONELU RG: 9.707.891-2 CREA/PR 151853/D 



QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADÃO 
Data Base: 05/05/2017 BDI: 26,85 

Empresa: Marizangela Lima dos Santos Obras e Urbanização - ME 
CNPJ:20.358.864/0001-97 
Rua Alagoas n° 435, Parque das Embauvas, Santo Antônio do Sudoeste — PR 
CEL:(46) 9. 9124-4513 
Eng. Civil Marcelo Tonelli CREA-PR- 151853/D 
e-mail: engenhariatonelli@gmall.com  

Prefeitura Municipal de Capanema — PR 
CNPJ: 5.972.760/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. Tel: (46) 3552-1321 

Eng. Civil Rubens Luiz Rolando Souza CREA-RS :88.296/D 
Empreendimento: Pavimentação poliédrica em vias publicas no conjunto habitacional 59 casas 
Programa: Ministério das Cidades e Planejamento Urbano 

Validade da Proposta de 05 meses. 	 Execução da Obra: 180 dias ou 06 meses. 	Vigência do Contrato: 12 meses 	 Edital: Tomada de Preço 12/2017 

TIPO DE OBRA (CONFORME ACRDÃO 2622/2013 - TCU) 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (TAMBEM PARA RECAPEAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E PRAÇAS) 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 

TAXA DE SEGUDO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 

TAXA DE RISCO R 0,50% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 

TAXA DE LUCRO L 6,64% 

TAXA DE TRIBUTOS 

\CPRB 

PIS ( GERALMETE 0,65%) 
I 

0,65% 

COFINS (GERALMENTE 3,00%) 3,00% 

155 ( LEGISLAÇÃO MUNICIPAL) 3,00% 

( INSS) 4,50% 

DI CONFORME ACORDÃO 2622/2013 - TCU 20,73% 

43DI RESULTANTE 26,85% 
FORMULA UTULIZADA BDI: ( 1 +AC = S +R +G) ( 1+ DF ) ( 1 + L) -1  

f 1 — I 	)  

Declaro que conforme legislação tributaria municipal a base de calculo do 155 corresponde a 100,00% do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide 155 com alíquota de 3,00%. 

RESPONSAVEL TECNICO RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA CREAICAU-RS 88.226/D 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URDANIZ4IÇÃO - ME 

CNP): 20.353.864/0001-97 
RIM LAGOAS, 435 

85710-000 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
FONE: 46.8818-2917 / 9937.3514 

ENG. CIVIL MARCELO TONELLI RG: 9.707.891-2 CREA/PR 151853/D 

Engenheiro Civil 
Marcelo Tonelli 
CREA PR151853ID 



COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS 

Data Base: out/16 BDI: 26,85 

Empresa: Marizangela Lima dos Santos Obras e Urbanização - ME 
CNPJ:20.358.864/0001-97 
Rua Alagoas n° 435, Parque das Embauvas, Santo Antônio do Sudoeste - PR 
CEL:(46) 9. 9124-4513 
Eng. Civil Marcelo Tonelli CREA-PR- 151853/D 
e-mall: engenhariatonelli@gmail.com  

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
CNPJ: 5.972.760/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. Tel: (46) 3552-1321 

Eng. Civil Rubens Luiz Rolando Souza CREA-RS :88.296/D 
Empreendimento: Pavimentação poliédrica em vias publicas no conjunto habitacional 59 casas 
Programa: Ministério das Cidades e Planejamento Urbano 

Validade da Proposta de 05 meses. 	 Execução da Obra: 180 dias ou 06 meses. 	 Vigência do Contrato: 12 meses 	 Edital: Tomada de Preço 12/2017 

CODIGO DESCRIÇÃO DE SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO 
PREFERENCIAL 

001 Suporte Metalico Galvanizado D=2,50" com aletas antigiro UNIDADE OUT/16 DER-PR R$ 310,03 

PONTE C000G~I DESCRIÇÁO DO INSEIMO UNIDADE COEFIOENTE CUSTO UNP'ARto CUSTOTOTAL 

EQUIPAMENTOS 

DER-PR 3 73200 Betoneira 600L gasolina UNIDADE 0,020000 R$ 15,00 R$0,30 

DER-PR 46080 Caminho Carroceria 81/37 6 toneladas UNIDADE 0,100000 R$ 25,30 R$ 2,53 

DER-PR 30J800 Carrinho de Concretagem UNIDADE 0,150000 R$ 0,13 R$ 0,02 

MAO DE OBRA 

DER-PR 210060 Encarregado de Servçio UNIDADE 1,000000 R$ 44,59 R$ 44,59 

DER-PR 200130 Pedreiro UNIDADE 0,100000 R$ 21,30 R$ 2,13 

DER-PR 2ooI31 Servente UNIDADE 0,600000 R$ 16,45 R$9,87 

DER-PR 200280 Soldador UNIDADE 1000000 R$ 21,32 R$ 21,32 

MATERIAIS 

DER-PR 13900 Areia M3 0,024900 R$ 37,75 R$ 0,94 

DER-PR 173200 Cimento Portland TON 0,011000 R$ 386,36 R$4,25 

DER-PR 1 61150 Suporte Metálico 2 1/2" x 2,65 mm x 3,00 m UNIDADE 1,000000 R$ 211,50 R$ 211,50 

DER-PR 530000 Pedra Britada M3 0,031200 R$ 27,24 R$ 0,85 

\ DER-PR 29990 Ferramentas Manuais UNIDADE 0,150000 R$ 78,20 R$ 11,73 

OBSERVAÇOES: ADOTADO COMO MODELO A COMPOSIÇÄO DO DER-PR Nº DE 23/09/2016 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

C/11 

MARIZANGELA LIMA »OS SANTOS RG: 9.132.720-1 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

CNPJ: 20.358.864/0001-97 
ROA ALAGOAS, 435 85710-000- SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR FONE: 46. 8818.2917 / 993741m. 

DATA: Quarta feira-feira, 20 de Dezembro, 2017 

ENGENHEIRO CIVIL MARCELO TONELLI RG: 9.707.891-2 CREAIPR 151853/D 

Engenheiro Civil 

Marcelo Tonelli 
CREA PR 151853/D 



Av Pedro Vmato Pangot de Souza. 1080 — Cent 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/12/2017 
	

Edital n°: 012 	Tipo Tomada de Preços 

FORNECEDOR: 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 
20.358.864/0001-97 

R ALAGOAS , 435 LOTE 18 - CEP: 85710000 - BAIRRO: PARQUE DAS EMBAUVAS CIDADE/UF: 
Santo Antônio do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 012), de\ idamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Ass` atura510 fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, des idamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitado. 

MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 
OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

CNPJ: ?9. 353.864/0001-97 
EWA iLAGOAS, 435 

85710-000 - SANTO ?NTONIO DO SUDOESTE-PR 
FONE: 46.38/8-2917 / 9937-3514 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 

JULGAMENTO DE 
LICITAÇÃO: 012 - Tomada de Preços 

Aos vinte dias de dezembro de 2017, às nove horas e trinta e cinco minutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, 
centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 6568, de 02/01/2017, constituída pelos Srs. , ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI, ROSELI STROZAK MARCON e MAICON DOGLAS DE CASTRO COITO, com o 
objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado 
através do n° 012, que tem por objeto aRXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: 
RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS 
PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/ MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. A Comissão 
atestou o comparecimento da empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, MARIZANGELA 
LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME, representados pelos Srs.: . 
Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do 
envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada a 
empresa. M. BIGATON & CIA LTDA - ME, representado pelo Sr. Marcos Cesar 
Bigaton,MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME, 
representada pelo Sr. Emerson dos Santos Cora. As proponentes nada arguiram e 
firmaram Termo de Renúncia ao direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a 
fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N° 02, contendo 
as propostsa de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma conferida e rubricada 
pela Comissão. De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificação Por item: 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 
Lote Item Produto Serviço Marca Uni 

dad 
e 

Quanti 
dade 

Preço Preço total 

1 1 EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 

MARIZANGE 
LA LIMA DOS 

UN 1,00 265.171, 
84 

265.171,8 
4 

POLIÉDRICA COM PEDRAS SANTOS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
EMILIO JOSÉ KUNS, CARLOS 
LUDWIG, LINHA BONITA E 
RUAS PROJETAS A,D, E, F, 
NO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. EM 
ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/C 



Município de Capanema - PR 
AIXA, PROCESSO N° 
2608.1040902-75/2017 

TOTAL 265.171,8 
4 

Ficando a homologação após verificação do procurador e Engenheiro Civil.Tendo em vista 
que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de 
interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 	 Membro 

078.018.429-79 	 779.895.549-68 

ç
'  

RO 	LIA KRIGER BEC R PAGANI 
Presidente 

632.258.249-68 

M. 4 

. 	,,_,...........-".- 

. ..."ON 8s IA LTDA - 

01 

MARIZANGErr ' Í SANTOS / OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - 2017 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 12/2017 

Pag ina.1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor 69483-5 MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / °BRAS E URBANIZAÇAO CNR.I. 20 358,86110001 .07 Teleron e: 46)84159818 	Status: Classificado 

Lote 001 - Lote 001 

001 	51660 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 	 UN 	 1,00 Classificado 	MARIZANGELA LIMA DOS 2,35171,54 

265.171 84 

265:.171.,84 

265.171,84 * 

VALOR TOTAL: 	265171,84 

Emitido por ROSELIA KRIGER BE 	R P • ANI, na vorsão 5518 b 
	

20/12/2017 09:34 01/ 



Município de Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2017, objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 
NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E 
RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. Encaminho esse PA 
ao Engenheiro Civil para que analise e emissão de Parecer Técnico da Proposta de preços e seus 
anexos da empresa MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS / OBRAS E URBANIZAÇÃO - ME 

Capanema, 20 de dezembro de 2017 

R se la 	er Becl Pagani 
Presi ente da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECE TÉCNICO n° 0103/2017 

Com relação a Tomada de 

DE PAVIMENTAÇÃO POL 

DRENAGEM PLUVIAL, E 

JOSÉ KUNS, RUA CARLO 

PROJETADAS A, D, E,F 

MUNICÍPIO DE CAPA 

CONTRATO DE REPASSE 

PROCESSO N° 2608.1 

reço no 12/2017 cujo objeto: EXECUÇÃO 

ÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

ERRAPLENAGEM NAS RUAS EMÍLIO 

LUDWIG, RUA LINHA BONITA RUAS 

O BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 

EMA-PR EM ATENDIMENTO AO 

N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 

40902-75/2017, no que tange ao 

despacho emanado pela Comissão Permanente de Licitações folha no 

0272 do PA, o qual sorcita parecer técnico sobre a planilha 

orçamentária de preços, cronograma físico financeiro e descriminação 

do BDI da empresa MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS OBRAS E 

URBANIZAÇÃO — ME, segue o seguinte. 

O objeto da análise no processo em questão se dá das folhas no 0263 

a 0267, contendo a planilha quantitativa orçamentária, cronograma 

físico financeiro da obra e descriminação do BDI. 

A)Num primeiro momento cabe observar que a folha no 0267 é a 

composição de custo unitário do item 1.5.3 Suporte Metálico 

Galvanizado D=2,50 com aletas ante giro com o custo de R$ 310,03 

sem o BDI adotado. Tal documento não tem necessidade nenhuma de 

se apresentar na documentação técnica, até mesmo porque foi uma 

cópia fiel da composição em que foi feita pela administração 

elucidando de onde saiu o valor unitário do referido item, o qual não 

consta na tabela do SINAPI. Os valores apresentados na planilha são 

valores de referência para as empresas orçarem com seus 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

d 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

respectivos custos próprios, desde que se mantenham abaixo dos 

valores unitários apresentados. 

B)Na folha no 0264, 0265, 0266 e 0267 apresenta um campo 

preenchido com o responsável técnico do município de Capanema, 

nessa entoada deve se observar que tais documentos são de autoria 

da empresa executora e não do engenheiro responsável técnico do 

município de Capanema, portanto não deveria apresentar tal campo 

preenchido. 

C)Na folha no 0266 o BDI adotado pela empresa foi o mesmo 

adotado pela administração municipal, de 26,85%. Cabe reforçar que 

o BDI apresentado pelo município é um valor de referencia e que a 

empresa poderia apresentar outro BDI, desde que justificado através 

da sua composição conforme acordão 2622/2013 TCU, apenas com 

seus custos operacionais detalhados. 

D)Na planilha orçamentária através de conferencia de todos os itens 

observou se que a empresa adotou seus custos unitários iguais aos 

apresentados pela administração municipal, apenas foi mudado o 

item 1.6.3 Execução de passeio(calçadas )ou pisos de concreto 

moldado in loco com acabamento convencional não armado. Até esse 

ponto sem problema nenhum, mas como demonstrativo abaixo o 

cálculo do preço unitário adicionado do BDI adotado não está correto, 

conforme segue abaixo. 

APRESENTADO PEIA EMPRESA COM BDI DE 26,85% 

Ítem Descriminação Unidade Quantidade RS/uni(SIBDI) R$Iuni(CI8D1) Total 

1.6.3 Execução de passeio(calçada)ou piso de concreto moldado in locu 

acabamento convencional não armado m3 67,98 520,00 650,32 44.20875 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br. 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 

O BDI adotado pela empresa é de 26,85% mas na multiplicação é de 

25,06% com isso esta errado a multiplicação na planilha. A correto 

com o BDI adotado segue abaixo. 

APRESENTADO PEIA EMPRESA COM BDI DE 26,85% 

Ítem Descriminação Unidade Quantidade RSIuni(SIBDI) RSIuni(C/8D1) Total 

1.6.3 Execução de passeio(calçada)ou piso de concreto moldado in locu 

acabamento convencional não armado m3 67,98 520,00 659,62 44.840,97 

O valor total da obra orçado é de R$ 265.171,84. 

O valor correto com a adoção do BDI é de R$ 265.804,05. 

Uma diferença de R$ 632,21. 

E)Na folha n° 0265 cronograma físico financeiro os valores das 

eventos estão errados. O orçamento proposto e o cronograma tem 

que estarem em sintonia, ou seja os valores devem ser os mesmos, 

uma vez que somente foi alterado o item da calçada, apenas ele 

deveria apresentar valor diferente dos demais itens da planilha 

fornecida pelo município e não todos conforme é demonstrado 

abaixo. 

item Período Valor Empresa Valor Correto Diferença 

1 Mês 01 8.538,54 8.611,52 72,98 

2 Mês 02 23.414,67 23.591,73 177,06 

3 Mês 03 66.266,96 66.755,68 488,72 

4 Mês 04 50.515,23 50.866,28 351,05 

5 Mês 05 45.662,08 45.981,00 318,92 

6 Mês 06 70.774,36 69.997,84 - 	776,52 

TOTAIS 265.171,84 265.804,05 632,21 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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É o Parecer:  

Diante os fatos narrados acima, concluo que a empresa executou um 

jogo de planilha apenas, não analisando o projeto básico como um 

todo, dando um desconto em um único item, sem observar as 

multiplicações devidas em relação ao BDI e ao cronograma físico 

financeiro propostos. No caso da continuidade da obra vamos ter 

problemas em relação as medições, pois as mesmas serão feitas 

expressamente sobre o cronograma físico financeiro proposto com os 

valores que estão divergentes. 

Capanema, 20 de dezembro de 2.017 

RUBENS LU OLANDO • ZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



0 0277 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2017, objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 
NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E 
RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. Encaminho esse PA 
ao Procurador Jurídico para análise e emissào de Parecer Jurídico a respeito das planilhas de 
Preços. 

Capanema, 21 de dezembro de 2017 

110 _, 
se 	Kriger B er Pagani 

Pres ó ente da Comissão Pernamente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 
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PARECER JURÍDICO N° 27/2018  

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

ASSUNTO: Análise conclusiva a Tomada de Preços n° 12/2017. 

EMENTA: ANÁLISE CONCLUSIVA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. OBRA REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEMA. OBRA COM RECURSOS DO °CONTRATO DE 
REPASSE 845319/2017/ MCIDADES / CAIXA. SESSÃO PÚBLICA 
REALIZADA COM A PRESENÇA DE DUAS EMPRESAS. PARECER 
TÉCNICO N° 103/2017 DA ENGENHARIA MUNICIPAL. 
CONSTATAÇÃO QUE O BDI CONSTANTE DA PROPOSTA COMERCIAL 
É INFERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ITEM 9.1.1.4 DO 
EDITAL. IRREGULARIDADE CONSTATADA NA PUBLICAÇÃO DO 
AVISO DE LICITAÇÃO. AUSENCIA DE VEICULAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO. PARECER CONTRÁRIO A HOMOLOGAÇÃO. 
RECOMENDAÇÃO PELA ANULAÇÃO DO CERTAME E REINÍCIO DE 
NOVA LICITAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n° 

6.568/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 12/2017. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de pavimentação poliédrica com pedrás irregulares, 

drenagem pluvial e terraplanagem nas ruas: Rua Emílio José Kuns, Rua Carlos 

Ludwig, Rua Linha Bonita e Ruas Projetadas A, D, E e F, no Bairro São José Operário 

do Município de Capanema/Pr, em atendimento ao Contato de Repasse n° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

03; 

e 20/50; 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.568/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fls. 02 e 

III) Projeto Básico (Mem. Desc, Projetos, Planilhas e ART)-fls. 04/05 
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IV) Contrato de Repasse 845319/2017/MCIDADES/CAIXA - fls. 

06/19; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 51; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidadé 	52; 

VII) Relatório de Sistema de Protocolo - fl. 53; 

VIII) Minuta do edital - fis. 54/94; 

IX) Anexo 01 - fl. 95; Anexo 02 - fl. 96; Anexo 03 - fl. 97; Anexo 04 -

fl. 98/99; Anexo 05 - fl. 100; Anexo 06 - fls. 101; Anexo 07- fl. 102, Anexo 08 - fl. 

103; Anexo 10 - fl. 104, Anexo 11 - fl. 105; Anexo 12 - fl. 106; e, Anexo 09 (minuta 

contratual) - fls. 107/123; 

X) Parecer Jurídico Prévio n° 406/2017 - fis. 124/127; 

XI) Despacho de Autorização para licitação - fl. 128; 

XII) Comprovantes de publicação do aviso da licitação - fls. 129/132; 

XIII) Registro da Licitação perante o TCE/PR - fl. 133; 

XIV) Protocolos de retirada do Edital de Licitação - fls. 134, 135, 141, 

144, 145 e 146; 

XV) Aviso e comprovante de publicação de Retificação do Edital - fl. 

136 e 140; 

XVI) Documentos do credenciamento da empresa Marizangela Lima 

dos Santos/Obras e Urbanização - ME - fls. 148/150; 

XVII) Documentos do credenciamento da empresa M. Bigaton 86 Cia 

Ltda. - ME - fls. 151/154; 

XVIII) Documentos de habilitação jurídica, fiscal, econõmica financeira, 

trabalhista e técnica da empresa M. Bigaton 86 Cia Ltda. - ME - fls. 155/193; 

XIX) Documentos de habilitação jurídica, fiscal, econõmica financeira, 

trabalhista e técnica da empresa Marizangela Lima dos Santos/Obras e Urbanização 

- ME - fls. 194/244; 

XX) Proposta comercial da empresa M. Bigaton 8s Cia Ltda. - ME. - 

245/260; 

XXI) Proposta comercial da empresa Marizangela Lima dos 

Santos/Obras e Urbanização - ME - fls. 261/268; 

XXII) Ata de Abertura da Sessão Pública realizada no dia 20/12/2017 

-'fls. 269/270; 

XXIII) Parecer Técnico n° 103/2017 - fls. 273/276; e, 

XXIV) Despacho de encaminhamento do PA a procuradoria - fl: 277. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações' deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade da fase externa do feito até a realização da Sessão Pública. 

Nada Obstante, considerando se tratar de um Parecer Conclusivo, neste 

momento a Procuradoria analisará os documentos e eventos ocorridos após a emissão 

do Parecer Jurídico n° 406/2017, acostado às fls. 124/127. 
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2.1. Da Autorização para Licitação:  

Compulsando os autos observa-se que o Parecer Jurídico n° 406/2017, 

esposou a conclusão favorável a publicação do edital. 

Em seguida, o Prefeito Municipal autorizou a licitação, conforme consta 

da fl. 128. 

2.2. Da Habilitação das Empresas Proponentes: 

Na Sessão Pública realizada no dia 20/12/2017, às 09:00, apenas as 

empresas M. Bigaton & Cia Ltda. - ME e Marizangela Lima dos Santos/Obras e 

Urbanização - ME compareceram e apresentaram proposta comercial. 

Quanto a habilitação, os documentos acostados às fls. 155/ 193 e 

194/244, comprovam que as mencionadas empresas atendem re'gularMente aos 

critérios de habilitação jurídica, fiscal, econõmica financeira, trabalhista, bem como 

referente a qualificação técnica. 

A par de todos os elementos analisados, esta Procuradoria Municipal 

constata que a fase externa não possui vício que possam macular a habilitação das 

empresas licitantes no processo licitatório. 

2.3. Da Regular Publicidade da Licitação na Imprensa Oficial:  

Conforme relatado acima, o Aviso de Licitação e Retificação foram 

veiculados no Diário Oficial Eletrõnico do Município (DIOEMS), respectivamente, na 

edição 1.488, no dia 23 de novembro de 2017 e edição 1.499, de 08 de dezembro de 

2017. Do mesmo modo, foram veiculados no Diário Oficial do Município (Jornal Novo 

Tempo), respectivamente, na edição 1.323, de 22 e 23 de Novembro de 2017 e edição 

1.328, de 08 a 12 de Dezembro de 2017. 

Em obediência aos princípios constitucionais que regem os atos da 

Administração Pública, bem como aos princípios específicos que regulam as Licitações 

Públicas, nos exatos termos do art. 3°, § 3° da Lei n° 8.666/1993, "a licitação não será 

sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo 

quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura". 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 Págin 4 de 7 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romantapanema.pr.aou.br  

CAPANEMA - PR 
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Especificamente acerca da veiculação nos meios de publicação do Aviso 

de Licitação, se revela imprescindível a reprodução do art. 21 da Lei n° 8.666/1993: 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, 
das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados 
no local da repartição interessada, deverão ser publicados com 
antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei n° 8.883, 
de 1994) 
I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda,  
quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com 
recursos federais ou garantidas por instituições federais;  (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se 
houver, em jornal de circulação no Município ou na região ,onde será 
realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o 
bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, 
utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 
competição. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 1 o O aviso publicado conterá a indicação do local em que os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação. 

A Licitação em exame se enquadra na situação descrita no art. 21, I, da 

Lei 8.666/1993, visto se tratar de obra pública realizada com recursos federais, 

oriundos do contrato de repasse n° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, Processo n° 

2608.1040902-75/2017, firmado entre o Município de Capanema e o Ministério das 

Cidades, cuja cópia do termo encontra-se acostado às fls. 06/18. 

Sobre o assunto, reproduzo as lições do iminente administrativista 

Marçal Justen Filho: 

A definição do Diário Oficial em que deverá ocorrer, a' publicação faz-se 
em função da órbita política que promover a licitação. No entanto,  
quando a futura contratação envolver verbas federais ou garantias 
prestadas por *instituições federais, deverá ser feita a publicação 
tanto no Diário Oficial da União quanto no órgão da imprensa 
oficial da "respectiva unidade federativa".  (destaquei) 

No caso em questão, verifica-se que os procedimentos adotados pela 

Comissão Permanente de Licitações estão desacordo com o art. 21, I, da Lei n° 
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8.666/1993, visto terem veiculado o Aviso de Licitação apenas no Diário Oficial do 

Município (DIOEMS), tendo deixado de veiculá-lo no Diário Oficial da União. 

Quanto aos prazos mínimos entre a divulgação do aviso de licitação e a 

data da sessão pública, reproduzo o Art. 21, § 2°, II, da Lei 8.666/1993, in verbis: 

§ 2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização 
do evento será: 

II - trinta dias para (Redação dada _pela Lei n° 8.883, de 1994)  

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 
anterior; (Incluída pela Lei n° 8.883, de 1994),  
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "'melhor técnica" ou 
"técnica e preço"; (Incluída pela Lei n° 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não 
especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leilão;  (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

(•••) 

§ 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a 
partir da última publicação do edital resumido ou da expedição do 
convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do convite e 
respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. (destaquei) 

Realizada a contagem entre a data de veiculação do aviso de licitação nos 

DIOEMS e no Jornal Novo Tempo e a realização da Sessão Pública, contata-se que o 

fora respeitado o prazo mínimo de 15 dias inserto no Art. 21,, § 2°, III, da Lei 

8.666/1993. 

Entretanto, ante a não veiculação do Aviso de Licitação no Diário Oficial 

da União, a PGM entende que houve vício irremediável na publicidade do presente 

certame, razão pela qual se manifesta por sua anulação, devendo ser imediatamente, 

envidado esforços para realização de novo Processo Licitatório para dar cumprimento 

ao contrato de repasse n° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, Processo n° 

2608.1040902-75/2017. 
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2.4. DO PARECER TÉCNICO N° 103/2017 DA ENGENHARIA 

MUNICIPAL / PROPOSTA COMERCIAL DE ACORDO COM O LIMITE 

MÁXIMO DE BDI DESCRITO NO ITEM 9.1.1.4. DO EDITAL:  

Apesar das importantes ponderações apresentadas pelo Engenheiro 

Municipal no Parecer Técnico n° 103/2017, convém alertar para o fato que o item 

9.1.1.4. do Edital estabelece que o BDI máximo admitido nesta licitação era no 

percentual de 26,85. 

Portanto, as empresas licitantes possuem liberdade para calcular suas 

propostas com BDI inferior ao máximo admitido. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.t esta Procuradoria se manifesta pela 

irregularidade do Processo Licitatório, ante a não veiculação do Aviso de Licitação no 

Diário Oficial da União, razão pela qual recomenda ao Prefeito Municipal a anulação 

da presente licitação, devendo ser imediatamente, envidado esforços para realização 

de novo Processo Licitatório para dar cumprimento ao contrato de repasse n° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, Processo n° 2608.1040902-75/2017. 

Capanema, 18 de janeiro de 2018. 

dl> 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2017, objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM 
NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E 
RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. Acato o Parecer 
Jurídico n° 27/2018 pela anulação do processo licitatório. Notifique-se a empresa vencedora do 
certame. Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas providências. 

Capanema, 22 de janeiro de 2018 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N° 12/2017 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017. 

Determinou-se pela Anulação do Processo Licitatório 
modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017, cujo objeto era 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, 
RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS 
PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO 
AO 	CONTRATO 	DE 	REPASSE 	N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 	PROCESSO 	N° 
2608.1040902-75/2017,devido o mesmo não ter sido publicado 
no Diário Oficial da União. 
Capanema, 22 de janeiro de, 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017. 

Pelo presente termo fica Anulado do Processo Licitatório modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 12/2017, cujo objeto era EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA 
EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E RUAS PROJETAS 
A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017,devido o mesmo não ter sido publicado no Diário Oficial 
da União, conforme exposto no Parecer Jurídico n° 27/2018. 

Capanema, 22 de janeiro de 2018 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS 

Com relação a TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017, cujo objeto é EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA 
LINHA BONITA E RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845319/2017/MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017. Notifico a empresa 
MARIZANGELA LIMA DOS SANTOS da anulação do processo licitatório devido o mesmo 
não ter sido publicado no Diário Oficial da União, conforme exposto no Parecer Jurídico n° 
27/2018. 

Capanema, 22 de janeiro de 2018 

oselia riger Becke''agani 
Pre 	te da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:96-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018 08:29 

Para: 	 'tonelliadm@hotmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICAÄO 

Anexos: 	 NOTIFICAÄO.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAQÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DAS ESCOLAS E CMEls DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., acordo com Lei n° 11.947/2009 no seu Art, 14, §1°, e 
das Resoluções FNDE/CD nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de 
abril de 2015. 
Contratada: 
VALOR TOTAL: R$ 1.141.067,00(Um Milhão, Cento e Quarenta e Um Mil e Sessenta e 
Sete Reais) 
Capanema-PR, 19 de janeiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2018 - Processo dispensa N° 01/2018 

Data da Assinatura: 19/01/2018. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DAREDE MUNICIPAL DAS ESCOLAS 
E CMEIs DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$1.141.067,00 (Um Milhão, Cento e Quarenta e Um Mil e Sessenta e Sete 
•-••ais). 

érico Bellé - Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
E EDUCADORES DAS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS SOB 
COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 3.100,00(Trés Mil e Cem Reais) 
Capanema-PR, 19 de janeiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2018 - Processo dispensa N° 02/2018 

Data da Assinatura: 19/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.R.P. BRUCH POS GRADUAÇÃO E EXTENSÃO-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
E EDUCADORES DAS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS SOB 
COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

or total: R$3.100,00 (Três Mil e Cem Reais). 
..nérico Bellé - Prefeito Municipal 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N° 12/2017. 
Determinou-se pela Anulação do Processo Licitatório modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 12/2017, cujo objeto era EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS 
RUAS: RUA EMILIO JOSÉ KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA LINHA BONITA E 
RUAS PROJETAS A,D, E, F, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845319/2017/ 
MCIDADES/CAIXA, PROCESSO N° 2608.1D40902-75/2017,devido o mesmo não ter sido 
publicado no Diário Oficial da União. 
Capanema, 22 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

/ i6 

PORTARIA N° 6.947, DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 149/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo coma Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 149/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE NI° 844223/2017/PRODESA/CAIXA-PROCESSO N° 
1042065-37/2017-PROGRAMA PRODESA. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; - VENCEDORES 

Fornecedor Item Produto/Sermo Marca Onam 
helede 

Preço 

BRL 
INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS 
E AGRICOLAS 
LTDA 

1 

CARRETAAGRICOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS 
COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, TA(APATRASEIRA COM 
ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 18 
NOVOS, CONSTRUÇÃO INTEIRAMENTE METÁLICA.COM  CAIXA 
DE CARGA EM AÇO ESTRUTURAL REFORÇADO COM COLUNAS 
"U" ENVOLVENTES. CHASSI ROBUSTO, CONSTITUÍDO DE CHAPA 
EM AÇO CARBONO, COM PINTURA POLIURETANO (PU) 

BRL 8,00 12 650.00 

NELI 
TEREZINHA 
DA SILVA- 
MÁQUINAS. EPP 

2 

COLHEDORA DE FORRAGEM COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: TRANSMISSÃO POR CORREIA 
COM 04 ROLOS, POTENCIA DE ACIONAMENTO MINIMO DE 50 
A 80 CV, ROTOR MINIMA DE 1500 RPM. COM  6 LANÇADORES 
INDEPENDENTES, FACA ESTRELA, COM NO MINIMO 24 
TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 MM), DISCO DE CORTE DO 
ROLO RECOLHEDOR COM FORMATO CAPAZ DE OFERECER 
EXCELENTE CORTE E PERFEITO REBROTE NA PLANTA, BICA 
SEMI.HIDRAULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVIVEL TIPO 
PENEIRA 80 CV, PRODUÇÃO MINIMA DE 28 TON/HORA, ROTOR 
COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MINIMA NA TOMADA DE FORÇA DE 
540 RPM. TIPO ENGATE DE TRATOR CAT II, PESO APROXIMADO 
MiNIMO DE 625KG, BICAS DE DESCARGA EM AÇO,  
POSSIBILIDADE DE AUMENTO DO BRAÇO DE SUSTENTAÇÃO 
E SISTEMA DE PROTEÇÃO COMPOSTAPOR PINOS FUSÍVEIS. 
REFERÊNCIA NOGUEIRA NEW PECUS OU SIMILAR.  

NOGUEIRA/ 
NEW PECUS 5.00 21 	0(400 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 149/2017, 
é de R$ 209.200,00 (Duzentos e Nove Mil e Duzentos Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e dois dias de 
janeiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2018 - Pregão N° 0149/2017 

Data da Assinatura: 22/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS 
LTDA . 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 844223/2017/PRODESA/CAIXA-PROCESSO N° 
1042065-37/2017-PROGRAMA PRODESA. 
Valor total: R$101.200,00 (Cento e Um Mil e Duzentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2018 - Pregão N° 0149/2017 

Data da Assinatura: 22/01/2018. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: NELI TEREZINHA DA SILVA- MÁQUINAS- EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 844223/2017/PRODESA/CAIXA-PROCESSO N° 
1042065-37/2017-PROGRAMA PRODESA. 
Valor total: R$108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°12/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES 
DIVERSAS E RAÇÕES COMO DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS EXECUTADOS PELA APAC (ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$58.301,60 (Cinqüenta e Oito Mil, Trezentos e Um Reais e Sessenta Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00horas do dia14/02/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,22 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeite Municipal 
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PORTARIA N° 6.945, DE 18 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispensa Professora da Função Gratificada de Supone Pedagógico. 
0 Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
39, parágrafo único, Incise I, da Lei Municipal e 877,2001 
RESOLVE 
AN. I° Dispensar, a pedidos Professora Mana En.° Kessler, da Função Gratificada de Suporte Pedagegi- 
coda Secretana Municipal de Educação. 
Art, 2°A presente Penam entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 02 
de Janeiro de 2018 
Gabinete do Prefeito Munmpal de Capanema, Estado do Paraná, aos t8 dias do mês de Janeiro de 2018. 

Américo Belle 
Prefeito Munapal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CAPANEMA-PR 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04 
A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
segundo o disposto nas Leis Municipais, art 37, Inc. IX, da Constituição Federal, convoca as pessoas abaixa 
relacionadas, visando a contralação de servidores públicos, em Regime Jurldico Especial de Previdência 
Soca] para supnr demanda tempera., excepcional e eventual do Município, para tomar posse junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo estipu- 
fado implicará na perda dos chronos sobre a vaga em questão 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Classif. 	Nome do Candidata 
5° 	Dama Machado Ribeiro 
ODONTOLOGO 
Classf 	Nome do Candela 
2° 	Gabriel. Posean 
Capanema, 15 de JANEIRO da 2018, 

Jonas Welter 
Secrelâno de Saúde 

PORTARIA Pl.  6,948, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 
Termo de Homologação do Pregáo Presencial n°150/2017. 
O Prefeito do Munioipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, Conside- 
rando que o procamento Imitatono esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei re 8,666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE 
Art.1° Homologar o Processo de Licitação modatidade Pregão Presencial n° 150/2017, objeto CONTRATA- 
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIOAMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES- 
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
A .2 Em cumprimento ao disposto no Art.109,§1° da Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, torna-se publico o 
resultado da licrtaçâo em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item, 

VENCEDOR. 

F09.0,,,ri, kfir. 10,111,,SG))¿•.) ,?0)11 f id3 3. 

• 
MAUSUVA 
N 

1 HORA MAQUINA DE ESCA0ADEIRA 
arDRÁmJcA COM AS SEGUINTES 

MAURIVAN 
MARCELO 

200,00 246,00 

MARCELO CAliACTERISTICAS,  PESO MINIMO BIGATON ' ME 
BICATON • DE20 TONELADAS, POTÊNCIA 
ME MINIMA DE 1551IP, COM 

OPERADOR 

1VAR • 2 PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS COM IVAR • 200,00 155,06 
TERRAPL CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE TERRAPLANA 
ANAGEM COM AS SEGUINTES GEM LTDA • 
LTDA - ME CARACTERf STICAB TRAÇÃO 6x1, 

CAÇAMIIA DE NO MINAI() 12 lu', 
POTÊNCIA MINIMA DE 279HP, COM 

ME 

OPERADOR 

IVAR - 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1VAR - 200.00 180.00 
TERRAPL DIVERSOS COM li CARREGADEIRA TERRIPLANA 
ANAGEM 0051 AS SEGUINTES GEM LTDA - 
LTDA - ME C.ARACTERISTICAS,  PESO MINIMO ME 

DE 9.800 KC3, POTÊNCIA MINIMA DF, 
15011P, COM OPERADOR 

JACKSON 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JACKSON DA 200,00 145,00 
DA ROSA - DIVERSOS COM ROSA - EPP 
F.PP RETROESCAVADEIRA COM AS 

SEGUINTES CARACTERISTICAFF 
PESO OPERACIONAL MINIMO DE 
7.130KG, POTÊNCIA MINIMA 75HP, 
COM OPERADOR 

MAURIVA 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MAURIVAN 200,00 210,00 
N DIVERSOS COMM TRATOR DE MARCELO 
MARCELO ESTEIRAS COM AS SEGUINTES BIGATON - ME 
EIGATON - CARACTERISTICAR PESO 
ME OPERACIONAL MINIMO DE 19 

TONELADAS, DEVE POSSUIR 
ESCARIFICADOR, POTÊNCIA 
MINIMA DE 10511p, COM OPERADOR 

Art 3° Vabr I tal d s gastos com a Licitação modalidade 	P egão Presencial lé° 150/201 , é de R$ 
193.600,00 (Cento e Noventa e Trés Mil e Seiscentos Reais). 
Art. 4° Hemel° o a p esente licitação, revogadas as deposições em contráno. 
Gabinete do Prefeào Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e dais dias de janeiro de 2018 

Amena Belle 
Preleito Municipal 

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2012018 
Pregão Presencial Ne 01502017 
Data de Assinatura 	22/01/2018 
Contratante 	 Município de Capanema-Pr 
Contratada 	 IVAR - TERRAPLANAGEM LIDA-ME 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Valor total N$67.000,00 (Sessenta e Sete Me Reais) 

Amer.° Bella 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

F0RE, (46) 3552.1321 .CEP: 85760-000 
Av, Pedro Virante Parigot de Soma, 1080 -Centre 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.21/2018 
Pregão Presencial N° 0150/2017 
Data da Asenalura 	22/01/2018, 
Contraient°, 	Munelpie de Capanema-Pr. 
Contratada 	 JACKSON DA ROSA- EPP 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MAOUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Vabr total. R$ 29000,00 (Vinte e Nove Mil Reais) 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.22/2018 
Pregão Presencial N° 0150/2017 
Data da Assinatura, 	22/01/2018. 
Congelante 	Munrclpio de Capanemeolor. 
Contratada 	 MAURIVAN MARCELO BIGATON - ME 
Objeto•CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total R$ 97.600,00 (Noventa e Sete Mil e Séiscentos Reais) 

Américo Belle 
Prefeito Munrepal 

Mbniclpie de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 	Centre 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 1212017 	- 
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADETOMADA DE PREGOS N° 12/2017 
Determinou. pela Anulação do Processo Mcitatóno modalidade TOMADA DE PREÇOS le 12/2017, cujo 
objeto era EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS RUA EMILIO JOSE KUNS, RUA CARLOS LUDWIG, RUA 
LINHA BONITA E RUAS PROJETAS 00, E, F, NO BAIRRO SAO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE NP 845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902•75/2017,devido o mesmo não ter sido publicado no Diário °floral da União. 
Capanerna,22 de janeiro de 2018 

Américo Belle 
Profeito Mumcipal 

PORTARIA N.  6.947, DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n°149/2017. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, Conside- 
rando que o procedmento Iretatorm esta de acordo com a Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei ri° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE 
Art.1° Homologar o Processo de betação modalidade Pregão Presencial n° 149/2017, oblate AQUISIÇÃO 
OE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N. 844223/2017/ 
PRODESA/CAIXA - PROCESSO N°1042065-37/2017 - PROGRAMA PRODESA 
Art 2° Em cumprimento ao disputa no Art 109, §l° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se publico o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo enterre menu preço Por Item, 
vos, Dol,. 
Foliv,Ader 

., 	. 
/tr,r» Ptp,dLI,./S,7).., 	' .1,-.) 	, ' -:,,ar. Ildad Proc, 	7  

BRL 
INDUSTRIA 

1 CARRETAAGRICULA ME IALIC.,, 
CAPACIDADE 6 TONELADAS COM 

HRL 8,00 12 850,00 

DE TAMPAS DESMONTAVEIS, TAMPA 
EOUIPAME 
N705 

TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, 
RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 750 

RODOVIAR X 16 NOVOS, CONSTRUÇÃO 
IOS E INTEIRAMENTE METÁLICA. OM CAIXA 
AGRICOLA DE CARGA EM AÇO ESTRUTURAI. 
S LTDA REFORÇADO COM COLUNAS If 

ENVOLVENTES, CHASSI ROBUSTO. 
CONSTITUIDO DE CHAPA EM ACO 
CARBONO, COM PINTURA 
POLIURETANO (PU) 

NELI 2 COLHEDORA DE FORRAGEM COM AS NOGUEIRA / 5,00 21 600,00 
TEREZINH SEGUINTES CARACTERISTICAS NEW PECUS 
A DA MIN/MAS TRANSMISSÃO POR CORREIA 
SILVA- COM 04 ROLOS, POTENCIA DE 
MAQUINAS 
- EPP 

ACIONAMENTO MINIMO DE 50 A 80 CV, 
ROTOR MINIMA DE 1500 RPM, COM 6 
LANÇADORES INDEPENDENTES, FACA 
ESTRELA, COM NO MINIMO 24 
TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 MM), 
DISCO DE CORTE DO ROLO 
RECOLHEDOR COM FORMATO CAPAZ 
DE OFERECER EXCELENTE CORTE E 
PERFEITO REBROTE NA PLANTA, BICA 
SEMI-HIDRAULICA, QUEBRADOR DE 
GRÃOS REMOVIVEL TIPO PENEIRA 80 
CV, PRODUÇÃO MINIMA DE 28 
TON/HORA, ROTOR COM 12 FACAS, 
ROTAÇÃO MINIMA NA TOMADA DE 
FORÇA DE 540 RPM, TIPO ENGATE DE 
TRATOR • CAT II, PESO APROXIMADO 
MÍNIMO DE 62560, BICAS DE 
DESCARGA EM AÇO, POSSIBILIDADE DE 
AUMENTO DO BRAÇO DE 
SUSTENTAÇÃO E SISTEMA DE 
PROTEÇÃO COMPOSTA POR PINOS 
,USIVEIS REFERENCIA NOGUEIRA 
NEW PECUS OU SIMILAR 

Art. 3°  Vabr total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão Presencial N°  149/2017, H de R$ 
2 9.200,00 (Duzentos e Nove Mil e Duzentos Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 
Gabinele do Prefeito Municrpal de Capanema, Estado do Paraná vinte e dois dias de janeiro de 2018 

América 	Bellé 
Prefeito Munrcrpal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  18/2018 
Pregão N°  0149/2017 
Data de Assinatura 	22101/2018 
Contratante 	 Municlpio de Capanema-Pr, 
Contratada' 	 BRI. INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOMARIOS E AGRICOLAS LTDA. 
OMM AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
Ne 844223/2017/PRODESNCAIXA - PROCESSO N° 1042065-37/2017 - PROGRAMA PRODESA 
Vabr rolai R0101200,00 (Cento e Um Mãe Duzentos Rem) 

Américo Bello 
Prefeito Municipal 

Paraná e Emirados 
Árabes querem 
reforçar parcerias 
comerciais 

0 Paraná e os Enerados 

Arabes iniciaram diálogo poli-

tico para estreitar as parcerias 

de neecios, relações conter-

ciais e intercâmbio cultural. O 

governador Beto Richa recebeu, 

no dia 18, no Palácio Iguaçu, 

a enibaixadora dos Emirados  
Arabes  Unidos no Brasil, Hafsa 
Al Ulama, e comitiva formada 

por empresários. Ele destacou 
os potenciais do Estado para 

atração de novos investimentos. 

"0 Paraná passa por uni grande 
ciclo industrial estimulado pelo 
prograina Pararia Competi-

tivo e pelos investimentos em 

infraestrutura. O Estado está 
aberto para estreitar as relações 

diplomáticas e a boa relação 
internacional  coin  os Emeados  

Arabes",  afirmou, 

A embaixadora destacou 
que os Emirados  Arabes  consb 

derain o Estado como  mn  dos 

principais parceiros pelo grande 

potencial de exportação de 

mercadorias. Hoje o Paraná é a 

unidade da federação que mais 

exporta aos Einirados  Arabes  

Unidos. "Há muito potencial 

para expandir as exportações 

dos produtos paranaenses. 

Os Emirados  Arabes  Unidos 

podein ser uni centro de reex-

portações de produtos", disse. 

A ideia é que o Paraná 
encaminhe os produtos até os 

Emirados para que de lá sejam 

exportados para outras partes 

do mundo. "Esta não será a 

primeira conversa e a primeira 
visita que faremos ao Estado", 

afincou a embaixadora, 

O diretor-chefe da Câmara 

de Comercio de Dubai no 
Brasil, João Paulo Paixão, que 

também acompanhou a visita, 

informou que a Câmara repre-
senta 217 mil empresas árabes 

que tém interesse em fazer neer 
rios com o Estado, 

O governador apresentou o 

projeto do novo traçado ferrovi-

ário que ligará o Paraná a Mato 
Gros...me do Sul, que tem custo 

estimado em R$ 10 bilhões: 

os investimentos no Porto de 

Paranaguá para ampliar a capa-

cidade de exportação e o reco-

nhecimento internacional cia 

Copel coma melhor companhia 

de energia elétrica da Ainérica 

Latina. "0 Paraná é o segundo 
produtor de grãos e o primeiro 
em produtividade. Há abundân-

cia de água e estamos ein posi-

çào geograficamente favorável", 
disse Ricila. 



para a Expobel 2018 
até dia 10 de fevereiro 
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Reajuste do funcionalismo público 	Al ria  Santa Izabel 
municipal e salário base do Magistério 	o Oeste!!! 
preocupam gestores públicos 	Å1ú tdte de Mosquito 'kedes Aegypti 
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os 

g 'hal 
Quinta-Feira, 25 de Janeiro de 2018 I Edição 1336 
Santa Izabel do Oeste, PIR - Francisco Beltrão, PIR 

www.jornalnovotempo.com.br  

Relator mantém 	Capanema: Bairro São 
condenação a Lula e 
aumenta pena para 12 anos  Cristóvão recebe astaliamenios 

O desembargador João Pedro Gehran 
Neto, relator do julgamento cm 2,  instância 
do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva no 
caso do triplex no (hunna no '1114, em Porto 
Alegre-, manteve. ontem (24) a condenação 
do petista pelo crime de corrupção passiva e 
lavagem dc dinheiro, mas elevou para 12 anus 
a 1 mis a pena de prisão, 'além dc 280 dias de 
muita. Em 2017, Lula tinha sido condenado 
em la  instância pelo juiz Sergio Mor> pelos '1  
dois crimes, com pena de 9 anos e mein de 
prisão. 

Até o fechamento da edição, o revisor, 
Desembargador Leandro Paulsen estava jus-
tificando o seu voto e reforçou a tese do rela-
tor de que não é necessário um ato  dc oficio 
para ficar caracterizado o crime de corrup-
ção, O ato de ofício, explica, é um fator para 
majorar a pena, e a falta dele não inviabiliza tt 
condenação. 

Restava manifestação do desembargador 
,Ictor Laus, podendo levar o resultado pyr 
unanimidade ou maioria contra o réu. 

Nova rodoviária será na Agua Branca; prefeito 
quer iniciar obras ainda no primeiro semestre Ingressos promocionais 
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